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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÃRIO.DO sso CIONAL 
SEÇAO U 

f.JIIO IX- Jll.• H8 CAPITAL FEDERAL SEXT.A-FEIRA, i6 DE JULHO DE i9ã4 

CONGRESSO NACIONAL 
1 Presidência 

o Pres!dente do Senado Federal, nos têrmos do art. 70, 1 3.0 d~ r.om:­
iiLUição .l''tderal e 45 do Re&imento Comum, convoca aa duas Ca.<:.as ao 
Congre~~>o Nacional para, en1 sesào conjunta a realizar-se no dia ~7 Ot 
julno do iotDO em cw·so. as H,lO horas, no Palacio Tiradentes, conhece1·em 
do veto 01 t:SidenciaJ ao P1·ojeto de Lei m.v 2 846, de 1953, na Câmara a.os 
lleputano:.. t n.u 381, de 195:J. no Senado FederalJ, que modifica o art 18 
4a Lei n,, 1. 765, de 18 de dezembro de 1952, que concede abOno ele emer­
gência &flf se-rvidores civis do Poder Executivo da União e dOS 'I'erritó.no.s. 

· Set,Jaac Fedeu!, em 2 de .,J~1lo c1G 195-4. 
Joio CAri F'lLB:o 

Presidente 

O Pl'esidente do Senado Federal. nos .têrmos do artigÔ 70. I S. 0
, da 

ConstitUição Federa! e do artigo 4& do Regtmento Comum, convoca. as 
duas Casas do Congresso .Nacional para, em sessão conjunta a realizar-se 
no dia. 29 ele Julho do ano em curso, às 14,30 horas, no Palacio Ti.Í'aden• 
Íes, conhecerem do Veto presidencüu ao projeto de Lei m.u l.S7á, de 
1952, na Câmara dos Deputados, e n.u 380, de 1952, no Senado J.<,ectera.v, 
que altera o Quadro do Pessoal do Tribunal Superior do Traballlo e dá 
outras providências •. 

I 

Senado Federal, 8 de Julho de 19ãi 

JoÃO CAri FILHO 

SENADO FEDERAL 
Relação das Comissões 

Diretora 
Prestden t~ - Marcondes F1lho 
1. ~ Sec,.etâr~o - A.U'redo Nevea 
8. 0 Secretano - Vespas1ano Marttn.s 
I. 0 Secretár~O - .FranClSCO GaJottl 
4. 0 Secretár:O - Ezechlas da Rocha 
1." Suplente - Prtseo dos Santoa 
~.o Suplente: - Costa Perelra 
Secretáno - LUta. Nabuco. Diretor 

Oera.J da Secretaria do Senado. . 

\ -
. Çomissões Permanentes 

Economia 
Pereira Pinto - Pre.sidenta 
LanduJpho Alves - Vtce-Pres!dente 
Sá '!'maca 
JU.llo LeJte 
COBta Pereira r•) 
Plinto Pompeu ( • •), 
Euclldes Vieira 
c•) Substautdo pelo Senador Djair 

Brlndeir-o 
t • • > Substttuido pelo Senador Syl· 

Via CUrvo · 
Secretarlo - Aroldo Morefrll · 
RetuUões âs qutntas-teiru, · 

Educação e Cultura · 
1 - FHtvlo Guimarães - Presi~ 

dente. 
2 - Cícero de VasconceloS - Vice-

Presidente, 
3- Area Leã•. 
4 - Hamilton Nogueira, 
6 - Levlncto Coelho, 
6 - Bernardes Filho. 
'1 - Euclide.s Vieira. 
Secretáno - Joti.o Alfredo Rava&co 

d.s Andradtt. 
Auxiliar - Carmen Ltlcla dt Ho­

landa Cavalcanti, 
Reumõ .. - t.s quintas-feiras, b li 

hora.s. 

·Finanças 
1 '"'-IvO d'Aquino - Presidente. 
2 - Ismar de Qois - Vice~Presi· 

dente. t"') • 
3 - Alberto Pasqualini. 
4 - Alvaro Adolfo < .. > • : = ~~~~:i~i~:~~~~:·)l 
'l - Cesar Vergueiro. 
8 - Domingos Velasco , ..... ). 
9 - Durva1 Cruz. • · 

10 - EuclideS Vieira. 
11 ·- Ferreira de Souza • 
12 - Mathia..s Olympio l"' u .. ) • 
13 - Pinto Aletxo. · 
U - Plínio POmpeu. \. 
15 - Veloso Borges. ; 
16 - Vitorino Freire (,. • • • • •) ~ 
17 - Walter Franco ("'."'"""•••). 

(') Substitu!d9 pelo Sen. Esper!­
dião de Farias. 

t••) substituído pelo Sen. Nestor 
Massena. 

( • •"') Substituído pelo sen. Marti­
niano Fernandes. 

(*"'.,.> substituído pelo Sen, Costa 
Paranhos. 

("'""' .. 1 subSti~u.fdo pelo Senador 
Alencastro Guimarães. 

(n••**' substituído pelo sen. An­
tonio aayma. 

("'""""'u"'l Substituído pelo Senador 
Joaquim Pires. 

Secretário - Evandro Vianna, 
Diretor de Orçamento. 

Reuniões àS quartas "e sextas~feiras, 
às 10 horas. 

Constituição e Justiça 
Dario Cardoso - Presidente. 
Aloysio de carvalho - Vice~PreJi~ 

dente. 
Anisto Jobim. 
Attílio Vivacqua., 
Camno Mércto. 

Ferreira de Souza. 
Flávio Gwmaràes. 
Gomes de Oliveira. 
JoaqUim Pires. 
Luiz Tinoco. 
Olavo OltVeira. C•) 
<•) Substitwdo pelo Seriador Mozart 

Lago, 
Sêcretdrío·- Luiz Carlos Vieira da 

.F'onseca. 
·Auxiliar - MarHia Pinto Amado. 
Reuniões - Quru:tas-feiras, as 9 no-

ras. · 
noras. 

Legislação Social 
1 - Gomes do Oliveira - Pres!· 

.:tente:~ 
2 ~ Luls Tinoco- VIce-Presidente. 
3 - Hamilton Nogueira. 
.(. - Rut Cameiro. 
6 - Othon Mãder. 
6 - .Kergtnatdo CavalcanU, 
7 - Clcero de Vasconcelos. 
Secretàrto - .Peàro de Carvalho 

Mllller. 
Auxlilar - carmen Ldela de Ho­

landa cavalcant;i. 
Reunlôe~ .as segundas-feiras, às 16,30 

horu. · · \ · 

Relações· Exteriores 

Secretário - J. B. Castejon Branco. 
Reuniões iàs ,segund4s-teuaa1 M 

16,30 boru. -
Redação 

1 - Joaquim Pll·es - Pr.,l~ent•. 
2 - Waldemar .redrosa - Veu• 

Presrdtntl. 
3 - Aloysio de Carvalho. 
' - carvalho Gutmarlea. 
5 - Costa Pereira. 
Secretano - Cecilia de Rezendt 

Martl.na, 
Auzmar - Nathercla Sá Leltáo. 
Reuruoes As quartas-retro. u 1c 

noru. 

Saúde Públic~ 
Levindo Coelho - Pre:fdente 
AUreao Simch - Vice-Pn:~idtnte.' 
Pnsco dos Santos. . · 
Vivaldo Lima. 
Durval Cruz. 
Secretário - Aurea de Barros Rêgo,' 
Reuniões às qulntas-fei.ra.s, aa 14 

hora.t. 

serviço Público Civh 
1 - Georglno A veUno - Presidente, 1 ~ Prl_sco dos Santos - Pruldent•. 
:.1 - HamUton Nogueira - .Vice- 2 - LUIZ Tinoco - Vice-Presiaents, 

Presidentt. 3 - Nestor Massena 
3 - Novaes Filho. 4- - Vivaldo Lima. 
4 - Bernarctes Filho, 6 - Djalr Brlndetr~ 
5 - DJair Brindetro.. I - Moza1·t Lago. . 
6 - Mathlas Olympio. 7 - Júlio Leite. 

7 - Assis Chateaubriand. (") Secretario - JUlieta R1betro dOI 
8 - João Villasboaa. Santos 
(•) substituído, interinamente, pelo Reurit5es b quartas-telru, u 11 

Sr. Cicero de vasconcelo• horu 
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Iransportes, Comunicaçõ~ 
, e Obras Públicas .,.t 
Euclides Vieira - Presidente. 
Onofre Gomes - Vtce-Prestdente. 
Alencastro GUimarães. 
Othon Adãder. ~~~ 
Antônio Bayma, 
t~ecretà.rto - Francisco Soares 

Arruda. 
Reuniões às quartas-felre.s. às 16 

horas. . 
,·-'~ -t~ 

'9> 
Segurança Nacional 

1 - Pinto Ale!xo - Pre:ridente. 
2 - onotre Gomes - Vice-Presf-

_dente. . 
3 - Magalhães Barata. 
4 - lsma.r de Góis. · 
5 - Silvio Curvo. 
6 - WaJter .Franco. 
7 - Roberto Glasser. 
Secretário - Ary -Kerner ve1ga de 

castro. 
Reuniões às seguncías-!elras. 

":' "' ' 

Corniss9es Especiais 

f' ara emitir parecer .sôlrre o· 
Projeto de Reforma Constitu­
cional. n.0 2, de 1949 

Aloysio de carvalho 
Dario Cardoso. · 
FrancisCo Ga1lotti. 
CamilO Mércio. 
Carlos Lindemtierg. 
Antônio Sayma. 
Bernardes Filho_. 
Marcondes Filho. 
Olavo Qlivetra. 
Domingos Velasco 
João VU!Mbõas. 

Prestaente. 

;_ .. 

Comissão Especial de Revisão 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho n 

Luiz Tlnoco - Presidente. 
Gomes de Oliveira - Vice~_Presi-

fente e Relator ~Geral. 
Othon Mü.der. 
RUi Carneiro. 
K.e:r:giDaJdo Ca.valcanU~ , 
Secretário - .Italioa eraz Alves. 

Parlamentar de Inquérito sôbre 
o ciinento · 

Franclsco· Gallottl - -Presidente. 
Mozart Lago :.... Vice-Presutcnte. 
JUlio Leit-e. · • 
Lantlulpno Alves. 
Mário Motta. 
secretariO - Lpuro Portella 

·--· 
De Reforma <lo ~6digo de ' 

· Processo .Civil 
foâo Villa.sbOas.- 'Presi!tente. 
\ttillo 'Vtvacqun - Vtce-Presidente. 
Clario Cardoso - "Relator~ · 
deeretano - .:r osé da ·Silvo :LtSbOa 
AUXiliar __ ·Carnien ·Lúcm -de :ao-

landa cavaicantt. 
Reuniões aS Eextas-felrtfs, às 1t 

hOf:lS. ·- -

Para estudo ·da co.noessão dós 
Oireitos ~!vis à Mulher Bra­
si!t=ira 

.to:r,art Lago - Presiden.t~-
uvaro Adoipno · - _,VJcf:.-.11-e:ídente, 
-tnac vwnsooa•. -
:-;.ames ut: Ollveirs 
!\ttJJiO·- .Vi'.'ll.CQUA, 
U;JminRoo V~lasc.o 
,JJ.,J-olr!lln Pl'f'lr•. 

fiJJI';tiO DO CONGRESSO NACIONAl: "(Seç!iô lll' 

EXPEDiENTE •• 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

't 
OIRD:TOA GERAl. 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

CHE!PU 00 SERVIÇO 011· PUDLICAÇ6BO CHEPD DA SEÇÃO 011 ftDEIAÇlO 

MURILO FERREIRA ALVES HELMUT HAMACHER 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 

Impresso nas 

I!>ECÃO U 

Oficinas do Departamento de Imprensa Nacional 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, I·· 

ASSINATV.R . .A:S 

JUlho de 1954 

nalidade do .SUbstitutivo oferecido na; 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 13, 
de 1953, que mantém a decisão do 1.'ri• 
bunal de Contas ao registro da têroq 
mo de contrato celebrado entre .o Mi• 
nistério da Agricultura e Juvenal No• 
gueira de Assis ·e sua mulher Rai• 
munda. Arlinda Nogueira; 

- Do Sr. Camtlo Mércio, pela a pro-. 
vação do Projeto da Lei da Câmara.· 
n.o 93; de 1954, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Aeronáutica, o crédito espeCial de Cr$ 
1.334. 787,00, para atender às despesas 
resliltantes de cumprimento da segu­
rança impetrada em favor de Pedro 
Mariani Serra e outros; 

- Do Sr. Gomes de Oliveira, pela 
constitucionalidade· do Projeto de Lei 
do Senado n.0 43, de 1954, que acres• 
centa dispositivos à Lei n.0 1. 741, dt) 
23 de novembro de 1952; · 

REPARTlÇi!ES E PARTICVLARESI ;~ FVNCIONA.R!OS 
· Capital e Interior Capital e lnterla> 

Semestre ............... Cr$ 50,oosemeatro ····••••u••••• Cr$ .'.S9t00 

- Do Sr. Lufs Tinoco, pela const1• 
tucionalidade da emenda n. 0 "1, -ofe• · 
reCida ao Projeto de Lei da Câ:nar~ 
n. o 13, de 1954, que dispõe sôbre o 

' salário minimo dos médicos e dá ou• 
tras pJ::ovidências; 

Ano ••••••••••••••••••• · Cr1 96,00 Anq • , • , ••• , •••••••• ,., • Cr$ ·76,00 
-.:.. . .;: Exterior · I .,-m1~ "Exterior 

Anct • • • • • • • • ... • • • • • • • • • :ers tas,o~Ano • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ers tos,oo 

- Do Sr. Feneira de Sousa, pela. 
inconstitucionalidade : 

a) do Projeto de Lei do senado nú~ 
mero 24, de 1954, que dispõe ::Jôtre o 
provimento em cargos de carreira. de . 
·nível Wliversitário superior nas Ins· 
tituições de Previdência Social ; 

AJ assinaturas dos órgãos oficiais -começam e terminam ·em ·qu.al- b) ·do .Projeto de Lei da Câmara 
quer dia· do exercicio em que forem registradas. n.o ..230, de 1953, que autoriza o Poder 

Executivo :a abrir pelo Ministério ela 
O registro de assinaturas ó feito ·71 vista do com.}lrovante elo Educação e Cultura, o crédito upe• 

recebiníento. · · ctal de Cr$ 500.000,00. como auxillo àS 

O h al tal d • 't'd f d despesas de orgao.ização e realização s c eques. e v es pos s everao ser em1 1 oo ~m aTor o ·do ·Concílio Geral Igreja Metodistll. 
tesoureiro do Departamento de Imprensa Nacional. -do Bl·asil, nac -cidade .de Belo Hcri• 

Os suplenientos às edições dos órgãos oficiais serlo forne~do.s . :zonte, E6tado de Minas Gerais., com 
aos assinantes sôment.e mediante solicitação. restrições dos Srs. Flávio Guimarães 

e Attílio Vivacqua; 
O custo do número atrasB.do será acrescido de Cri O,lO a. 110r - Do Sr. _FláVio -Guimarães, pela 

ex.ercicio decorrido, cobrB.r""se-ip mais CrS 0,50. constitucitmalidaàe do Projeto de De~· 
ereto Legislativo n.0 s; de 1954, que 

De Inquérito sôbre ·os Jogos 
· · · de Azar 

1 - Ismar de Góes - Presidente. 
2 - Pnsco dvs Santós - Vice-Pre-

sidente. . 
3 - KergmaJdo. cava:lcnnt1 - Rela-

tOr Geral. 
4 - Vivaldo Lima •. 
~ ... Novaes Filh . .,, 
secretario --· ~J. A, Ravasco de 

Andrade. 

·De· Revisão do ·código 
Comercial 

1 - Alfxandre Marcondes 
Presid~nte. 

2 - Ivo d' Aqutno. 
. 3 - Ferreua de ·sõUZa 

Geral t.•) 
-4: - Attllio_ Viv~cqria.. 

Filho-

llelat01 

De Revisão <la. Consolidação 
das Leis do ·T~abalho 

1 - Luiz Tinoco - Presidente. 
· 2 ...:. Gomes de Oliveira - Vtce-PTe-

stdente e _Relator Geral. 
3 - Kerginaldo Cavalcanti. 
4 . ...;. Othon Mãder. 
5 - Ruy CaTneiro. 
Secretário - Italina Cruz Alves .. 

Atas das -comissões 

Comissão de Constituição 
, · e~ Jusii~a 

25.• REUNIAO, EM· 14 DE JULHO 
DE ·1954 ' 

Aos quatorze diaS do· mês de julho 
do ano de mil n·ovecentos e cinqueu· 
ta e quatro, .às nove horas e quarenta 5 - Vlctbrino Freire ... 

Secretârio - João Al!i'edo 
,de Andrade. 

Ravasco e cinco· minutos, rewte-§e a ComlSsáo 
de Constituição -c Justiça, soD a pre· 
·sidência do Sr. · Dario Cardoso, ·Pre­
sidente. EstãO presentes os Srs. Anl· 

• . ~ . . sio Jobim, F'lávio ·Guimarães, Luis Ti-
Para em1t1r par~~r- .sobre o_ 1noco, JoaqUim _Pires~ Gomes de ou­
. Projeto dê Reforma Consti- veira, Camno Mercio, AttilloVivacqua 

. - o · e Ferreira de SoUsa, deixando de r.om-
tuClonal n. ~ .• de 1954 ·parecer; por -motivo .tustificado, os 

· Srs. Aloisio de Carvalho, Vice·Pl·e.:u­
. ·1 - Darlo .Cardoso - PreS'tdente. ·dente, e Mozart ·Lago. 
2 - .AtoYsio de· Carvalho - Vice- Lida e aprovada. sem observações a 

·Presidente. · ;a(a dá r-eunião anterior, o ··Sr. Presl· 
3 ..:.. Anisto Jobim. ·dente ·anuncia· ter realizado .i- ·distri-
4.. -· Attllio Viy_acgua., ~bUição publicada ao pé desta.. 
ii - Camtlo Mettio. Dado tnicio ao exame. da matfuia 
6 - Eerr.eira tle ;Souza. constailte ~da. ·pauta, -são ·udos e a_pro· 
'I - Flavto Guimarães. vados os .seguintes pareceres: 
·a -- ·Gomes de ·Olireira. - Do ·senbor Attílio Vivacqua, peJa 
P - Joáqwm 'PireS. ·collstitJicionalidade, a p r e s e·ntando 

10 ~ Olavo Oliveira. emenda, do Projeto -de Lei da Cãma-
11 ~ Waldemar Pedr.osa.. ra n.0 ·41, de 1954, ·que modificá o at-

aprova o Acôrdo Básico rela..tivo a.. 
AssiStência Técnica entre os Estados 
Unidos do Brasil e a Organização In­
ternacional do Trabalho; e pela a.pro• 
vação, no aspecto. copstitucional, do 
Projeto de Decreto. Legislatiyo n.'" 10, 
de 1954, que aprova._ o Tratado de Ami· 
zade 'e Consulta "firmado -entre os Go· 
vêrnoS do Brasil e .de Portugal. 

Adia-se a votação do parecer eml• 
tido _pelo Sr. Attllio Vivacqua :;õbre o 
Projeto de Lei·. da Câmara n.0 113, .de 
1954, ·que torna extensivo o abono .de 
emergência ·aos servidores da ·comis• 
são Federal - de . A"bastecimentas e 

. Preços e ·daS "Comissões "Estaduais de 
Abastecimentos e Preços, por .... ~ver 
soliCitado e obtido -viSta o ·sr. Joa• 
quim •Pires. 

E' igualmente~ adiada, com vista do 
res_pectivo parecer .allei'ta ·ao Sr. Flá· 

. via ·GUimarães, a votação do ;>arecer 
do Sr .. Luiz Tinoco sObre o Projeto 
de Lei do Senado :n.0 ta, de 1954, que 
dispõe sôbre o exercicio das ·funcões 
de Prefeito. · 

Por fôrça do adiantado da hora, o 
Sr. Presidente encerra. n reunião. 
Pâra constar, eu, Luis Carlos Vieira 
da Fonseca, Sécretário, lavrei a .Pre• 
sente ata, que .. aprovada, ::sem. assina­
da ·pelo Sr. Presidente. 

l"l 
DISTRIBUIÇAO REALIZADA PELO 

SR. PRESIDENTE EM J4· DE JU• 
LHO DE 1954. 1.4' 

-... Ao Sr. Ferrelra de SOusa, o Pro• 

12 - Mozart Lsv.o. tigo 40 da Lei Orgânica. do Distrito 

jeto de Lei do Senado n.u ss. .. de l954, 
que institUI nas EscoJas Federais de 
Medicina .-o ·ensino de .Psicologla M€• 
dica. e Medicina Psico-Somá.tlca; o 
Projeto de Lei da Câmara ·n.0 136, · 
de 1954, que dispõe sObre a mscrtção 
do Registl"o Públic!) da -ematl13t;JUÇ.â0 
por outoiga do ·pai -e tnie; e n Projeto 
de Lei do Senado .n.0 51, .de 19S4. que 
dispõe "Sôbre condições -de elegibilida.• 
de: 

13 -.; Hamilton ·Nogueira., Federal, com restJ:ições dos Srs. F:er· 
14 - Gutlh,rme Ma;Jaqulns reit.'ft. .de So116a . .e .,Joaquim Pires: 
15 -.,NestO'. Mnssena. ·. - Do Sr. Anísio Jobim, pela apro~ 
16 - Franr',e;co P.:Orto. vação do Projeto de Decreto Legisla· 
."Secretârio . .:... Gl6rla . Eernandina tivo n.0 6, de 1954. .ttue npro.-a o 
QuinteJa. . · Acõrdo· assinado pelo. Brasil na ei.dn-

Auxtuar ·- .llli-:t'ltl'Cla Si Ltitio. de de Washington: e nela côns.ituciO-

~ Ao Sr; ·Caínilo Mércio: ·o ::.,roieto 
de Decreto Legislativo n.t• 9. de 1954. 
que aprovn..-o oontrn ·~" -cel_e~:a.rh _ .. ·-:l·,_-e 
o Departamento dos C"Jrrf'Jn:; P" T.el~" .. 
grafOs e a firma Com;.;an!1,,l. ··! 1.:·.:Jni 
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:Brasileira.; e o Projeto de Decreto 
t.~gi.Sla.Uvo n.0 11~ de 1954, que num­
~é.tn a decisão do 'Tribunal de Contas 
denegatória ao registro do contrato 
celebrado entre o Departamento de 
Administração do Ministério da. Agri­
eultun. e as Faz-endas Reunidas Be­
lal'mino Pires Ltda..; 
-- Ao sr. Flávia Guimarães, O Pro­

jeto do Decreto Legisla.Uvo n.o 81 de 
1954, que aprova o Acôrdo Básico re­
lativo à Assistência Técnica entre. os 
Estados Unidos· do BrasU e a Ofgani­
zação Internacional d.o Trabalho; e o 
Projeto de Decreto Levislativo n.0 10, 
de 1954, que aprova o Tratado de Ami­
zade e Consulta firmado entre os Go­
vêrnos do Brasil e de Portugal: 

- Ao Sr. Attillo Vivacqua., o Pro­
Jeto de Lei do Senado n.o 55, de 1954, 
que dispõe sôbre o casp ·de talec:tmen~ 
to de candidato registrado antes da 
t'espectiva. eleição: 

- Ao Sl'. · Joaq\lhn. Pires, o Projeto­
de Lei. da Câmara n.o 13'1, de 1954 .. 
que altera o quadro do pessoal da Se­
cretaria do Tribunal R-egionat EieH.o­
rnl do Rio Grande do Norte; e o Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 139, de 
1954, qu?. fiXa em Ct$ 3,00 por ~ssoa 
a entrada no Cais do Pórto ClD Rio 
de Ja.netro; 

·- Ao Sr. Anfslo Jobim, o "Pro1eto 
de tei da Câmara n,0 142, de 1954, que 
autoriza o Tribunal de Contas a t'e­
glstrar a pensão vita.llcia em favor- de 
Teonlila Oliveira Neves, Edna lná de 
Qll\teira e Clélla de Oliveira Lôbo; 

- An Sr. Luis Tinoco, o ~ojeto 
de Lei da Câ:nara n.0 13, de 1954, q_ue 
dispõe sôbre o salário mínimo dos mé­
dicos e dá outra& providências; e o 
Projeto de Lei do Senado n.O 1/J, de 
1954, que dispõe sôbre O· exerciclo· daS· 
.funções de Prefeito •. 

Sôl>re a mesa para receoimento 
de emendas 

Nos ·dias 16 e 19: Projeto de Re~ 
solUção n. 38-, de 1954, que dtsP6e sO­
bre a composição das comissões Per­
manentes. 

84." SESSÃO. EM 16 
DE JULHO DE 1954 

Oradores inscritos 
o Expedí.ente. 

para 

1.0 
_ Senador Alencastro Guinla­

rães, 
2. o Senador Gomes de Ollv-etrn. 
3. 0 

- Senador Costa. Parnnhos-. 

ATA DA 93.' SESSÃO, EM 15 
· DE JULHO DE 1954 

(Elrtraordinária) 

PRESlD:!ONCIA DOS SRS. CAF:: FI· 
LllO E ALFREDO NEVES. 
As 14,30 horas comparecem os Se~ 

u.hores senadores: :-

9 SR. l'IIESID:&N'i'B: 
Acham-se presentes 32 Sis. Se­

nadores. Havendo número legal~ es­
tá, aberta a. sessão& Vai-se proceder 
à leitura da ata. -·-

() SR. 4.' SECRETÁRIO! "'(JW 

{Setvindo de 2. 0 ) -procede à. leitu­
ra. da. ata- da. sessão anterior, que pos-
ta. em discussão, é sem debates apro­
vada. 

O SR. 1.~ SECRETÁRIO; 
Li! o seguinte 

J;:xpediente 
Ol!c!os: 

- Da. Câmara do$ Devutaaosj co-· 
municando a aprovação da emenda 
desta casa· ao Projeto de Lei da Câ­
mara- n. 47-50. 

- CincO, da mesma .Casa, sob os 
números 1.051, 1.054, 1.114, L06l e 
1. 065, encaminando os seguintes 

Projeto de Decreto Legislativo 
n." 15, de 1954 

(4.252-A-54, NA CAMARAJ 

Aprova o têrmo de contrato ce­
lebrado en-tre o Departamento 
Federal de Compras e a firma 
Companhia Importadora e Distri· 
butaora Ctdix S. A. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' aprooyado o têrmo de 

contrato c;elebtado em 22 de dezembro 
de 1952, entre o Departamento Federa.l 
de Compras e a firma Companhia IIn~ 
portadora e Distribuiclora Cidix S. A., 
para fornecimento de uma lancha é 
Hoapedaria d·e- Imigrantes da Ilha das 
Flores, do Ministério do Trabalhol rn ... 
dústría e COmércio. 

Art. 2. o Revogam-se as disposiçõ~ 
em contrá.rio. 

- As Comissões de Constitui~ 
ção e Justiça e de Finanças. 

Projeto de ·Decreto Legislativo 
n.0 16, de 1954 

(4.200-A-54,. NA CAMARAl 

Aproua. o contrato celebrado 
entre o Ministério àa Fazendil e o 
Bane~> do-- Brasil s. A. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t.o.. E' aprovado o contrato ce­
Jebrado, em 34 de ngõsto de 1951, entre 
o MiniStério da Fazencfa e o Banco 
do Brasil S~ A., para execução do 
serviço d:e pagamento dos cupóes de 
Jtiros de apólices. obrigações e títulos 
de renda federais. 

Art. 2.• Revogam-se as dlsposiçõe.s. 
em contrârto. 

- As Comissões de Constitui­
ção e Justiça e de Finançcu. 

ção de wn prédio destinado A Agên­
cia Postal Telegráfica de Jaguarlbaia, 
no Estado do Ceará. 

Art. 2.• ltste Decreto Leglslat!\'o 
entrará em vlgor na data de sua pi.l­
bllcação, revogadas as disposições em 
contr.á.rio .. . , 

- As Comiss6es de constitui­
ção e Justiça e de Finanças. 

Projeto de Decreto Legislati~o 
n·.o 18, de 1954 

(4.2'10-A-54, NA CAMARA) 

Aprova o contrato celebrado 
entre o Departamerao dos Cor­
reios e Telégrafos e a firma Paulo 
Branaão & Cia. Ltda. 

O Congresso Nacional decre-ta! 

Contas denegatória ao registro d.o 
mesmo por falta de form!).lidades, das 
Comissões de Tomada de Contas da 
Câmara dos~ Depu~a~. dl\ Cori:lissão 
de constituição e Justiça do Se· 
nado. ~ 

Indo à Co.lllissão de Finanças, des• 
ta Casa. houve wn pedido de dill• 
gência do SenadOr Apolonio Sales, sô­
bre se os serviços previ..stos no con• 
trat-o foram realizados. E como as 
informações do Ministério da Agn. 
cultura foram no sentido afirmativo, 
a mesmo Senador apreseritou o Su• 
bStitutivo, aprovand.p o dito contrato, 
contra o decisório do Tribunal de 
Contas. 

2. Justificando a.. sua., emenda n. o"" 
l·C nestes têrmcs: 

"Sub.stitua~se Pelo seguinte: 

Art. 1. cl E' a.provado o contrato ce .. : 
lebrado, em 28 de .novembro de 1953, 
entre o Depaftamento- dos Correioa e 
Telegrafes. e a· firma. Paulo .Brandão 
& Cia. Ltd"a., para. construção d..1 
prédio destinado à Agência Postal Te~ 
legrafiCa o.e Manhuaçu, no Estado de 
Minas Gerais, na importância de •... 
Cr$ 839.150,00 - (oitocentos e trinta 
e nove nlil, setecentos· e cinquenta. 
cruzeiros}. 

Art. t.o - E' aprovado o têr­
mo· do contrato celebrado, em 15 
de agõsta de 1951, entre o :Mi· 
nistério~da Agricultura e Juvenal 
Nogueira de Assis e. sua mulher 
.Ra.imunda. Arlinda de Assis, nos 
têrmos da Legislaçã-o· Federal", - · 
diz o eminente representante de 

Per-nambuco que estamoa em frente 
de um caso consumado, e que a úni• 
ca saída que tem o Congresso é apro­
var o contrato celebrado, a fim de 
que possa a União beneficiar-se com 
o recolllimento da taxa dá.gua estipu• 
tada na clãusula 3." do contrato. 

Art. 'V' E!sta Lei enttarâ. em vlgo;r: 
na data de sua. publicaÇão, revogadas 
as dispo.s1ç.ões em contrário. 

- As Comissões de Constttuf~ 
ção e "Justiça e de Finanças, 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 19, de 1954 

(4.249-A-54, NA CAMARA) 

1\-f antém a decisão dO Tríbu:n.a! 
de Contas, denegatória ao regis~ 
tro <io contrato- celebrado entTe u 
"ft-lini.Stério da Educação e Cultu­
ra. e a firma Irmãos Pangeta Li~ 
fflltacta. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. n E~ mantida. a deciSão do 

Tribunal de Contas, que recusou re-t 
gistro ao contrai;() celebrado, em 19 de 
novembro de 1951, entre o Ministério 
da Educacâo e Cultura e a firma Ir­
mãos- Pangela Limitada, para- execução 
de obras no Museu H1stótico. 

Art-. 2. 0 Revogam-se as disposições 
em contrárlo. 

- As comissões de Constitui .. 
ção e Just.iça e de Finanças. 

Sélo lidos e võ.o _ a imprimir os­
t<~m,intes 

Par~ceres 

O douto autor do Substitutivo- diz 
do irrealismo no qual nos colocamos 
em matéria de ttdmin.iStração públl· 
ca- e controle dos seus atos. 

3. o Tribuna} de contas, D.o 1u1 ... 
gar a. matéria. achou eom·eniente e 
mesmo imprescindível, realizar dllt· 
gênciaa no sentido de elucidar o con• 
\-'ênio e o formalismo burocrático -
que se fizesse· a prova de qp.e- o sig• 
natário Juvenal Nogueíra de Assls. 
está quite com o sen1ço ruilitar; que 
se reme-tesse a cerUdão do lmpõsto 
de renda e:"ttrafda em 1951; e que 
fô~e submetido ~.P Tribunal o con .. 
trato a. que alude· a cláusula Hl.a do 
têrmo em causa ... 

Nenhuma dessas- formalidades- foi 
respondida, peJo que áquele Tribunal 
negou o reglstl'o. 

Mas o autor do substitut1"t·o decJa. .. 
ra que no sertão essas COisas sãu dl• 
fíceis de obter, e que os pontos argm .. 
dru não são essenciais á vàlldadf" ao 
contrato, e na quase certeza de que 
os s2:rviços contrAtados foram rcall• 
zados, dá no mesmo têrmo dl" <:Qn .. 
trato a jmidicldade prect.sa para 05 
efeitos da lei. 

Parecer n. 0 53Z, de 1954 

4. O Congre._qgo N:1cfona1 tem po .. 
deres para. arredando cert118 tormtt• 
Esmos exigidos, o que não são essen• 
ç!ais à. formação dP. contrat-os de.sta 
natureza - a execução de servrc;us 

: de irrig-ação ag-ríe-o!a no Munictolo 
do Crato. Ceará, - tem poderes. àJ .. 

Da Comissão de Comtituição e zeroos. para lhe ernfl ... ""~n.r vnl'dnrle 
Justtça l)ôbre o Projeto de Decre~ 1 oorque de sua competência !azê-Jo. 
to Legislativo- número 13/53,. qur• 
mantém a decisão do Tribunal de No cnso em aprêço é considerá-lo 
Contas denegatória ao registro do Vãlldo po~ ISEio que Já. fOI ex:-ecutaao. 

lValdemár PedrOM _ Prisco dos têrmo de contrato celebrado en- já produzm os seus erertos 
SCfntos - Antonio Bayma _ Joaquim Projeto de Decreto, LegislativO tre o Ministéri~ da Agrtcyltura e Seria. inconsequcnte 0 CongTe;,.\o, 
Ptres - Onotre Gotn.es" - Plinio n.o 1-7, de 1954 ... Juvena-l Noguetra de A~s-z.s ~ sua !face a essa clrcunsrància, fllantelldo 
Pompert - Georgino A·celino - Fer.. mul?ter Ratmunda Arlmda No~l a d~cisão d.o Egrégio Tribunal de con-
reira de Souza - Ruy Carneiro - guelra. tas. 
}Jrauldt Ernany- D}air Brindeiro - (4.395-A~54, NA CAMARA> Relator: Sr. Anisio Job:m: 
Ezerhias da Rocha.. - Cicero de Vas.. Vãrio." cnsns ou precedent-es têm 
cancelos - EsPeriãião de Farias: .- Aprova o têrmo-.de contrato ce- 1. Em virtude do requerimento n.o· nando neste sentido 
Carlos Lindemberg - Luiz Tinoco _ leàrado entre o Departamento 318, de 1954~ voltou o Projeto de De- • 
ATtredo Neves - Alencastro Gtrima~ ãos Correios e Telégrafos e a ttr~ ereto Legislativo n-.. u 13, de 1953, à , . . 
ráei: - Hamilton Nogueira - Mozart ma Construtora Ecra Limitada. Comissáo de Constituição e Jw:;tiçal -Pela constztucionalldadé e aprova-
Lago - Bernar~e!1 Filho - Nestor para dar parecer sõbre o ::.llbll~itutivo,. :;ao do Substitutlto. 
Mas."-.,.na - Costa Paranhos - Dario O Congresso Nacional decreta: apresentado nn douta Comw .. ~-o de Fi~ 'I · 
Cardoso - Costa Pereira - Othon nançns, pelo nobre Senr~ctor Dr. Apo-' Sal'! Ruy B.u~:~sa, em 1-1 .de ~ulho 
!vlãdP.r - FláviO n-utmarães _ Ro- Art. t.o E' aprovado- o têrmo de lõnio Sales atual .Mln.iEtro dn Ao-ri- :1.:ie 19::.4: ~ I!artn 1~urdo.<;o, t're-sltlen-
hcrto Glasser - Go.,.1e-s de Oliveira contrato Celebrado, em 19 de novern- cuiturn. ' "' \ti"; Answ· _Jobm~. R;,\''\tClr; - L.1u:!. l't-
_... f1,o d'Aqui1zo - Fr-ancisco G"allotti bro de 19;)3, entre o DepA.rtafuento dos . - . . · no~o .. - Joaqmm.. f'lH'$. - Unme" ae-

.AlfrPdO .te'•~'"'"'' - ~ .. -n~ u·~-.. ;0 1eorreios e Telégrnf(lS e a firma Cons~ O ProJeto tC'""t'e.r_r.receres fRvorn\'€15, Olme-m1 .. - Can:zto Jt~u:<O. - f't;,rt-lO 
- (32; . trutara Ecra t.lmH.IHht .. ~ara ~onstru- , mantcmlo a dectsao do Tnbtm.3l de Gutmancs. 
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jDMENDA A QUE SE REI'li:!QI. ck d.ieit.o pí>bJIOO, nem S<l equiparam 
O P AEECER , 118 peooooa jur!di<li!S de direito pr!v•-

. Oo. SAo ~rviQO& :públic06 .!ed.et'alà per· 
J;:MENDA 11· o l-( , BOnif1eadO&. SAo o Estado com um Pfl· 

., trim6nio autOnomo, uma espécie de 
ftlDSt;Itua~.se pelo seguinte:· ~ . ) patdnf.Onio com fim e&pecífica.. Atr~-

. . .~-.-r-~ vAs ,dêles quem age é a entidade pu-
'Art. 1.0 E' aprovado o t&tiio dfl blle.a. ou' ee-ja a. Unilo1 que crlancto­

)ontrs.OO cele-brado, em 15 de agõsto os é<Jn8ente em especialiY.-lo.s, dan­
}ie 1951, entre· o Ministério da Agrt.. dÔ-lhes personalidade JurlcUca. Par& 
tultura e Juvenal Nogueira de Aasis iMo consedera nos seus !ln.s próprlOJS, 
e flUa mulher Raimunda Arlinda No.. na espectalida.de do.s seus recur.sos e 
tueira,. no& têrma& da. legislação te- na liberdade de movi.men~ necea-
d:el·al. &ária. à aua. direça.o, 

Art. 2. o Revogamv.se as disposí.. A ConatUUlçAo assim a.a coruld~~a. 
Sõe.s em çontrário. ___ ;__ em diversos passos, como no do artl-
' ,.,, go 48, I. . · • 

4:. o seu pessoal, p~rtanto, se n"'o 
Parecer n o 533 de 1954 deve ser catalogado entre oa funclo-
• ' ' náriOS strictu sensu, por não ser no· 

Da Comissão de Constituição e meado pelo Presidente da Repllblfc& 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da n~m mesmo pelos MinistrOS- de Esta• 
Câmara n.0 93-54, que a.utori.ta o 00 Ílào se incluir nos quadros das re~ 
Poder Executivo a abrir, pelo Mi~ pártições -pUbli-.:as prô?tiamente dt­
nitJtério da .Aeronáutica, o crédito tas nem ter as respectivas remune~·a~ 
especial de Cr$ 1.334.787,00, para ções fixad.as em lei, nada receber do 
atender à.! despesas resultantes Tesouro nem ter aposentadoria pa-ga 

. tle cumprimento da segurança pelos corres públiCo:!!, nlo foge, de 
im.petrada em javor 4e Pedro Ma1- maneira. absoluta, às normB.B ger&is 
riani Sera e outros, d~ tal categoria, em qlle, assim, a.e 

irielui Iatu sensu. Tanto que a todos 
êles ~se aplicam as normas do Estatu­
to dQ5 Funcionârios Públicos. 

JZ:elator: Sr. Camilo Mérclo. 

Em virtude do reque-rime-nto do Se· 
nadar Othon Mader vem a e~ta Co~ 
:missão o projeto que aUtorit.a. o Po­
c.ter Executivo a abrir, pelo Ministé­
rio di Aeron&uUca o crédito especial 
de Cr$ ]..334.787,00; para atender à.B 
despesas re!ultantes do cumprimento 
da segurança impetrada em favor de 
Pedro Ma.riani Serra, Clru:indo Mey, 
Maw·icio Monteiro Pereira da Cunha, 
.Ayrton Bittencourt Lobo, Carlos Mi­
gue-z GarridG e A!mand() Peretra de 
J\ndrade, concedida pelo Egrégio Su­
premo Tribunal Federal para que per­
maneçam como pro!e.ssôres em com:s­
líAo com os venctmentos que vinham 
percebendo, corespondente.s ao pa-
drão o. · 

De inteiro acôrdo com a dectsAíl 13o 
Supremo Tl;ibunal Federal, que refor­
mou o .iulgamcnto proferido pelo Tri· 
bunsl Federal de Racuroos, e oom o 
parecer da douta Comissão de Finan­
ça!;. opino pela aprovação do pro.1eto. 

Sala Ruy Barbosa, em 14 de .1ulho 
de 1954. - Dario Cardoso, Presiden­
te. - Camilo Mercio, Relator. - Joa­
quim Pires. - Gomes de Oliveira. 
Flávio Guimariles. - Luiz Tinuco. -
.Anisio Jobim. 

Parecer n. 0 534, de 1954 

Da Comissão de conslrvclto e 
Tustiça, sõbre o .Projeto de Lei do 
Senado n.o 24, de 1954, que dis­
põe sõbre o provimento em car~ 
pos de carreira de nível unlversf­
td.rio superior nas InstituiçõeS de 
Previdência Social. 

Jelator: Sr. Ferreira. de sov.za. 

A$ div@l"sas le\s votadas ultima.men· 
t epelo congresos têm tim'orado em 
lhe outorgar o! mesmos favores oon~ 
cedidos aos funcionãri~ públieoa, in~ 
clusive abOnos, equiparaçôe.s de ven· 
Cimentos etc., et~. 

'· .Néstas ctVnd\ç5e8, as norma! 
constitucionais referentes ao provt­
rnento dos cargos públicos a elas se 
:~pUcam, pois que ae trata, realmen­
te, de cargos pübllcos. E entre elas, 
ni\o hâ. como tug1.r a n.igênci~ do 
concurso para os postos iniciais das 
carreiras,· prescrita pelo art. 186, da 
Lei Magna. Trata~se mesmo a.qut de 
um dos direitos dos indivíduos em ge· 
ral, u qual, como a do art. 184, bem 
noderia estar no cap. I!, do tit;. 
declaração dos direitos individuais) . 

Realmente, essa exigêncta. con.stitu~ 
eional do concurso não traduz ape~ 
nas, uma conveniência· do servico pú~ 
blico; não protege ·sbmente o Estado. 
mas é uma forma de assegurar o di~ 
reito ígual de todos os bÍ'asiieiro.s à 
carreira, a ACessibil:dade de postos es~ 
ta taís a. todoS. 

6. Assim sendo. não há como adml­
tir o projeto sob o panto de vista 
con.stitucio11a1. 

saia. Ruy :aarbMft, em 14 de 1ulho 
de 1954. - Dario Cardoso, Presid~n~ 
te. - :Ferreira de Souza .. Relator. -
Joaqui_m. Pires. · - Luiz Tinoco. ---:­
Flávio Guimarães. - Atlilio Vivac~ 
qua. 

Parecer n. 0 535, de 1954 

Da, Comis.çáo ds Servico p{l. 
b!ico Civil. sóbre o Projeto· de Lei 
do Sen11do 1t.• 16 de 1951. que es­
t~de a Fi!cais de Rendas· Fe .. 
dt'rai~. 1otados na Recebedoria Fe­
d"al dP. São Paulo. as obriqaçõf'.<: 
cnn.~fm~tes dtT. TA•i n.0 1.325, de 23 
de janeiro de 1951. ' 

Face ao e~posto, é de indagar-se-, sinúlal'idade de tarefas e pertinên· 
prelicünaJ·mente, .se eata. Comissão, ela de atribuições, con!orme ressalta. 
conhecendo do Projeto em tal e do Decreto n,0 l9. 827, preliminar­
adiantada fase regimental, deverá. mente citado. 
manifestar-se Sôbl'e o próprio Projeto 3. O }:lrojeto em exame estende a 
e a.s emendae ou a.~nas sôbre estas, êsses fiscais de renda federais as 
oferecidas "m seguil.da. discussão. obrigações constantes da Lei 1 325 

O"J)ím-.mos, embOta omisso o Reg~~ A éle foi oferecida emenda cd11st~n- · 
mento, por que. ê&te organiamo técm- te. do })rimeiro J>arecer da douta co­
co tome conhecunento de t6da a ma~ mtsaão de ConstituiçAo e J t" 
t1ria atinente à proposição. Se asw sentido de atribuir direitos, u:l;;;;• d~~ 
s1m não tqsse, eataría fraudadQ OU; obrigações, aos aervidore b · 
amputa~o o~ seu p1·onunciamento, que pelo Projeto. s a rangidos 
nl\~ tena., ntestno razio de aer. Com Esta emenda. deve • t • 
e!elto, com<.r opinar apenas ~tôbre as -Entretanto na rut ~ 0 '?· L 
emendas, .se estas têm intima. conexão ram a r sén segunda discussao !o­
com o Projf:tú_. e a êle se ligam tnse- trés e~ e tadas, f~:~ém ~esta, mais 
paràvelmente, por fOrça drus liames f endas, que me:x:phcàvf!lmente 
regimental!? . cgram numeradas _de 1 a _ 3, QUando 

E' esta a indagação, que. ê&te • órglo 
11 

mtttuiam, na realidade, emenda.a de .. 
i11cumbe aolucionar, pata. posterior ·OS 12, 3 e 4. ~ 
exame do mérito · Fe ta essa ob.!lervaçao com vistas à 

· votação no. plenário examinemo~Jns 
Caso, ent.retanto, se decida exami- com a numeração primitiva. 1 

nar tôda a matétia, t êste o. nosso As emendas de n.os 1 e·2 são aditt-
parecer: vas do art. 1.0 do proJeto visando a 

Os decretos rut 19.827, de 21 de re~;tringit os seus efeitos. Assim eBta .. 
abril de 1931: 21.030, de 5 de feve- belecem Projeto e Emendas oue a Lei 
relro de 1932 e 24.058, de 28 de ntarço n.o 1.325 é aplicávfl aos fiscais de 
de 1934, crlarâm, no "Ministério da rendas federais (Projeto), com exe­
Fazenda, u funções de auxlliares da ~ão .fi? disposto nos arts. 1.a, parágra­
fiscalização df' impostos internos,· com fo umco, 2. 0 , 3,o e 4 .... 
lotação no DU!trito Federal e hos E.~- A Emenda n. 3 é substitutiva do 
t.~dos de São Paulo e Pernambuco. O Proje~o. dando-lhe nqva redação. 
citado decreto 19.827 definíu·lhes as J!:xanunemo-la em face ao Proieto, 
atrlbuiçóes, art. 6.0 , uerbis: ~ · Dil;_pôe êste, no-seu art. 1.o: 

q) velar pfla exata observância de "Art. 1. 0 Extendem-se aos atuais 
t.odos o.s prE-ceitos dOs regulamentõs e fiscais de Rendas Federais compreen­
lcí.s ff;sca!s aplícáveís, principalmente didos na referência 21. da tabf!ola únl­
a mercadorws em trânsito por estra- ca de mensalistas do Ministério da Fa­
das de rorl~'!em e outras vias terrea- :z:enda, que toratn nomeados pelos De­
tres de t:"~ 1 nicaçõe.!; · · · eretos n. 0 21.030. de 5 de fevereiro de 

b) lnvr' nutos de. ínfra~ão contra 1932 o o · 
cs t.ians~1 ~ores dessas lei.s e re!lu.. ' e n. 24. 5~, de 28 de mRrço de 

~- 1934 e se a.cham lotados na 'Recebe-
lamentas. fl:1"11'tendendo as mercado.. doria: Federal do Estado de São Paulo 
ries em cuntravenc:ão. depOSlfando-as as obrigações e direitos constantes d~ 
nos pm:tos. cu em ml.os de partlcula- l..ei n,o 1.325, de- 23 de janeiro de:· 
res peJa fórma e modos estabeleci- 1951 ... 
dos no regulamento do impósto de Por seu turno, :prescreve o subslitu-. 
consumo: t• 

f') a.preender, também mediante Ivo:· 1 

auto, ?,Uiss, notas, !aturas, rótulos "Art. 1. e Extendem.se aos atuais 
e quaisquer . objet:çs, bem assim es- r-iscais de rendas federais do M\nt~t~ .. 
tampilhas do tmpôsto de consumo aue rio da Fazenda, nemeados pE:Jos De­
não corr~spondam às mercadorias cretos~Ieis números 21.030, de 5 de 
conduzidas e mencionadas nas notas fevereiro de 1932, ·e 25.058. de 28 de 
ou faturR.s a estas relativas, ou ainda marco de 1934, as obri~acfíe!': eom;t.Rn_ · 
quando tais estamp\lhas 'il'\)l"esente:rrt tes da Lei n. 0 1.235, de 23 de janeiro 
sinais 'de mo anterior. ou não este- de 1951". 
jam inuUliz9das de acórdo com o -re- . Como se 'Vê, a emenda consa:e:ra urna 
gulamento caado. · redação mais aconselhá Ver ao Projeto, 

Pelo mesmo díploma. (art. 7.a). evitando casuísmos íncomnatfveis com 
compete a tais .~;ervidores auxiliar os um texto de lei, que deve 5er claro. 
ag-entes fiscais do Jmph.c:to . de con- conciso e geral. 
sUmo em diligências flscats de q!lal- , 4. A conveniência- do Prot!'to está 
quer naturrza. . em obviar uma !l;ituacão de fflto. ou-

Os Oecretos ns. 21.030 e 24.05B, torgando-lhe ,portanto. validadP Jerral 
iá mencionndos, ampliam tais medi- e, portanto·. imprimindo-lhe situação 
Clas. mortllefltP' sôbn m~rcadorias em ju-r1dica de1inida. 
trâ.nslto por estradM de rodagem nos · Realmente. as incumbênda~ dos-~-·· 
Estados de São Paulo e Pernambuco. eretos n.os 19.827, de 1951. e 2-4,05fl, 

1l'..cises servidores. denominados "'All- de 1934. foram cometida~ BO!! Ant.fgos 
xilaites de Fiscaliz&.ção de lmpostm; "auxiliares de flscalizacão". confor­
Internos"; passRram a denpminar-se me ficou esclarecido. ê~ses ~ervidor~"s 
"Fiscais de Renda", por fôrça do De~ têm hoJe a denominacão- de "fiscRis 
c~·eto n.O 27.654, de 29 de dezembro de renda". e a êles ineumbP. R1Pm 11as 
de 1949 · Se. entretanto, modificou.se atrlbuicões definidas no• mt-ncinnRdos 
a denominaç§.o dêsses servidores, tts diplomas e nos outrm; .1ã rf'f~rirlos. o 
suas 1ncumbênclas continuaram 1\S 
mesmas .. 18. RflOrR amp1ia~as p~lR ·ui novo dever esb1beleclr'!o no art., ~-o t1a 
n.o 1.325, de 2 3de janeiro de 1951. 9 Lei n.o 1.32~. dispositivo êsse jà igua1· 
oual lhefi rotnete os .seguintes deveres mente transcrito. 
iart. 3.<'): · E' natural. oois. que aos fi~cnio:: de 

1. O projeto n.o 24, dêste ano, ore­
recido por enünentti:!s senadores, oe~ 
termina que o provimento dos carp:os 
iniciais de carerira de nfyel univeisip 
tário da$ ent;dadi"S de previdência,"' 
rocial se taça 1net~de por concur!n 
<t~ provas e tituJos e n outra metade 
POl' !ieleção entre servidOres antigos. 
f.lo quadro permanent~. eom cinco 
anos de servi<;o e escolhidos por me­
l'Pc.in;,nto, mediante pt'<lcesso que de~ 

,. A~ Fiscais Auxiliares de lm- renda seja aolicndo todo o db::;posto 
poStos lnternos, alêm das s.tri- nessa lei. E' aliáS.· o QUP o Pro teto· 
(luiçôes que lhe são conferidAS PreS{'reve, embora só se refira a abri-

Relator: Sr, Luiz ":rinoco. pelos Decretos ns·. 19.827 de 2 de _qações. 
Ap·,.~entado na ''i2ência do anU<ro abril de 21 de abril de 1931 e S. Preferimos, entretanto. niint.ar n 

te-rm!Da, . 
2. O e.studo da sua constitucto')J"'li~ 

c5.ade e. mesmo, da sua feicão .luridict~ 
~eral, exige se ~xamine se o.s funcio­
nários das ent'dades de prp· 
lioc1al. ou das r--t:dades autârquicas, 
em geral, c:e equipanm aos funclo­
nã!·io;; públicos. e se respect1va.s tn~ 
Vf'.!ltiduras E'~t.ão .c:uieH:u; aos tnesmos 
r-equisitos que as dos funcionãriOs pú­
bikos ern vera1. 

3. A solução desas que..stM s~ U!!"­
av <'nn::.-eito _iur1d'co d~o: próp~ias en­
t1dades autárquicas. Não ~~o ela,... 
l'0:'1') mpif-o bem se Sll-'>t~nt-Jn: !':Ohre· 
tu~.Q entre as !=:m:::eses, fundaçbes 

Rejl:lmento Interna, vent agora a esta 24,058. de 28 de :março de 1934· Emenda. Substitutiva. a qual dA me .. 
comi.s~l'io. no. r despacho do Presl· compete a fis:ca1izA.Ç:ão das mer- 1hor e mais anronriadn Tt'dncão ao 

j cadorias sujeitns 1\o imoôsto de -dente do- Senado, o pre$ente Pro eto consumo e respectivos efeitos fis- Projeto. multo embors:t lhe oft> .. P~amns 
n.0 16 de 1P51. que disnõe sObre os subemenda a ns. anexa. ~ub<:titnindo 
~iscais de r·endns federais lotados na cale; nas esta<;líes ferroviárias. nas as exnressões "a~ Ohrif'1tTf!!Í"'<: ('f'ltl~frm-
~-.•.cbedorJ·" Fed·.ral do Estado de t.slradas de roda.gem. nos entre-no«•· "' "" d te da" <nPla exnressão: "o di.<:Mrfn na·•. ~..:r, P•u\o. ••ten••ndo-lh- as obri- postos da:. emprêsas e transpor- r·~ _a " "" u.-- '""' t d ... · b as 6. AS emendas dP n.s 1 e?. (J"Illm~-
..... lt('.-5 con.·tr:ntes •a r-ei n.• 1 3"5, de es ro ovlarws e ur ano~. n 
"" ..,v '' u • "' # • a 11· s n ~s' c• m ra~ão originah. e..o:;c1arer.Pm. na iu~ti-?3 de jRO€'tro de 1951 (art. V'). --e1r S· vre , as co .. 1ru ,,;e.c; e gP.ral e nos veiculas em trânsito. ficar!l'íO, que o !"íf!U nbif'tivn 1> obviA.t' 

2. A Comissfio de serviço Póblico bem ccmr a lavrAtura d(> autos nossiveis incon5titucionalidades exis-
Civil {> chprr.nda a opinar sObre a de mfrncão e aoreeP1'ão. semure tentf>s no Projf>to. 
···•rnn<;";s\'"-ãn ern a!)-rê,.o no momento que se vel'ifiqnem tran.'>""rf>SI';Ó~!': Tal justific::~.tiva merPC~ pnt.rPhmto, 
~m q1,e Pla se encontra com a sua dos prEceit.OA fiscais aplicáveis a um reparo de müureza n<>:i.l"'lf':nb'. 
o::f'<:rupda rli~cns.c:ilo l4 encerrada, tfm- essa . .., mP.l'cadorias". As emendas em Musa foram ofere-
1~!1 rido f>ncntninhnda a l:!ste Ól""!lo ObsrrvfHH!, peJo exposto oue o.s cidas em SN!'lmda cUscn~~~o. f"' m~-
tonfomJe fícrtn esclarecido, por des-1 '1 sr::~~s de rtmdR exercem funcões idên- so oue o Projpto teve sna C'-'"~fl<:tit,,cJ,., .. 
:_Jacho da Mtsa. "-i.cas às dos fiscais au..-<;iliares, çom nalidade reconhecida pelo senado em 
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),casião anterior (discussão preliminar, 
em 2il-9-1951). 

Ora, tanto na vigência do Regimen~ 
to antigo como pelO atual (art. 132, 
'§ 1. 0 ), "Reconhecida .Por voto do pie_ 
nário a constitucionalidade ou incons­
titucionalidade da proposição, não 
)nais poderá ser argujda". 

E' o caso data venia~ das emendas 
em referência. 
' 7. Por êsses fundamentos, a comis­
são de Serviço Püblico Civil se maní· 
festa: 

a) pela aprovação da Emenda n.0 3 
"(Substitutiva), oferecida ao Projeto, 
·com subcmenda que apresenta: 

b) por recomendar ao plenário a 
rejeição da emenda da comissão de 
Constituição e Justiça (entranhada no 
'respectivo parecer), e que se prejudi· 
caria pela aprovação da emenda subs­
titutiva: e 

. c) pela refeição das Emendas n.Os 1 
-c 2 tnuroeração original) • 

E'· o parecer. 
Sala da~ Comissões, 9 de julho de 

1954. - Nestor A!'assena; Presidente, 
em exercício, -.Luiz Tinoco, Relator. 
- Djair. Brindeiro. - Vivaldo Lima. 

\ SUBEM&NDA - À EMENDA N.0 3 

Substitua-se na Emenda n.0 3, a ex­
pressão: 

"as obrigações constantes da'' 
pela. ,:;;eguinte: 

"o disposto na'' colocando no sin­
gular o verbo estender, pOsto no ini­
cio do arligo. 

Luiz Tino~9 

:tiJ:ENDA N.0 1 

No artigo 1.0 onde se diz -a3 oorl­
gações constantes da Lei n.Q 1. 325", 
diga-se: as obrigações e direitos cons­
tantes da Lel n.o" 1.325. 

Pareceres ·ns. 536. e 537, 
de 1954 

N.0 536, de 1954 

Da Comissão de Constituição e Jus­
tiça - sôbre o Projeto de Lei do Se­

·nado n.U 45-54, que denomina Melo 
Via•1a o aeroporto de Três Corações. 

Relator Sr. Camilo Mércio, 

Pelo projeto, da autoria do nobre 
senador Nestor Massena, denominar­
se-á Melo Vmna o aeroporto de Três 
. corações no Estado de Minas Ge· 
rais. 

Justiftcando-o transcreve o seu au­
tor um editorial do jornal o Estado 
de Minas, de Belo Horizonte, em que 
vem demonstrada a brilhante atua­
ção daquela eminente figura de po­
Htico, recentemente desaparecido, sa­
lientando ter sido êle um impulsio­
nador da aviação comercial naquele 
Estado. 

Considerando de todo justa e me­
recida a homenagem que se pretende 
prest-ar a quem foi indiscutivelmente 
uma das mais destacadas figuras de 
nossa vida polttica e que tantos ser· 
viços prestou ao Brasil, opino, nada 
opondo à sua consti~ucionalidade, pela 
aprovação do proJeto. 

Sala Ruy Barbosa, em '1 de junlho 
de 19M. - Dflrio Cardoso. Presidente. 
- Cami1o Mercio, Relator. - Joa­
quim Pires. - Flávio Guimarães. -
nomes de Oliveira. - Anísio Jo­
bim. 

N.' 537, de 1954 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas, 
sõbre o Projeto de Lei do Senado 
n.<> 45, de 1954. 

Relator: Sr. Antônio Bayma. 
Da autoria do nobre Senador NeS· 

'tor M~ssena, tem por objetivo o Pro­
jeto de Lei em aprêço. dar a deno­
minação de -Melo Vi;ma ao aerOpor-
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to. de Três Corações, em Minas Ge-1 Bayma. - _Nestor Massena. ~ Costa 
raiS. Paranhos. - Euclides Vieira. - Pli­

Sôbre a matéria já se pronunciouj nio Pompeu. - carvalho Guimarães. 
favoràvelmente a douta Comissão de - Esperidiáo de Faria. 
Justiça desta Casa. , COMPARECEM MAIS OS SRS. 

Brasileiro dos mais eminentes, o SENADORES : ' 
nosso saudoso colega, que ocupou os Vivaldo Lima - Anisio Joõim -
mais destacados postos da vida pú- Olavo Oliveira - Attilio Vivacqua 
bllca nacional, sempre soube emp'res- - Pereira Pinto - (5) 
tar em todos êles, as luzes de suá DEIXAM DE COMPARECER OS 
inteligência e do seu grande patrio· ~RS. SENADORES: . 
ttsmo. Alvaro A.dolipho - Magalhlies Ba-

Conheci o eminente Senador ml- rata - Victorino Freire - Arêa r.eão 
neiro, tendo mesmo privado de sua - Mathias Olympio - Kerginaldo 
intimidade. · Cavalcanti - Velloso Borges - Mar-

Dessa intimidade e dêsse conheci- tiniano Fernandes - Novaes ·rilho 
mento posso atestar·lhes a-s peregrl- - Julio Leite -· Durval Cruz -
nas qualidades de espírito ser:ppre Walter Franco - Lanctulpho Alves 
postas a serviço do Brasil e de sua - Aloysio de Carvalho - Pinto Alei~ 
querida telTa. xo - Sã Tinoco - Bernardes Filho 

A homenagem que seus coestadua- - Levindo Coelho - Cesar Verguei­
nos lhe desejam prestar é, pois, das ro - Marcondes Filho - Euclyde-~ 
mais justas, não só pelos títulos que Vieira - Silvio· Curvo - Joá,o v mas­
tanto lhe exalçaram a at!vidade pú- bôas - Vespasiano Martins - AZ-
blica, como, no caso, pelo fato de berto Pasqualini - (25) ~. ... 
ter · sido êle um grande impulsio~ · 
nador da aviação no Estado· monta- O SR. PRESIDEN-TE: 
nhês. 

Como bem assinalou o editorial do Continua a hora ào Expediente. 
"Estado de Minas•', que serviu de jus- Tem a palavra o nobre Sen~dor 
tificativa ao Senador Nestor Masse-1 ~am~lton Nogt.elra, primeiro orador 
na para o seu projeto, "foi ao t~ropo m.scrlto. 
da administração do Sr. Melo- Viana, 
como governador de Minas, que se O SR. HAMILTON NOGUEIRA: 
inaugurou a primeira linha aérea en- , (Não foi revisto pelo orador\ - Sr. 
tre ·-Belo Horizonte e ·o Rio. Essa 
Iniciativa teve da parte dêle o in- Prel!ide-ntP, a cultura ·brasileira t~m 
centivo sem 0 qual não teria sido. pos- sofndo ?-E>ste ano gr.andes perdas com 
sivel efetivá-la", , , I a fal~ciment? _de lll}stres repres~~-

Como se vê, foi Melo Viana um tant.es ~o,:; ~I:•ersos ramos _da otiV~· 
verdadeiro pioneiro da aviação em dad~ do s!)mto. . 
sua terra e a êsse preito que se pre- Atnda ôntf'm nos su_rp1ee~d-eu a 
tende render, em boa hora, não po- morte de ~m . d<;JS maiS .emmer:te~ 
derá deixar de solldarizar-se o Se- professõrcs braslleiros, o SI, AnglOnt 
nado da República a que tão digni- Costa. . . 
ficantemente serviu e honrou. No ramo àa Arq_ueologm: fol, lnd1.s-

Somos, assim, pela aprovação do cut.lvelmente, o . J?I~neiro no Br:;tstl 
· roleta · Seu_~ estudos lmc1a18, suRs pesqu1sas 
P ' enrlquecer::tm a. etnografia e a etno· 

Sala das Comissões, em 14 de ju- logia : mas o pesquisador transpor­
lho de 1954. - onojre Gomes. :pre- tou o rf' __ ,•:mltado de suas ex:periêrcias 
sidente ent exercfcio. Antônio para livros de grande valor, que nbri­
Rayma, Relator. - Alencastro .Gui- lhantaram a bibliografia bra.!':Pt>:ira 
marães. - Othon Miider. noll aR~nnto-.C~ de •ma esnecialtdade. 

Parecer n.0 . 538, de 1954 

Da Comissão de Finanças ao 
projeto de lei da Câmara n.0 53, 
de 1954, que autoriza o Podei' 
Executivo a abr!r, -pelo Min'íslé­
rio da Guerra, o crédito especial 
de Cr$ 2.906.429,00 para atender 
a despesa.'l c01n o vagamente de 
grattticaçdo aos professores civis 
do Magistério Militar . 

Na Coleção Brasiliana res.c;:lltam 
dois trabalhos notáveis: "A Introdu­
ção i\ Aroue-olog;ia Brasileira·• ; ou­
tro livro de ·grande mé-rito sôbre mi­
graçõeos e cultJ.Iras indigenas. 

Posteriormente, publicou sua- "In­
diologia". Não ficaram. porém, o.s 
obras do ~rande mestre spenu no 
ramo da sua especialidade. lõ'oi tam­
bém. escritor de fato. Dois livros 
podemos citar que permanecerão ~omo 
dos melhores d8. no.<:sa literatura -
"Roteiro· do~ Andes", e 'J publicado 

Relator: Sr. Joaquim Pires. tr.ê!'l dias antf'S de sua morte,. "0 
. Esnírito e o Nervo do Mundo Lnti-

'!ste projeto de lei, onundo de no"; 
me~sagem do Chefe do _Poder E.u- Pesquisador e t>scritor, era tnm­
c~ttyo ao Congresso . N?-cwnal, auto- I bém Amdm1í Costa profrssor no Mu­
nza a abertura do credito especial de seu Hif'tóriC'o N"acional da esne('lal) 
Cr$. ~.9(){i_.429,00 _para pagamento de dade que .:scolhera: arqucolo~;n d~ 
gratiflcaçoes deVIdas aos pro!essores onde- nasceu o estudo dessa disci-
civis do Magistério Militar. plina. 

como no processo relativo ao pro- Na vida- civil era en.-:antador, d~ 
jeto - e ao mesmo apenso - hou- e!'lpírito jovem. Ainda ôntem, ;on­
vessem pareceres dos órgãos corilpe- vel'Sflndo com um de seus filhos, di­
tentes do próprio Executivo, muito zia-lhe o professor Dante Co!'lt~ c.t­
discordantes entre si a 1·espeito do tectrático de lii!!iene na FaculdadP 
direito dos beneficiados de receberem. Nacional de M~dicina. que '1!1rcrt 
a gratificação estipulada, e, ainda, th·era. a impressão de seu par ser 
não houvesse a comissão de Justiça mais 1.relho que êle, tal a. a\P:>:M~ 
da Câmara dos Deputado~ se mani- com que ~empre conversava com 0.3 
festndo sôbre a matéria, esta Comis- filhos e ami~os. 
são achou conveniente que fôsse o Em relar;ão aos antigos, era de ab-
projeto remetido à Comissão de Cons- sol.uta lealdade. 
titui<;ão e Justiça desta-Casa para, dar Lembro-me, Sr. Presidente, ter di-
parecer sôbre o mesmo. o parecer da comissão de consti- to certa vez alguma~ palavras, um 
tuição e Justiça foi favorável, con-· pouco fortes, - é claro que no setot 
cluindo não haver, no projeto. vicio político, porque não intcrvenl1o na vi­
qut po!~sa inquiná-lo de inconstitu- d. priv,nda de QUem a~er que se]a -
cional ou Ueqal. a pronos1to d? Sr. Jo~o Man!!abetra 

Nessas condições, uma ve?. que a 'au- N? mt:~mo rha, _receb1 tp\egrama de 
torização para abertura de crédito Pl otestn de An'={lOne Costa. 
é f;imples, conseqüência de dirf>ito I Ora, Sr. Presidente. êsses gestos de 
.1ã reconhecido, a Comissã9 de Fi- leal(l_ade para com os amigos, na ho~ 
nanças opina favoràYclmenté, a êste ra do sofrimento, servem, realmente, 
projeto de lei. . para vnlorfzar o homem e a Jertlda~ 

Sala Joaquim Murtinho, 7 de julho de é uma· da.'> C'1rnct;risticas dêssc 
de 1954. - Ivo d'Aquino, Presidente. iltLc;tre representante do Est.ado de 
-Joaauim Pires, Relator. - Antonio· V. EX.•, o R1o Grande do Norte. 

. \ . 
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como disse, a nossa cultura está 
sendo desfalcada de valorosos elemen .. 
tos, e quero deixar aqui, nêste peque .. 
no discurso, ininha homenagem a um 
dos homens mais nobres dessa ~tirpe 
espiritual da minha geração; a um 
dos homens que tanto a engrandece ... 
ram e elevaram a comunidade, 

Oitei várias vêzes, no Senado, o 
conceito admirável da escritora fran­
cêsa. Elizabeth Leser. As coisas belas 
porém, devem ser' constantemente re­
petidas. 

A ilustre escritora, no seu livro ad­
mirável Jornal e Pensamento de 
Cada Dia e em Cartas sôbre o Sofri-­
mentO, teve êste conceito; "tõda al­
ma que se eleva, eleva o rnundo". 

Angione Costa elevou a cultura 
brasileira, porque era uma grande al-­
ma, que derramava claridade em tór· 
no dos que o cercavam. 

Esta a minha homenagem ao uus-­
tre brasileiro onte-m falecido. 

O SR. PPESIDENTE: 
continua a. hora do expediente. 
Tem a palavra o nobre SenadoJ: 

Othon M&der, segundo orador ins .. 
Cl'itO, 

O im. OTHOÍI :MilDER: 
~Não foi revisto pelo orador) - Se .. 

nhor Presidente, há poucos dias, o 
Sr, Presidente da Re.pública baixou 
decreto nomeando a Diretoria do 
Instituto Brasileiro do Cn!é, contem-­
plando elementos de todos os Esta• 
dos Cafeeiros, exceto o Paraná. De• 
la fazem parte dois representantes do 
Estado de São Paulo e dois do de Mi• 
nas Gerais; o Esptrito Santo e os de• 
mais .pequenos Estados produtores de 
café, térr. urri representante. 
. Excluido da direqão do I. B. C .• 
não seria possivel ao Paraná aceitar 
sem protesto situação que 'tanto o en• 
fraquece e reba txa. L meu Estado é, 
hoje, o segundo produtor do café, e 
apenas no co~Tente ano sua safra se· 
rã inferior à de Minas Gerais, por .. 
que, como todos saber:1, o Paraná fol 
flagelado por grandes geadas, que 
destruíram os cafesais e a quase to• 
t~ndade da safr.·. deste .ano. 

.uen+-·n fie um anJ, porém, o. Para .. 
ná retomará a posição primitiva. e 
e1 dois· anos espel'amos nivelar nos .. 
sa P• .dução anual à do Estado de 
são Paulo, atingindo sete milhões de 
sacas. 

Pois bem, sr. Presidente, a um Es .. 
tado nessas condições, segundo pro ... 
dutor de café e de divisas para o 
Brasil, que possui o segundo põrto 
exportador de café - o de Parana• 
gt<á, - foi desconsiderado e comple­
tamente esquecido na organização da. 
Dire' •ria do Instituto Brasileü·o do 
Café. 

Não nos conformamos, portat.to, 
com r situação, e desta trituna lan­

nos!'l<l mais ve~mf'r>tf' protesto 
contra a deptimento exclusão do Es .. 
ndo do Paraná. 

. . .: . Presidente, ess'l noticia causou 
:tbrme e p~·ofunda tristeza no meu 
Zs~.1Co, e di.sso dão testemunho os te• 
' --~· que t~nho rec"'"ido, e dos 
quais dr-r.t.aco dois, lJOl'qUe repre.,.en­
~ ·.· exatan· ·-~ a l'~VC.P!a C!'l_feeira e 
o0 comércio do café do Estado da 
:'anmá, 

Diz o r:rhneiro telegrama, a.ssin:'ldo 
::1a · ·a dél Associaçüo .2al·:.na­
·,o:;e cif' Cafeicultores: 

''A Ass iaense dos ca--
eiculwres, expressando o pensamen• 

do.-; J· vrat'Jr~s de .:...,.c em nosso 
_stado, solicit1 :ma colaboração 1. 
·rc~ .o r contra a ,. d'"- · .1 

': ~· 1re.<:.e t!'lnto rl!') Far::má na Dire­
toria CA:J-Er. SJ~ Paulo teve L01.s, 

.nas Gera. dois e - Espirito San­
~r. ;_~· , U. "', "IO'"t.- t 

preteriç5.o do r~pr~sentante rta nossa 
·>f"'i.;ult.ur'l na dirf'qâo do supre, o 

)1''."~- do Cflf~ .:_ Bnt.: I. F.'l'1~·-··~"0S 
- .. ~ a sua \'''..; rc,,•1ie tal atn, outra 
preteriq:1n pnra um -· ·o:;tadu:.tno 
ocupar ·pô.<>tfl de emm1nr:!n na arllm· 
nistr"ação fer'eral. Tal atitude feriu 
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Lndo o €S?Irito dos éa!éicultores pa- .O SR. MOZART LAGO: ""'-~ O SR. PRESIDENTE; ·=- em que <> salário mnimo deveria sel' 
rilnaenses. Respeitosas saudações. fixado. Mas, . deixou essa fixação aq,1 Dr. Franclooo Nauf!ál, Secretârio (Pelm ordem) <NIU> foi rotristo pdo Vai ser lido o parecer da Comissão Poder Executivo. I 
GeraJ". · orador) -Sr. Presidente, parece·me de constituição e Justiça sObre o mo- 3. Tivemos -depois, .lá no regime dà, 

o segun~o telegrama é do Centro que ainda. não há nllmm·o 11ara. as jeto.. chamado Estado Novo, um a.ec1·eto-lel 
de CO~:lêl'Cio de Café de Paranaguã, votações.. ,~ E". lido o seguinte n.o 5.452, de 1 de maio de .L!M3, que 1' 
qt:.e represent-a a totalidade dos co- como, entretantõ, o quorum neces- . aprovou a Consolidação das Leia dQ 
r.:err.:aat~s que negociam com eafé r.o sário possivelmente será. alcançado p d 1 Trabalho, ~ 
meu Estado, e são, também, -exporta .. dentro de poucos minutos _ e a se· . arecer n.o 539, e 954 Neste diploma V"emos novameut~ -rc-: 
dores do ~-oduto. ~--~ cretaria do Senado está. providencl· guiado o instituto do salãrio mínimo, I 

:z êsSe telegrnma: ' ando neste_ sentitlo - consulto a Da C01n-iSsão de constituição e pràticamenteJ nos· mesmos tã'mos eni · 
'"Transcrevemos -o telegrama. .qué vossa Excelência sôbre a possib11iclade Justiça,·36õre o projeto de Lei do que o havia feíto aquela lei e a pro-

c""' -·.os encaminhando ao "Br. Presi--. de serem levantados os tra.balhoa l)Or Senado n.o 42, de 1954, que dispõe ~ência final do processo pa:-à. a i 
dente "dá:- Re-pü.blica: "0 "Paraná, com vinte minut,.os.. s6bre a Jixaçlio do saldrio mínimo. fixação do Mlário, isto é, essa :pró-1 
seus oitocentos milhões ·de cafeeiros~ pria fixação, foi também ai. deixa.da,· 
d~monstração viva. da pujança éoonõ- :Dclareço, desde já., que, Cl!l caso Relator: Sr. Gomes ~e Oliveira. ao Poder E.:{ecutivo. ' 1 
t·-'.::a, constituindo uma das vigas mes: afirmativo, aproveitaria êsse lttpso de E a validade do dispositivo (artigo 
trr.s onde -se assenta. a grandeza do tempo ·para, corno relator designade 1. O Projeto começa, em seu· arti- 115) que outorgou essa faculdade ao 
n:.sso país, rece·.:-eu e-.... ~_:.afrecido -a su:a. para o projeto que cllspõe sôbre o -go primeiro, reprod~fzindo <lS disposi- EK.ecutivo é que constitui a queStão a.· 
preterição na. composição da nova Di ... salárlo mfnimo, ouvir meus colegas de tivos da Constituição Cart. 157) sõbre ser dirlm~da. . --~1 
tetorla- me. Ante tamanha injusti- Comisslío e me preparar para. proferir salário m1nimo, quando ao seu concei- Nem outra é a dúvida ora sub-ja­
ça e: 1bora com ·-&-catamento e respeito o respectivo parecer. no momento to, à sua unicídade, em cada região, a dice, swscitada. em mandado de _se;. 1 

(lue v. EX.a-é mereoedm· não podemos oportuno. -sua uniformi<S.ade, sein distinguir sexo, ·gurança., ·impetrado ao Supremo Tr1• 1 

silenciar m;tivo por que vimos ex- · idade, nacionalidade, estado eivil ou bunal Federal, para anular 0 De. 
pressar ti nossa magua e o nosso pro- ··O SR. PRESIDENTE: nacionalidade, inclusive qualidade ou C!eto n/ 0 35.450, de .1 de maia úl•! 
functo desagrado por essa lamentãvel • · horário. timo, dó Sr. Presidente da Rep"!lblica · 
e:~clusão .. "Solicitamos .o apoio do- Respondenck> à Questão de ordem A seguir, estabeleee que a iniciativa -qUe fiXou ·ncrros nivei.s de salárlb 
Uustre representante do Paraná . no formulada. pelo nobre Senador Mozart de lei sôbre salário mínimo caberá ao núnimo para os tra-balhadores àQ 
sentido de difundir o nosoo protesto. Lago, a Mesa informa que, realmente, Conselho de Economia ·que encami- pais. . . , J 
Saudações do· centro de comércio de ainda não hã. número p:ll'a as vo- nharâ. proposta em fundamentado re- Em~rge oa1 uma -questão sôbre d-3 ... 
Café de Paranaguá. - João Ferraz tações:. latório, á Câmara dos Deputados. legaçao de poderes •. - - 1 
Campos, Presidente. -·Regi& Cons- • Como, entretanto, figuram na or- Para êsse fim, o conselho requisita~ Poderia. o Poder Legislativo deixal:; 
tantino, Secretário". dem do Dia matérias em dl.3o.;ussâo, rá ao Executivo os elementos de que ao Ex:ecntlvo essa. faculdade? · 1 
. Sr. Presidente; ai está expresso o não há motivo para a 1nten1.lpção precise, e promoverá no pais, inquéri- -Não estaremos ai diante de ., 
protesto das classes interessadas. ·la... dos trabalhos. '- tos que lhes permitam orientar o seu deleg~ção _ de poderes vedada pela 
vradores e exportadQres de café de Sóbre a mesa requerimento, que va.1 trabalho. Constttuiçao em seu artigo 36 ; ·2-~ 
meu Estado~ Todos reclamrun enêrgi- ser lid"O pelo sr. 1.0 Secretario. Independentemente das sujestões 4. Preliminarmente, porém, 'havere·.:·. 
cam.ente contra êsSe ato-que -não -ço~- necessárias aos fins da lei, diz o ·ar- mos_ de tirar as dúvidas implicitas no 
sigo qualificar. Não sei por que oPa- I .tigo 3.o, e sempre que o julgar opor- projeto -e ~ssas na justificação~ 
raná, sem favor wn dos grandes pro- Requerimento n-o 372. de 19S4 tuno, o· conselho deverá enviar, q~li!.l- quanto à Vfl.hdade do referido decreto.:. 
dutores de café do Brasil, se viu ex- . '' quenahnente, ao Congresso expa:açao lei_ que aprovou a corusolidaçáo das 
c:;..;i;iv · G.o quadro do. direção .do rnsti- fundamentada no sentido de ser man- Le1s do Trabalho. ~ 
tuto Brasileiro do Café! (Muito bem) • Requeremos urgência, a fim de que tido ou modificado o salário mfnimo. A COJ?,StitJ.!ição d-e 1934, nJ artigd 

tenha. o .andamento previsto no a,r... No art. 4. o admite que o congre3siJ 187,. reVlgorava as leis que não cun• 
O SR.-:PRESIDENTE: 155 § 3.0 , para o Projet<l de -Lei da tenha iniciativa de projeto sôbre esta trana.rern as disPQSições nela conti• 

· Câmara n.0
- lQ5, di! 1954, que regula .a matéria, mas faz depender a sua trn~ das, e no alttigo ld das .suas Disposi·, 

Tem a palavra o ·--;j,_Qbre Senac?.or estabilidade do pessoal estranumerâ~ mitação de informação prévia do Con. ções Transitórias, aprovou expressa• 
Costa Paranhos, ·que~ dispõe dos oito rio da União· e das autarquias. selho de Economia. . mente, os_ Atos ciiscricionários 00 Go-
ininutos finais _da_ ·hora do expedi_ente._ d · to vêrno Pro'v,·"'r'o que ·ru , "d · Sala das Sessões. em 15 de julhO de . Ne. ju.stificaç_ão o proJe • o .seu . ."'.! ~ prest u no \"J a; 

OSR. COSTA ·P.AR.ANHOS: 1954• _ Alfredo Smich.- -'- Camil.D- .,Ilustre .autor, senador N~tor Mas- admlrustratiVa <W pais de 1930, at!S 
(Não foi revisto pelo orador) - Se- Mércio. _ Flav1D c-tuimarães. -_-Alen-- sena, dlZ que o seu proposito

0 
é, _re

0
- a data em que a. Constituição to~ 

nhor Presidente, aproveito·.- a opo~.. castro Guim.!J.ni.e~. _ Ezechias da Ro~ gula! a matéria referente a -Sa<Ul promulgada. __;, 
tunidade para endossar as. palavras . . . . minuno, por entender que "ela amda _Na 9~nstituição -do 1946 não Vert;lOS 
do nobre Senador Othon Mader, cha. - D1azr Bnndi!~ro. - RoOerto não o foi consoante os têrmos da nova dispositivos semelhantes, e isso, n&. .. ~\í 
quanto à- exclusão oilo Paraná da Di- Glasser. - Waldemar Ped{osa. constituição. turalme!J.t~ ~rqQe de pertneío, Vi~orou 
retoria. do InsUtuto Brasileiro Cio Dessa . proposição resultam três a Cofl:Sti~ruçao de 1937, repudiada pela. 
Café... O SR. PRESIDENTE: questões que h..!lveremos de encarar -e constltrunte de. 1946, mas de qual· 

O sr. Othon ltiader - Muito obli .. ·· .resolver nesta comissão: quer iorma, nm diploma em que se 
gado a V. Ex.•. O requerimento será· apreciado no a l Existe lei a res.peito do salário ·fundamentou largo pertodo da vida, 

O SR. COSTA PARANHOS·- ••. e· final da Ordem do Dia. Sõbre a mesa millimo e estâ ela de conformidade jurf~ica da nacão. \ 
f!!11'1'\ esta declaração porque tive D outro req_ueiimento, que vai ser lido com a Constituic_ão-? Na;o podia, -por Jsso, ser dada con1d. 
~- pelo Sr. 1.0 Secretário. inexistente o18· · felicidade de ser convidado por Vcscsa b)" o Congresso, pcdendQ altera.,. os • • P • eom a nulidade ctelí\ 

Excelência, Sr. Presidente. para in- E' li_do e apoiado o seguinte -têrmos dessa lei, pode alieilhl' rle si ru!rla gr-ande parte da estru-tura. da. 
tegrar a· comitiva que visitou o Po.~ a fàculdade de iniciar um -prolet'> de J;lOS!a. <;_l'g~nlr.a:ç~.o jurídica. 
ranã na semana passada. Foi, para lei com essa finalidade, para. confiar O silencl~ P-OlB, da Constituição de 
mim, oportunidade magnifica, porque a iniciativa ao Conselho Nacl<mal de l94.6, respeito aos atos, inclusive leis 
fiquei eonhecendo uma das mais 111- Requerimento n.o 371, de 1~54 Ectmotnia ou a outro órgão do poder (Decretos-lei~) do regime vigorante 
turosas regiões -do BraSil, não só pela . _ público? no_ ~ até oUtubro de 1945, n§..:> poda 
extensão territorial e riquezas _natu- No~ t~rmos do· art. PO, letra a, -do c) o congresso pode subo-rdina!' ·a de~ar de -~'eX' entendido com•J spro .. 
ra.is, como pela fertilidade de sua Regiffiento Interno, em combinação trS:mltaçâo de sua iniciativa à audi- vaça.o. · 1 

terra prodi.ldosa. cpm o art. 126, letra c, do. Regimenro ência prévia do referido COnselllO oU A COnstituição de 1946 portanto 
Sr. Presidente, . assim ·como eu, Interno, requeiro inclusão em Ordem de outro _órgão? caiando, 08 -admltiu, · m.esÍno porqu~ 

V .. Ex.a, os nobres Senadores Alfredo do Dia do p1"{)jeto de Lei da CâmarA 2. o salé.rio minimo_ h\ haVil\ sido nulida~es não se subentendem· hão 
" Es ·ct·· d ~ · d d t t i ã d 1934 .de ser expressw.;, • ' ."eves e ner1 mo e ranas e os P-~ n.o 3, de 1954, cujo prazo, na Comts~ cons~gra o na ,cons 1 u ç o . e N . 
-nais membros da comitiva, ficamo! . são de Finaaças, já se acha esvotR-do. (artigo 121, §_ 1. , letra a) con1o ma- ez:n outro é o entendimento da trl .. 
~urpreendidoS com a riqueza do solo S~la das Se-ssões, 15 _ de julho d\? téria_ a ser lutada em lcl. b111lR:JS e do Congresso, quanda e.quê· 
laranaense. · 1~54, _ Djair Brindeiro. . Ve~o_ entáo a Lei n.o 185, .de 14 de les JU}ga_m, e êste "legisla sohte de• 
Encantou~rile pereorrer cidades que Janerro de 1936, e regulou ·a forma cretos~leis expedidos pelo gavêrno 

'lrg1ram de. um dia· pãra outro, ates~ _ de fixação dêsse salário. desde 10 de novembro de 1937 ató ui 
ndo a Pujança e pperosidade do P S.R PRESIDrN:rE: E o fêz começando por criar eo- de setembro de 1946, data em -cue ·foi 

.'rnnaense. . · o Requerimen!.o serà apreciildo no mts.c:ões de salà-rlo minimo, uma em promulgada a nova -const.ttu!çs\o. 
Por essa razão -endosso. como d'~- finnJ da Ol'dem do ·Di!.. , cada F...stado, no Dlstrito Federal e no Só não se aplica ou nAo se a1.mfte 

· 1rei, ns pálavrns do nobre Senador Passa~se à maté!ia --runstautc dt~. Território do Acre, as quais sei"ir:.m 0 at~ ou parte déie que est-eja en1 
~hon Madef. . _,. . oonstitu!dns de 5 ou 11 componenteE conflito com a tei "bâsica. 
P.:"ncontramo~ .. no Pat'anâ, o esm- OR.D.EM. DO DIA e em partes iguais de representarjte:= A -própria Con.solldaçãri d~s Leis do 
to de trabalho dl:l cpe tanto nec~s- de ernpregado:s e empi'egad!Jre~, tndi~ Trabalho tem 8ido emendada por leiS 
.. a o Brasil: um moço de gr,.udf cados ·pelas respectivas Mso<:iaçõe.'J df' elaboradas no Congresso vencendo o 
tpncidade renütr.dcna. o oov~rnad01 .A ysta de pres:::nça nindn não r,cul'a classe, SOb a presidência ·de p<$Sr,q rigor das exigências crn' que se en-
't:mhoz· da· Rocha· . .homens je p!l~o D;Uinero para votações. P:::.ssa-sr>, as- que fôsse indicada pPlc Pre5!dente d<' earam, nas Comissões de Justi~a das 
t>erto e de nt:m;rhS anegaçadas, que Sim, às matérias €m discl!ssão. · República. Depois ·de longas. inv(>S- duas pas_as ~ congresso, os aspectos 
'1frentam CO!"'ilf.J~mente ·a.s mai(.ltf::: ..... tigaçôes e publicidade ampla, as co· constitU~lO~:m~ d~ cada projeto. 
Hficulrtades, c0nfiantes no futu1'0 dn- Primeira discnssão- do Projeto missões deveriam encaminhar ~o M1· · E, se m\•âlidos fOssem os atos pra-
r1Jf:'.le F.st.ado e, C~"~l.!Se(,Uentcmente~ da de Let d" Senado n.• 42, de 1954 nistro do Trabalho as suas conc1m:6~s ticados durat1te o Estado Novo, fic:l-
:lO~<;a Pátria. que dispõe sôõre a lixaçilo de ia~ sõbre o ••quantum" do salirm a sez riam de pê os -que o houvessem sid.) 

F.star€i. repito. ao lado da ban.;..•·n:J;r: lário m.fnimo <em regime de ur;.. fixado. o Ministro, por sua vez, eu~ so:.. o regime da Constituição de 1934. 
naranae!l.1t' 9-T'O tl'l;::. .. a, aR suas rei'"Tin· uência, -nos ténnos do- art. 155 •. caminhirla ao .Presidente Ja. Repú- E· então, apateceria. a Lei n.o 185, 
cUcncõ€s. --visto rPr~oy.:.n~;;cf:r que. 'lmna~ § 3. 0

• do Regimento Interno, em ·hlica o projeto do decreto instltuindo de 1936 referida, com disposição idên· 
randn o Pnr::ml\, Pl'11V ipRlmente atrn~ viriude do Rrquerimento n:0 335. o salário tnfnimo, em cada "?.:'5tão du tica à da Consolidação das Leis do 
vP~<: da construçáJ de estrndM - o~ de 1954, do Sr. Othon .Mãder e pais, o Qunl, urr.n vez decretado, en-·. Trabalho em que se alicerça o necre .. 
aur tanto nec".s5!.ta unra n escn~nne~-::.t<'" outros · Srs. ,')enudores, aprovado traria em vigor, 60 dias após a bU3 to de- 1. 0 de maio último, mantendo 
r!~ ~ua nrndncâo, - esf-a_remns orP.s· na sessâo d.e 9-7-54l, dcpendentl! publicação. . a compet~ncia do Presidente d-a Re-
tPndo rrande ser•?; ... , a<J Brasil. de parecr.res drrs Comis.~ões de Como se vê, est.n let, -elnb(H'~da pelo pública para fixar 0 salário mfnimo.-
~a o QUE' t.inh.1.. a dlz~r. lJfj;,rv· Can:Jttt.uiç,jo e Justir;a; Legislac;áo congresso, em 1936, estabel~e11 com Mas concluimos afirmando (llle a 

bem~· muito tem.) Social;. Economia, , abundância de detnlhtsJ as condiçôçti Ct>nsolidnção das Leis do Tr~balho1 • 
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:tue ora regula a instituição do &ali .. · EnsíD.o Superior,- Sôbre aS seiu.tntes 
.,tio-i1llD..111lo. está de pá. . . !... bases: 

t
. ,Exi.:;te, pois. lei a respeito. OS casos como os da. letra a ruiriam 

De qualquer !ormap caberá então in- como ínconstitucionais: o ·Congresso, 
dagar se ela. está de acÕl'do com a sob o regime de 18!11. os repelia sem-
~Con.stituição, na. parte, ao menos, que pre, · .. 
;-egula o salário-mínimo. ' Evidentemente, a Constituinte de 

As dúvidas surgiram do ato cne- 1946 se inspirou na tradição jurfdlca, 
preto n. 0 35.450, de 1. 0 de majo) do alienígena e brasileira.- Em verdade, 
& . Presidente da República que fi- o art. 36, § 2;~. deve ser interpretado 
atou novo salário-Jllínio ao.s trabalha- acorde. com. o_ art. 87, n.o 1, que .se­
f;lores. gu~ a regra. universal: outorga ao 
, Neste ponto, apenas, da Consolida- Presidente da República e.special com­
;;ão, quando esta confere ao Poder petêncla para. Regulamentar. 
:Ex,ecmivo, como aliás a Lei de :.936. No exemplo sob letra b.- tôda con­
dâ _ o fazia competência para lixar o troverSia desapareceria ante esta re­
~ário, ê que ela é inqWflada de in· dação: Fica o Poder EXecutivo auto­
constitucional, porque se pretende ha- rizado a dar novo Regulamento ao 
da. aí uma. delegação de .Poderes do Ensino Superior, sôbre as seguintes 
Legislativo ao Executivo, vedada pela bases •.. '' · 

Pontes de Miranda, comentando a _ NO campo econômico temos a Co­
deliberação da Comissão de .Ju.stiça. missão Federal de· Abastecimento e 
da Cãmaxa~ :favorável a um projeto PreÇ~ m·iada por l~i nossa- e cuja 
que deixava ao Presidente da .Repú- finalidade precipua é impôr con­
}ilica. a faculdade de fixar a quo-ta 1 trõle à. vida econômica em toda e 
mínima de compra de trigo naci-onal sua, extensão~ e com atribuição dt! 
pelos moinhos, diz : fixar preços. às mercadorias de con-

Í' A doutrina da Comissão - d~ SUlnO·. 

C<lnstitUiçáo. De !ato, a causa do combate às 
" Como, porém, se há entendida o delegações residia. no receio de nm­
princlp1o da indelegaoilidade entre pilar o arbítrio do- Executivo, aumen­
ll6s, e no estrangeiro, em face de ca· tando os perigos para a liberdade e fUS ta.Lii' o patrimônío dos cidadãos; fmdos, 

,. 5. E:sse principio provém de outro porém, os limites da autorização e 
- o da separação ou dlVl.Sào dos pO· expedido o decreto respectivo, resul· 
deres na organiz.ação politica, in.sti- taria,. ao contrário, _ restri,ngido o 
tuída nas democracias modernas, sob campo da atividade cUSarieionãria do 
h- influencia da vit-orioos doutrina de Presidente e dos Ministros". (Co .. 
iMontesqUieu, de modo que Executivo, mentários à Constituição BraSileira, 
!LegJ.slativo e J_udiciário se contenha-m vol. I, 5.a. edlção pág. 4-09-411 

1dentro das funções próprías de cada Comentãrios ao art. 36} • 
·~· . .. ! E. se tem prolligad9 têrmo 11E_epara- Vêiãtr;~;··~iridà''ã.·~·.;;ie;;t:;Ção ~o 
çllo" pal'a urna preterência ao têrmo direito americano. Em 1916, diz1a 
~'divi.S'J.o-''• pois que aquêles poderes, Eiihu t:toot : · 
em re~a,. não ·são separados, ·ma.s '1There iB one field o! law develop­
toexiStem dentro de uma harmonia ment" which manifestly become ina .. 
indispensável, .como órgãos que são de vitable. We: are entering upon the 
_Utn mesmo corpo. E de.ss.a barmonia creation of n body of administ.rattve 
t~e verüicariam contatos e cooperação law quite diferent in its machinery 
em que, por yêzes, seja necessitrio um, tts remedies and tts necessary ·sa!e­
dese.~a,t.lenhar função que, estritamen- gards from the old methods o! regu ... 
te-, ser1a. de outro. la:tion by specific statutes entorced 

Vemos, po:: ·fS.so, Temistocles cavai- by the oourts. 
'Çante, o Clovis Bevilacqua do nosso As any community passes from 
1Jlreito Constitucional e Administrati- simple to complex conditions, _ the 
vo, pela clareza e precisão doa con- only in which government can deal 
Ceitos~ diz.er: with the tncreased. burdens thown 

\o_ • • • • • • • • .- • • • • • • • • • • • • • • • • • •• ••• • • • upon tt, iS by the delegation of pow~ 
· "'O p1·incípio· da independência" to be exercised fn detall by subo'lrdl­
Jll'e.s3Upóe, um rigor técnico que leva nate agents, subjet !ia the control 

. às vezes a graves con.seqüênciaa, e a of general direction.s, prescribed ~Y 
Uflla St:paraçãa extremada dos pode- superior authority. The neceSEit1es 
;res, t1rand.o, ao .seu t:uncionam.ento of our situation have already led 
uma e!a.sticidad.e sempre recomendá- to en extensive employment o! that 
V e! e que seria. melhor atingida, CODl method, -
urna di~isão de poderes, que não fe­
chasse à- legislação ordinária, o u.so 
d.t processos de orgaruzação mais ra~ 
Cionai.'!. Mesmo nos Estados UnidoS­
onde .$eillpl'e teve aplicação o princí· 
pio de separação de poderes, a práti~ 
ca constltucwnal permitiu maior 
tla.stério ao sistema. 

Esta racionalização do mecanismo 
{etn se Processada principalmente 
atravfS- elas delegações legislativas 
que, em tôda a parte, tem vencido a 
.1;eação" (A ConstitUição .E'ederal OO~ 
mer~tada, vol. 1. 0 , 2.1l ed. pá«ina 448 
- comentário ao art. 36) • 

...... ·························~···· Carros Max.imiliano, por sua. vez. 
:Pbsen·a: 
•1 "Por at-enderem menos a doutrinas 
àbstratas do que à realidade inelutá .. 
:Vel, os italianos, sui;os e alemã~ 
erubo.ra reconhecendo serem as dele~ 
gações contrárias aos principies de 
Direito Público, aceitam·nas e justi~ 
ficam-nas como necessidade prãtica. 

Entendem que se não opera uma 
ren'.Íncia de funções porque o Con~ 
gr..e:sso .autoriza o Presidente a elaba· 
rar um decreto e estabelece os mol­
des em que será vazado a trabalho do 
-Executi'>'o. Limita-se, pw·tanto, a 
1nCum'.)li do desempenho de parte- da. 
sua tarefa uma entidade mais apta 
para produzi-la nos têrmoa das ins­
ruções recebidas. Logo a genese ju. 
rldic!.l da lei encontra-se ainda na 
t--ontade do Poder constitucionalmente 
competente". . 

"Da luta •. entre correntes diversas, 
\'l respeito da incompatibilidade entre 
Delega~·ãa de atribuições e a 'doutri­
na Ue ·Montesquieu, resultou. meio têJ:­
mo ra~oável: não se admitiria a .SU· 
ll9rdinada a requisitos atllplos e ex­
vrtssos. Por exemplo: a) o Poder 
Executivo autorizado a reorganiza.r o 

The Interstate Commerce CO-mis­
slon, the State. PUblic Servi:ce ~is­
sion, The- Federal Trade comLsswn. 
The powers- of the Federal Reserve 
Board, the health department of the 
states and many others superVlS{)ry 
offices and agencies are familiar il~ 
lustration". (Cit. em "American Ad· 
ministrations" p. 8 - de Bernard 
Schwartzl. 

The line, diz - John Maxschall 
ha.s not been exactly down (d.~mar .. 
cadal wtch separetes those tmpor~ 
tant subJects, wieh must be entirely 
regulated by the Leg:islatut'e .istelf 
from tho.se o! less intrest, in which 
a. general provision may be trtade 
and power .given to those who are 
to act under st.ch general pro,rtssiom 
to flll up (oompletasJ detail>''. 
(Ibiden, p. 20) . 

E não falta quem entenda que, em 
certos casos, comÚT'.s aliás, na juris­
prudêncla americana, não há prô~ 
priàmente delegação de poderes !e· 
·gislativos, mas a "quase" delega:tton­
ne:::ando .. se meSDlo haja dele"?;ac;ão 
po:r fôrça de circunstãncis.s. E de 
n~tar-se a propósito, o si1~gismo d? 
profesoor Cushmann : Major preml­
se: Legis!o.tive po;ver cannot be eons­
titutionally delegated by Con?feSS · 
Minar premise- ~ tt is essential that 
certai:n po·,vers - be deJegatett to 
administrativa officers .lnd re,~ttla· 
tory commissio-n.s concluston : l'here­
fore. ·the powersthus delegated ar~':! 
not legislative powers. {Ob. cit. 
p. 20). 

E mai.'i d-ecisiva ~ a orientttçiio d:;;.o:c 
que entendem ser ato de exec,icão. 
os praticados pelo Executiva. e:n de­
corrência de lei que haja estabete.:.dc 
as cori.dições em que de~·a êle ser prl­
ticado. 

•. Ccnstituição e Justiça era. v.er- No terreno social vemos- os sindica-
dadeira na queres casos em que tos ..,com faculdade, por ntribui~;:ão Ie­
a fixação da percentagem on quoã gàt •. de realiZar convenções coletivas 
ta constitui ato de execuçãO, iSto de trabalho. 
é. em que ao Poder Executivo. se B' que ·são essas convepções senão 
concedeu .apreciar· elemento.s de normas 1sõbre salárlos e outras con­
fato, dentro d2 certos critériOJ dições de Contrato do trabalho-, am ... 
estabelecidos, explicita. ou impU· pliai:l:is a todas as categorias profls­
citamente pela lei. sionais e econômicas, isto é, q~ su-

Ainda quando haja liberdade, jeitam aos membros dos slndtcato.• 
não absoluta de. detenrdnaça.o · acoidantes, com a mesma caracteris-­
de percentagem ou quota., o Exe- tica, de· obrigatorte~ade de· uma. lei:, 
cutivo não .recebe delegação, ape- segundo os artigos 616 e 617 d:l Con­
nas exerce a sua função especí- solidação das Leis do Trabalho? 
fica que é executar a lei. Não Não· estará ai também uma dele­
assim se, para a fixação da per· · gaç:ão do poder feita pelo Leg-is1a­
centagem não há critério nos tivo. aos sindicatos. para que êl~ 
textos legais e se deixou ao ar- estabeleçam condições de trabalho 
bÍtrio do Ex:ecutivo : haverA ai por forma obrigatória nos seus asso­
delegação". Schwartz aqui cita- ciados? 
do, concluiu "dei garions, or po- No caso do salário mínimG dever~R 
wer must be Iimited ones - 11· a lei fixá-lo diretamente ou podenn 
mited . either Iey legis!atíve pre~ delegar essif. função a um órgão ad~ 
scrip-tion of ands and means. or ministrativo? 
even of d~ta Is, or by limítltlan~ ~eria fazê-lo sem dúvida dlantr 
u;Jon the ane o! tbe power de!e- dessa tendência do direito, desde QuP 
gated., The enabiing legisi.af,ion estabelecesse as condições em que 
must, tnother worcf. ::ontain a deve"ria ser arbitrado. 
framvork with!n whi.ch the exe· Mais do que isso porém, a. lel n.o 
cutive ation must opera te". 186, de janeiro de 1936, elabOrad~ pelo 
Th1dim, 1J. 22l • Congre.o;so: e, depois, a ConsoJ1dação 

O Congresso, pois, não viola o prin- das Leis do 'n'abalho. com~eram es­
cipio da indelegabilldade quando can· sa função, não a uma Com~ssão qua!­
cede no Executivo certas ·faculdades, ouer. mas ao Poder ExecutiVO, dep01s 
mediante condicões que, ;Jrecisando de, esta última em 40 artigo~. ~estabe­
o obj.etivo em vista, delimitam ainda tecer severamente as condiçoes em 
a ação do ExecutiYo. que o poderia ê1e fazer. 

6. Examinemos, entr~tanto, ·o pri-n- E já. hoJe, temos. ~ notorla deci-
cipfo dentro da~ realidades _a,. nossa. são .do Supremo Tttbunal Fede~·al 
vida legislativ-a e .fud!ciãria. considerando constitucional por mato­

Af. SÕb três aspectos havemos: de ria Pxpress:ivn o ato do Executivo, 
encará-:o : aue fixou saláiios mínimos com base 

a) no campo adminiStrativo na consolidação. 
b) no campo econômico. -r 6. ·De tudo o que ficou demons-
c) no campo social trado acima decorre que entendemos 
a) No campo admínistrativo, V!'ll1t')S caber no Poder Legislativ:o regular 

como, na.- !\.mérícn do Norte se cons- as condíf'ões do trabalho, 1sto é, le-­
tituiram. dE"~'lde 1839, as "Rall Rnad gislar sõbre o trabalho (Const. art. 
CommLc;si<ms.'' e de.nois outras até l57l .. 
abran'!ercm. em 1907, tôdas as for- Assim, admitindo que já r.-~iste Lei 
ntns de serviços públicos, c[)m pocte- a respeito do salário mínt~·~··. nã.o 
res amplas. inclusive de fixarem ta- poderíamos negar a posstbJlldade 
rifas mesmo às emorêsas canc€ss·o- constitucional' de o Congresso alterar 
nária9 de 'ais serviÇos. fVel' Ortl- ou re\'ogar essa. lei. 
lon de Andrad~ '"Serviços Públic'Js O proJeto em tela pretende alterâ-
e de Utilidrv•e Pública". la ou~ oraticamente, revogã-la, poi~ 

Até onde ·vai:,. indaga. Odilon d.f' subs~itui a forma nH estabelecidn 
Andrnde. a c .. ,_,_'lt-pet~ncta dessas con~ para :a fixação do SP.lário mínimo. 
dícões ComLcsões no julgamento dJS Nada, portanto, hã que opôr-lhe 
fatos ? soh és~ aspecto. 

Em resumo. res-t-A)nde, citando Como porém ·pretende fazê-lo-1 
Prende_mast, pod~m e2as l'tUtot'iZa" Re9;t1Iando logo a f01·ma por que 
operaçm:s, lnediant~ ju.stifiear.ão deva ser fixado o salário, ou fixando-o 
de conveniência ou necessidade... logo? 
fazf'" coml')~.e-içi'io de tnri.fas exami~ Não, o pro,fPto estaheiece apenEIS 
nando para esse fim. os inventários que no Conselho Nacional de Eco­
ajustes variações. determinar a de· nomia. caberá a iniciativa de qua1~ 
nreciacão o cap!h;l de o~erRção, o quer lei sôb~·e essa matér~a. ou q.ue 
valor de funrion~mento Rs dr~ue~q-_e; R tnic:intiva de projPto a respeito no 
rl~ on!'T1:~"o. r~ m.>r"Pnta<z_em do lu~ Concn-e~so só nodt>rá tnmsitar m~di.an· 
era, aprovar tabelas de preços Ol:ddem. tP. narecet' prévio do mesmo Conse-
p.-llll~ lhO., 

Entre nõs, por forma exoressa já Assim, pol~, o Con?rcs.o;o ser!'\ o 
a ConstituiGão. no at·t_ 151, previu elttbovndnr da let. m:J..<; só por ini• 
tam~m a intervenção do poder pú- ci:ltiva do Con-st>lho ou após rnani­
t:lico n:') re;:rime das. emp.rêsas conces- festa"JiiO _prévia desta. 
~lonãrias de serviço público, de modo 
a que PS t?.rif~s no::.,a-ro ser revis­
tas e adatadas ao interê~se, nÃ:o só 
n~-" empresas mas também do pú­
blico. 

E não v-emos como se poderá est.3-
belecer es::sa re;?,ulamentaç2.u, a não 
s~r através do E.."'CecutJvo ou -de ór­
gão prõpt?os criados em IeL 

Nem outra coisa temos feito qu:'m­
do atribuimos no Código de Aguas. 
ao Prcsirtente da R~~pú!::Uca a fa­
culdnde de outorgu.r conces~õ~s. para 
aproveitament(l i.ndusu·i:1l d~s fontes 
de energia hidráulica, mf'dinute, en~ 
tre outras cn-nd'.~''"! a fixflção de 
tabelas ele preços !hldfnc;) lfA'~ nú­
mero 2-l.tN3. d-e !O de julLo de 1[}3-l., 
nl'tS. 13!1> ~segs>. 

Por, es~a formn o conq:resso. no 1 ° 
caso, tkaria cv~rtadn nns atribui-; 
:;ões que lhe o;ão orónrias de l'f'gUla1·. 
'10r l{!1, "" matéria.. De uualqu~r mo­
do fllr f!Cflrlf! ~n!jorc'!inrtdo s..~nt:-1-t·e 
<\ dc1tt:f'r1.ção de um ó~·~ão -oue em. 
bnra r.-0m ba"P na r-.-..n<;tituiçâo. é 
mnito menos aue um Poder. 

Qur:nto fiO artigo 2.'-' p{iis, l'IU Que 
:e confere ao refH'~d-o c.ms~lbo, pa.­
ra e!nborDc;ão ele lBi sõilre s~lário mf .. 
ofmo o proJrto i• in~onstit.ucümnl. 
"Jois fere dlln'll.m--rHf' o nrtiza 67 ria 
Cop~thtl'ciio· a t (lHando permite ini~ 
cfaHvu dê nrojPtn d<> lei :i ó:·.zií:n que 
não o Prf'side:.1te du R.l'!pú!:>licíl quaj. 
"lHP-r t"r'<'mbl'r'J cu con,i!'lsáo dr'J i"iP..-.:!Citl 
OU da; Cir'1f'n~: bl Ol!fP1'1" P.\: .. 1tli O 
Poj::r Legislati·.·o e mesoto o D;.e, .. 
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eutivo da competência que lhetJ ca­
be de iniciar projeto de lei. 

O artigo 4.0 , ainda que admitindo 
possa um projeto desse ser de tni· 
('iativa do Legislativo ou Executivo 
restringe-lhes a competência, tl~zen­
do depender a tramitação do projeto 
I) e parecer do Conselho. 

Ora, essa restrição ofende o prinr 
Cipio da independência dos -paden.5, 
e .é, igualmente, inconstitucilmai. 

7. Respondendo pela. neg:l tiva, às 
liltimas questó':'.S que forrr.ulam(\s, de 
jnfcio, somos pela rejeição . do pro­
jeto, sob o ponto de vlst.a \lOnstitu­
eionaJ. 

Sala Ruv Barbosa.. f:m 14 de ju­
lho de 1954, - Dario Cardoso, Pre­
sidente. - Gomes de· Olivf.ira, ReJa .. 
tor. - Flávio Guima;ães. - Luiz 

· Tinoco. - Joaquim Pires. - Anisic,. 
JObim. - Attilio Viva:~IJfla, de acôr­
do com a minha declal·açáo de voto. 
- Ferreira de S01t~a. vencido. Con~ 
iliidero inconstitucionais os arts. 2 e 4, 
como sust.t>-nta o parecer. Mas, ao meu 
"ter, o projeto deveria se~· mantidó 
para possibilitar um substitutivo. 
Ttata·se de asSunto importantlssimo, 
quer do ponto de \'ist'J econômico, 
quer do político e administrativo. 
Tenho ainda restrições eôbre o pa .. 
recer na parte em que· .sustenta Jl 

. constitucionalidade da de~retação do 
salário minimo pelo Poder Exe­
cutivo. 

O ~R. PRESIDENTE: 
Presentes 33 Srs. Senadores, pas .. 

5a-se à Yotação da matéria. constante 
da ordem do dia. · 

Continuação da votaçllo, em 
discussão_ única, do Proeto de Lei 
da Câmara. n. 337, de 1953, que 
estende cios subtenentes e sat (lcn~ 
tos que participaram . da camptl. .. 
nha da Itália, habilitados com_~ 
Cu1·so de Comcrndante de Pelotllu, 
Seçã J ou equivttlente. os be"~Uficio~ 
da Lei 1 782, de 24 de dezernf}ra 
de 1952, que assegura. pTomoção~ 
ao serem aposentados, aos funcio­
nários públicos civis da União e 
de entidades autárquicas que 
prestaram !':erviço militar nas Fôr­
ças Armadas, durante a última 
guerra. e dá outras providéncias 
(em re,qime de urg~ncia, nos tér­
mos do art. 155,. ~ 3.0 do Rem­
menta Interno, em vir:t.t1de do Re· 
querimento n.0 308, de 1954, apro­
vado na sessão de 22 de junho de 
l9fi4l: tendo pdrPceres: 1 
Sõbre o projeto: da Comissão de 
Cons::tuiçãn e Ju.<:tir:a, sob n. ~~5. 
de· 1954, pela constitucionafidade; 
da Comissão de Sr.r,uranca Nacio-
1lal snb n ° 81>. d,P-·19"4. favorútwl: 
da ComiR.~âo de Finrmr:a.~ <prnte~ 
rido oralmentP. na se.~:c;áo ãe 1S de 
maio d.l! ]Q!'i4'. contrário: 11 -
Slfhr" as emr-mda.or: rl.P- l'1enário: tfa 
Cnmi.<:.(!{in de Cnn.<:titUf(!1'i.O I' JuJJ­
tica. TX'la con.or:f.ifudnnnlidndP_· ria 
Cmni.~são de Sr-nuranen Nndowtl, 
cnntrârin dq Cnmi.<:.<:t'in dP- F•n·tf1~ 

cns conJnir1·o fnrnferirf" f\Talrne-tt.­
te na sessc'io de 12~7-1954) 

O ~R PRESIDE:ITE: 
A votacilo do Pro,ietn fol inteno!'l-i­

ptda qunndo P.ra nnreciada n emenda 
r 3, dP nutoria do 1~obre Senador 
0 1hon M"~rlf"'. c~m P"!rl'!('er d~ comls~ 
são ele C()nstit.u;r-qo e .Tnst.!,.,n, neta 
com+it.u('fnn'11lr'lr:~de.; ...... de Fôrcas Ar­
rn:-."i'n~. no srf'IFrl~ ("!(" ~~""'·Htl.i.r prn 4 

jeto e""! c:eJ: ... rado; e da de Finança-'> 
CO'"'t"'~"ll'l, 

A Jlii'P~::t v::~l o;nhmeter ao \'Ot'l i!!'J 
p1 ~n,<'i-..jo " nJ'eliminqr: ::.e a m~téria 
deve c~nstitu1r projeto em separado. 

O SR MOZART LAIHI: 
rPara encaminhar a votacáO) CNlin 

foi re.tli~t() 'n~lo orado"\ Sr. Pr~io:fenl.c. 
n~~ t1uas l11tiTDR!': sessõ?.<: em que ) 
~en"'n..., ~l:"..,o::ideroll a n'~'etimin::tr por 
V. Ex a -""n"':l ::tTlltnCiRrlR. manifeste!­
m~ r.nnt-•·? .. i, " Slt:l rl"if';c~n: 'l•:lle d:.­
-~ ·• eu era, como o notne. relator rlo 

projeto, Senador Onofre Gomes, favo• 
rável a- que a emenda. fôsse destacada 
para constituir projeto em separaó'o. 
Não obstante, tendo estudado melhor 
o assunto, C<.lncordo em que a preli­
minar da. Comissão de Segurança Na .. 
ciooal não seja aprovada pelo Senado 
e_ assim votarei. (Muito bem) • 

tas doi ~retoq · executivos. dentro •de fevereiro de 1947, assim como aquê• 
de três anos desta data, à medida ·les que concluiram com aproveita-men.rt 
que ÇlS postos, serviços e vagas delas to o estácio de instalação de manu .. 
resultantes tenham garantia de pre- tenção, reparação e instrução de ma• 
enchimento Imediato por outros Sub- terial rádio (telefone - teletipo) na 
tenentes, Suboficia\s ~ Sargentos ha· Base Aérea de Aguadulce \Panamá). 
bilitadós em cursos ou ooncursos, obe- na riteama época em que foram feitos 
decendo-se nessas· promoções os cri- os demaiS estágios constantes da Por• · 
t-êrios gerais e tradicionais nas Fôr- ta.ria n.o 34. )~ 

.Q SR. HAMILTON NOGUEIRA: ç .. Armadas, quanto a merecimento Art s• Os fuesmos bene!lclos sAo 
• ~ J e antiguidade. ... . . · .. exten.Siv~s aOs !Ubtenentes, suboficiaia 

(Par'!' encammhar a votaçao) .<Não Parâgn~o úJ?ico. 1 Ao fun de tres e sargentos da ativa. do EXército e df.tl 
fot revtsto pelo orador) Sr. Pr~1den- anos de \':gfor1cta desta lei, serão pro- Aeronáutica que tenham servido na. 
te •. _meu ponto de vista. é o do Ilustre. movidos todos oa Subtenentes, Su~ .. zona. de guerra definida. pelo Decreto 
Sc ...... dor Moze.rt Lago. Estudando, a ondals e Sargentos por ela. benefl• n e 10 o\00-A de 25- ~ novembro de 
emenda, vi que era ampliativa e .que ciados, ainda que não haja número 1g42 é posu~m até 0 tim do a.no d~ 
aprovada, _não .estabeleceria. injustiça. suficiente de habilitados p~~·a. ~ubs- 1945: térmi:Ao da ;-uera, o CUTE<J de 
~ão votarta, aliás, qualq~er outra que tttuí~Ios. f Comandante de Pelotão, Seção . oU 
vu;a.sse tirar o já concedta."b pela_ Cá- equivalente. · . 
n:atados Deputados. O SR. PRESIDEftTEt \ Ar\ 4 ,. os funcionàrios públicos 

Assim,- voto com o meu d~tinto ~.. civis ·da 'União e de entidades autár-
le~" de representação. <MultO bem) • Vai ser votado o Projeto. quicas que preataram.·serviço. militar 

O SR. PRESIDENTE: Sõbre a Mesa um requerlnlento que nas PõrÇas Armadu durante a. últi..; 
vai aer litjo. ma. guera, bem como aquêles qu-e. ser-. 

!:m votação a preliminar levantada. viram em países beligerantes durant~ 
pela Comissão de Segurança Nacional, E' Jido e sem debates rejeita• aquêle conflito. mundial, ao sereul 
no sentida de que a matéria constitua dQs () secuinte aposentados serão promovidos à. cla.ssç-
projeto em sepe.rado. imediatamente superior. 

Os Senhores Senadores que a prO· Requerimento n.o 373, de 1954 Parágrafo único. Se o funcionário 
vam o parecer dessa Comissão, quei.. estiver na cla.se6 !inal dá carteira· ou 
ram . con.servar~se sentados. (Pausa) • Nos 't-êrmos do art. 125, letra m, ocupar cargo isolado terá. mais 20% 
~tá rejeitado. en1 combinação com. o. t · 1.0 do ar· (vinte por cento) sObre os venc1men• 
Vai, assim, ser submetida ao Ple·.. tlgo 151 do Regimento- Interno, ·re- tos. . . . . 

nário. a Emenda n. 3. com parecer queiro deshtque. para votaçAo em se- Art. S.0 . Esta lei entrará. em. '\-'tgor 
favorável da. comissão de constituição parâdo, · do art. '3.~· do' Projeto de na data de sua publicação, revogadae 
e Justiça, e contrário d'a Comissão de Lei da Câmara n.0 337, de 1953. as disposições em contrário. 
Finanças, Saia' das SessõeS. l!S de julho de Discussão preliminar do' Proje-. 

0:s sr~. Sens.~ci-es que a aprovam 1954. - vario Cardoso. 
4

- !ererira to de Li do senado n.O 42, de 1954~ 
querram permaneçer se.ntados. Pau.'la. de Souza. ,__. que dispõe sõbre a fi;ta~n.o do sa-

0 SR. PRESIDENTE: ldrio minimo, (em regime de ur-
E' aprovada a seguinte gência.) •· " 

Em vot~ç~o o pro-jeto, assim emen­
dado. EMENDA N. 3 

No art. 3.0 substituam-se as ex­
pressões: · 

" ... ó.té o !ím do ano de 1945, tér­
mi11o da guerra .. ," · 

pelas .seguintes: 
• ... até o fim do mês de março de 

1947..... . .~ 

O SR. PRESIDENTP., 

Emenda n.0 4, eom pareceres da 
Comissão de Constituição e JU8tiça. 
favorável, da de Segurança· Nacional. 
para. constitub projeto em separado, 
e da ComiBllão de Finanças, contrá­
rio. 

A Mesft ''at ouvir o Plenário sôbre 
a sugestão da primeira dessa& Co­
missões. 

Os Senhore~ Senadores que apro· 
vam o parecer da Comissão de se~ 
g:u-rança Nacional. Queiram conser· 
\'ar-se sentados. <Pausa) 

Está rei~itc:do. 
Em v~1t::~çfin a Emenda n.o 4. com 

oarrcet da ComL~são de Constituição 
e Justiç::~ p€1rt constltucionalidl'lrlP. e 
da Conus~ão de Finanças, contrário. 

O SR. ONOFRE GOMES: 
fPara cnl'aminhar a t:otaqão) (Não 

t~i nn~t N':lo orador) - Sr. Pre­
Sidente .. a Emenda n.o 4 visa a am­
otiar o ner~ndc ~e realizaeão das "P1'0-
moçi'ies para t.r~s anos, conseouente:­
rnente,. chnr::~-l'le ·com o espfrito do 
':''~'O.lPto f' d::~ ,rópriA Lei n.0 1. 782, de 
c-ue é eXten:::~o. e secundo a tn1::1l as 
.,romor.ões de,·em ser feitas 1media­
t1mente. 

Nestas cnndicões, como relator da 
Com;::;.são de Seg-urançA NRctonn1. !!O­
Iictt::t,·i::~ dn nlf'n"rlo oue •reJeitasse a 
,.,anda nrornnanhando o n:uecP.r da 
Com!.c;são de Finanças. <Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em vo~acã(l a Emenda n.e 4. 
Os Senhoref. Senadores qUf' a apro­

v&m, qu<Jiram conservar-~e sentados. 
Pau.~a1 

... E' rejeitada a seguinte 
EMENDA N.o 4 

Acrescente-se onde convier; 
Art. As promoçjles de :mote-

nentes, SubtJficiais e S:J.rgentos bene­
ilciados pela presente lei, serão fei-

O SR. PRESIDENTE: 
os Senhore~ Senadores que 0 apro- Foram remetidas à :MeJJ;a duaa 

vam, queiram conservar-se sentados· t::mendas. (Pausa). · 
_(Pausa) 

E' aProvado e remetido à Co- São, lidas e apoiadas N seguintes: 
· m~s~o de N.edação Final, o .se- .EMENDA H,0 1 
guinte 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 337, de 1953 

Estende aos subtenentes e sar­
gentos que paiticiparam da- cam: 
panlw da ltrilia, habilitados com 
o cursode Comandante de Pelo­
tão, Seção ov. equivalente, ·aos be­
nefícios da. Lei 11..0 1. '182, de 24 
de dezembro de 1952; assegura 
promoção, ·ao serem ·aposentados, 

· aos Juncwnanos puo.s.cos cuns 
da Unido e de entidade -dutárqui~ 
cas ·que prestaram serviço militar 
nas Fôrças Armadas, dtLrante a 
última guera, e dá outrc.s provi-
dencias, · 

o· Congresso. Nacional dêcreta: 
Art. 1.o São extensivos os beneficios 

da Lei n.0 1. 782, de 24 de dezembro 
de 1952. ao.s atuais subtenentes e 
sarge·n,tos que participaram da cam~ 
panha da Itália .. e que já .se hab'_li~ 
taram com o cUrso de comandante 
de Pelotão, Seção ou equivalente, ou 
que vfnham a t~zê·lo.-

§ 1.0 : os subtenentes e sargentos 
amparado spor esta le1 ficarão a~re­
gados concorrendo á 50% _(cinqüenta 
por centol do número de vagas ·den­
tro das Armas e Serviços que se de­
rem trimestralmente, no QAO, até o 
ahsorvimento tot:o~l, de acOrdo com as 
suas graduações e antiguidade. 

f 'l.a. As vagas de subten~ntes e sar­
gentos, resultantes da presente lel, só 
serão preenchidas na medida em ~··e 
~ eefetívarem. no pôsto de seguncto 
tenente do QAO. os subtenentes e sar­
gentos que, pela mesma lei ficarem 
agregados oomo segundo tenente. 

Art. 2.0 . São extensivos os benefi­
cios da presente leí' aos suofíciais e 
sargtntos da Aeronê.utica {1.0 GrUpo 
de Caca) que tomaram parte na.'!! ope­
rações de guera na ItáliA., como int.e­
'Srantes da Fôrça Expedicionária Bra~ 
sileira e que estejam compreendido.'> 
nfl Port.aria número 34_. de 12 de feve­
reiro de 19·17, do Ministério .da, Aero­
náutica, e publicada no D. O. de 14 

Red1ja-ae assim o 
k-t,' 2.0 , A legislação Sôbre o .saJA, .. 

tio mmimo, r&ssaln.do o disposto nc. 
artigo 4.o (em que se. reconhece a. 
competência do Presidente da Repú­
blica e das c&rnaras do congresso Na-. 
cional para a iniciativa de projeto de 
lei a respeito). podert\ ser, em· expo .. 
sição de iniciativa do conselho Na­
cional de Economia, nos têrmos do 
§ 2.0

, i71 fine, do art. 205 da Con.stt­
tulçáo, sugerida ao Congreso Nacio­
nal, por intermédio da Câmara dos 
Deputados. ··---l 

'"\. Justificaç(ió 

A redação dada à disposição acima. 
desfaz a sua suposta inconstituciona­
lidade, arguída. pela. douta. Comiss~o 
de Constituição e Justiça do Senado. 

Esta emenda abre erunmcha à Co..­
mis.sáo de Constituição e Jstiça para 
mais demm:ada exame do projeto, qu(· 
não d-eve ·ser condenado pelo pre,ssu .. -
pos-ro ele inconstitucionalidade. asseu .. 
tada como premissa exata, mas que 
exata não é. 

Sala das Sessões do Senado Fede· 
ral, em 15 de julho de 1954. - Nestot 
Massena. 

EMENDA N.0 2 

Acreseente-~e ao artigo 
rã.grafo: 

4.0 ê.ste pa~ 

"Parágrafo único - O não recebi~ 
mento de informaç6~ solicitadas at · 
conselho de Economia. dentro do pra+ 
zo de 15 dia& liberarA a tramitaçãt 
do Projeto." 

~. 

Justi/icaçfio 

Procura a emenda temover a obje .. 
ção da ComissA de Constituição e 
Justiça sôbre a incinstitucionalidade. 
do al"hgo 4.o. 

Sala das Se6sõe.~~, em 15 de julho~ 
de 1954. - Nestor Ma.ssena. 

O SR. PRESIDENTE: 
Está aberta 

nar do pl·ojeto, 
a discussão prelimi .. 
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9. S!l. rn:S!O!l :MASSENA~ a1gum1 a iniciativa dos· Projetos dê mute zlão o é.' POr matar que seja a 
lei esta~lecida na Coustitu.ição. ·Ahás autorida]ie do mestre, não me contar ... 

s o projeto de minha autoria não- ccr- mo com o magister diXit. Quando 
(Lê o seguinte discurso)':.. - ~ · ~eia, como 00 afigurou ao seu conspi.. ês.se mestre é, como dizia ·o florentino, 

'Pl·es.idente, relatando o ProJ_et~ nud .. cuo relator, o direito de iniciativa do da cõr dos que o são, tem~~e pezru:­
-ero '2 de 1954, na. Connssao e - Jhe di. r e 's li·ço·es "as ~.. -s. • """" Ptes1dente da República e das câma.. tJOf nao ze am m ~ . _.,.,_ 
:Constituição e Justiça do Senado ,J, • ._ .. ras 'do congresso Nacional quantQ à 0 ml'!u pezar setia maior se me con.s .. 
deral, o nollre e brilhante senador Gi>- apresentação de projet<> de l-ei, an... trangesse a, insinceramente, apoial 
:tne.s tle Oliveira ?llttiU ~a prem.iSSa tes a resguarda expressa.mente, no propasiçnes que se me tt-figttram menos 
que 0 mesmo é inconstituclOnal e pro- exatas, embora apadrinhadas por 
.r.urou argurnen~ para. demonstrar artigo 4. a, ao prever a tramitação de quem tent dates de in~Ugência e d~ 
o seu ponto de vusta. , qualquer projeto de lei sôbre salário cultura pal'a nos impressionar· na de~ 

o pr(ljetcl, como ~e -sa\le por ser tt()ta- mínimo que se não inicie com ex.po- resa de teses a qus não poctemoa dar 
Tio, 1unóa-se nos.artigo~ f>. a XV, )e- sição (io Conselho de Economia .sôbre o nosso assentimento. 
tra "a" pelo quel 1'compete à Uniâo a matéria. Declarar inconstitucioneJ o projet? 
legislar sôbre direito de trabalho'• •. e 4) A in_constituclona1ld:ade, Pois, do 42, de W54, bradaría aos céus em as~ 
65, n.o IX, pelo qual cotnpe~e ao con .. projeto numero 42, cl.e 1954, que ru.s ... sembléia exclusivamente jurídica; tnas 
gr~ Nac\on.a\ ootu a sauqao do Fre.. põe .sôbte a fixação do .salário mini.. o Senado t urna asf'embléia eminente· 
llid~nte da Rel>ública legislar sõbt'e mo é \lllla trouvame ào seu petsplcuo mente politica ... E, .se a nossa su­
tôclas ~S matérias da. c~mpetêi:1Cia d.,a relatflr ha Comissão de Constituição e grema Có]'te iUigou com:tí.tucíonal o 

Ju.stjça, qUe lhe não l'ecomenda o.s último decreto executivo sobre o sa­
lJ=~· competência geral do Consre~.. fóros Q.e ju:rista de merecido renome. iãrio mínimo, que p::tsrno pode causru· 

80 _ Nacional pata. legislar .sâbre o dl .. Para titsfazer Qualquer dúvida nês.se a declaraçãiJ, tt.qui, de in~onstit.ucio· 
reito da trabalho. e, ainda, ~e W.QÜO senticio, o-uso sugerir que se esclare- naHdade de um projeto destinado a 

P
articular . reiterada no artw;Q 157, ça. ént emenda ao artigo 2.", que m·ática .:1a constituição!? 

pelo qual' a legislação do trabalho e "a.- legislação sôbre o Salário minimo ' 71 o parecer sôbre o projeto relativo' 

da P
revidência social. obedecerá_, alén: ü-essatvado o disposto no artigo 4. 0 , à fixação do salário mínimo evoca 1:1: 

de Outros aos precelt.o~ q.ue v1sem a em que se reconhece a competência fábula que- de Fedro t.el'ia passado a 

melborl
·a 'cta condição dOS trabalhado- do Presidente d.a. R€públü;a e das cà .. La:fontaine .. J;;Je teri.a que SUC{~mblr. 

l d ;;., maras do con2'resso Nacional para a EStava esc1·ito. Da.i o ser acmmado 
I.' especi..,lmente os do númer_o e<>- ~ •1 · 1 N' · T m • • i u. iniciatíva. de prujeto de lei a· l'e!;pei.- de inconstl ucmna . ao o e. e 
.e .rti•o, sõbre salário m mrra.'J c - :. 1 Se • f 1 ·1e ue tu-·ou " "' to), poderâ. ~r. etn exposição, de ini- de Sr:- o. nao o e q L .• .. 

paz de sati.sfazer, oontorrne as ~on- cíativa do Contelho Nacional de Eco- âgua em que queria se dessedentar v 
dições de cada região, às nec.esslda- nomia, nos têrmos do parágrafo 2. (i \õbo, foi qualquer ~-mtepa),saào... O 
tl.es normais do trabalhador e de sua do artigo '20.5 da Com;titl.li\iâd,. su~e- cordeiro, o an~o, tem que ser cl.~vora-
tamilia. l'itla.. ao Congr~sso Nacional, nor in- do. Isso e- que e essendaJ a Jógwa do 

'"'"as <l•'snosições, e outras, sôqte v · -~ te E a' falta de outro fUil~ - " 1 termédio da Câmara dos De"'ut.ados". ma.1s or · 
O .alãr'·0 mi'nimo, constituenl o ar. t- r d t 0 de ,·nconsti·tuoionalidad< 5) con\1ém assinalar que a inicia- amen o ... 

~~to Lo do projeto, projet? que viS!\, tiva para a elabotação de ·le'I não e, set'\'e para tustificat Q .!!ttcnflcto. d'.) 
vois atonder ao <litado nuruero I dáo pela CQnstituição, privaUvn do Pre.sl- proj<!to; tnconstitucionaJ um proJeto 
nr-tii-o 157 da constituição, e que n ~ que regula.a aplícação do texto c~n.s:­
poude assim, ser acotm~do de tncons dtmte da República ou de qualquer titucional e que se serve, _para esse 
tituci~nal pelo digno tçlatar elo PJ.·o- membro ou comissão da Câmara dos fím. quasl que ex"clusivaJnente, de nor 

Deputado~ e do senado FederaL Esêa mas, de disposições do têxto da Corn;-
je;~· Não podendo cond~nar o artigo iniciativa é, também, d.'l competência, titUlçi'.to J • 

1 .o do -proleto, &eu. bnU.Y~nte tela- em certos caso-s, dos tribunais Ii'deraj.s este parecer, Senhor J?residente, e 
tor investiu de lança em t·LSte contnl (Constituição, artigo 9'J, n,o l)' de Oblia prima de diSsuuulaçaC! d~ yerda· 
0 artigo 'J.,Q, s.~hn concebido: poder estadual (Constituição, artigQS de furidJca e honra o prmctpto que 

7. 0
, IV e 11, in principio, combinadOs) '>toclama jUstificnratn os fins collma-

.u Artigo '2. 0 A legis!açã_o. s?bre 0 e, também, do conselho .Naciocw.J ae d-Qs ~ ro~ios etnpreg~d.os pura <>~ 
s~lã.rio mínimo .será de inlcrat~va dO Economia \Constituição, artigo 205, at.ingü. P.ot1·s o caso. sõ a fHosofw 
conselho Nacional de economia § 2. 0 ). de Sancho: - esperemos que amanh~ 
(Constituição, artigo 206, §. 2.o) em o que é preciso é não confundlf domine sQbte a .\iUposta l'erdR_de tle 
exposi<;ão ::to Congresso Nacwnal por ini~iatit'a concomitante Qe(' poderes agora a verc!ade definiti'Va, ciommado~ 
intermédio da Câmara dos Depu- nu de órgíios dêsses poderes, com 1'1 ra, 1n·assalsdora 1 _ 
tado.s". iniciativa pl'ivada de um dêlel3. \ Mudai o na~uraJ _e êle voltará em 

A dis'f)os1ção oonstituc1ona), a que . . ·t · 1 ~ . . seguida. A. dtstorsao de pen.sament-<J 
êste D.l'tigo faz remissão, ~ntre I)aren.- . O_ d•reit.o cons_tl uctona nao e CI- que ?l'~sidtlJ à eWbot·:lção do meu pro­
teses é a Il.Ssim concebida~ ednel~ nde mcandha'c'e~~'o detef:tRa .. :0pe\~~~ u jeto é evidente. Es.aminado afoita-

"Aft. 206. E' ínstítuido o Canse.- es~Ja l on e ~ · .· """ ~. _ut. rnente, pelo regime de urgéncia a qur> 
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ce1n aos quta não têm inttrêsse de ser 
conrencidos, o mellior cumlnllo, n9 
caso1 é abandonar. o problema à sanh• 
dos Que o não desejam solucionado. 

A mint só me cabe sauaar os qu9 
saaifícam Q projeto com o Av<t 
Ce~ar... _ · 

8) .Abás o parecer, a que ora me 
reporto, não · satisfeito em fulminar. 
por . .incgnstitUcional, o proje-to, dente:• 
ra-M em versar a tese da. dele-gtu,;fi.a 
de poàel'e.s, para, mais llma vez, de ... 
fender o l'ecente ato do Poder .t~M ... 
cutivo· que fixou o salário mínimo, as ... 
sunto não pertinente à, proposiç{w ce 
minha autoria e a que só por uenul­
sia se poderia referir 11tste monwnto., 
pois quando ~ peça não poàe dispa ... 
rar pot· falta. de pólvora não se ne-. 
cessita de outros ru·gutnentaos p.ant 
justificar o fato de ·não poder fazer 
dispa1·ar. . • salvo quando se presume 
que aquela afirmação não é su/i.~icn .. 
,emente verdAdeira. e 1·ecl:tma <1cessó-· 
rio para a sua credibilidade. Qullndo~ 
porém, o acessório e alnda mais tw ... 
co, .sob o ponto de vista dà procedên­
cia, do que o principal, do que o Ini­
cial, não podem persistir nem um 
nem outro, muito embora ~e consigna~ 
às vêzes, fazer confusão no que e ela· 
to e indubitável, 

9} No caso em fóco, o projeto1 in ... 
duOitàve}mente constitucional, $6 ac ... 
veria ser examinado pela sua onve ... 
otência e peJa sua forma, vela sua. 
redação, esta aprimorávcl pelas mzes 
dos doutos lncmnbidos de julgar cio 
seu nterecime11to. Não se ~ornptef.nde­
que o dispor sóbre norma constittlcJ0-
1131, para. a sua necessária aplicactto. 
seja. .materia incanstitucionrtl e lJJCnn­
venien.e, de ,,ez que ímprescincivel a 
essa aplicação. Quando não nOlllles.se 
sido a pl'Oposíção de inicüttíva indí-­
vlduaJ deve1·ia ter sido da. wmis.são 
illCUlht?ida de zeJa.r pelo l'esguardo c1a. 
Constituiçào, comissão essa que nun­
cP. deveria se insurgir contra .nJcm­
ti\'a nesse sentido, mas cot~borar pa· 
l'tt. a sua tramitação pelo Poder Le .. 
f;is1atim. 

O Sr:. Gomes de Oliveira - Permi .. ~ 
ta. V. Ex." rnais um npal'te? IAs:,·.:n- ·­
ti1nento do orador) . Realmente esta, 
tol, inclusive. uma observaçtlo rt~ ~=lf'­
nador FeJTeim de Souza -- de que 
o assunto era de tal importância que 
1 alvez devessemos apreselltnt· mn 
substituti~·o. 

lho Nacional de Economia, cuja or ... m.mt~ 05 . n<>ss_os manda_rlns do dileltJ se acha -su'ometlóo, nem siquer sr 
ganização será l'egu\ad.a em lt\. co~tltuctonal, mas, na~ ao ponto de atenót:u as '5Uas ~X'f>""'·~<;Oes li . .t.erais e O SR. 1-JESTO!t MASSENA 

I 2, • Incumbe a, o ,...,...nselho estu~ a~ICll:n~os das nossas aculdades de Uito menos ã sua fina!idatle. . l!:ste meu ponto de vista. 
'-"' cacrocmw e de botn senso, ou de sen&.: m ' O Sr. Gomes de Oliveira. ....... Eu me.~-

dar a vida econômica do pais e s~g~.. comum, que já Rtti proclamava ser c O Sr. Gomes de Oliveira -. Pcrml- 'mo entendo que sendo o assunto rm-
rir ao poder competente as 111edtdaS menos c:omum dos sensos. ta-me V. Ex. 11 mais um aparte para partante e 1·eelamando regulmnm1tn-
que considerar necessárias''· . . · contesta1·-1he a exp1·essão de Qll•~ ção legal, não deveriam os rcjP.it;u·. 

N'·ngue'm sustentará que é mcons_tl- 6) O que oD)etwamcs com 0 proje-' "/Iou··e dz·.·torsr·ro'' do pensamento j,r· · 1· · 
•~ 42 de 1954 1 regular m l 1- .., ·' m mune, um PI·ojeto qnc contém oi~~ 

tuc'.onal a atrtbuíção assim con.!enda l.oV • • OI e e 0 v. Ex. •, Exanline1· o PI'OJ-eto, com a 6 · · 
\é \o On , ·1 · ai ·o·~.-.,. 0 '"i·'r'· po~tç es ute1s c nossa cooperoc-.áo de-

pela Constituição aO Ço,nselho Na"' X C s ... l UClQU ., -.,~e ~ ... ;... \J I·sença·o que n1e· c· pecUli·a, 1'. àe homem · · ..... d ,., ... ,~ 0 ... 11te ve ser prestnda no sentido de •n>:!tnn-
cl·onal de ~-onomia. Observe·se que llnnlmo. .nln a q .... H'-\ -n~oe - ~ desapai·xonado e. comigo, outros mem-· p 1 

~ nos r· '"" heresia J·uri·d,·ca r::u· o ro ef.o. Minha poncl.crnç~o toi. () a ··••cro 2." do pl'OJ'eto não atribm ao que se a lg .... · - bl~s da comi"São, l·nclusive o~ Sena d 
·~• 1 1· ó" e a m •" ,., a~·ter,·o • ,.~,. v "' a e Que estavamos em regíme cte ur-

co~·elho Nacional de Economia a e s ._,r a~r ' ~~ 1: ... "'""'~ dore." Fe;Teira de Souza e Attílio V 1" ·- J t Constituição ~: a ela adversa quanto a ., gêncüt. gTf1nde mnl, olió.s, país ·ue ~Hl-
c:ompeténcia para apresentar pro e o oompet-énci"J. \)'<\ta a elal:~m:ação tia !e~. vs.cqu:l, que debateram .lo_ngamP.n~e ~ tece que 0 assun·o merecerl:t ·:t-b<ne 
de Iel ao Congre~.so Nacional, ma.s, ttão há '!!.â razãO que rwssa impedir ao questão, concluiram taJJ?.bem po_r ma e atenção mais &morado!'=. Mal ti' e­
-&~nas, lh~ r~conhece o direito. cot1S- nosso. poder legislativo 0 direito d.e le-- ceitàvel o Projeto, tal como esta con- temrw, porém, rle elaborar 'ltn Fa-
títucionaL sem privativirtade, expres- -~1 -to P t , 1 '-'U 11stnnc1:ldo. r-ecer ::ti"rl Ionf!o. no qual '!tH·;trmlfi 

. . gL .... at a. respel , ara es a .. e ecer 0 SR. N~''<.1c't:-0R ""'A'S<;;:,ENA _ R.~S· "" 
sa ou tácita, de iniciativa, ern. ex- wovas nol·mas pa1·a a ma teria. pondo a V .~x.•, es"c"larec~encto que n"''J tese ià po-r mim defendidn d('~tn t.n-
\)OSição - textualmente - e não em p.. " buna e que dev-eria ser enc:1raon 11() 
})tO)eto de lei, que sugira ao Poder Será, também, inconstitucional essa. afirmei que houvesse distorsão prQ- Parece:r, além dos aspectos cons!.'t!J-
t..egtslati.,.·o, o poder competente para competéncia elo Poder Legislativo? posHal e llft!D atribui 11 V. Ex.a a dls cionais~ 

~eg-islar, as m1ed~d.a.s .que considerarlán~.. O Sr. Gomes de Oliveira- Permite to~ft~T~ s~~~e~o~i:::~ft;eírq _ Acre O SR. NESTO!t MASSEN.-\ 
cessãrías à eg1.slaçao sõbre o .811 no v. Ex.• um apal·te1 - tAssentímento Já · · , ...,., l'á ó e da <iitcl que v-, ~-· tenciOllftS.Se dize: ncentueJ e.'l!'ie ponto, pois consif)en> 
nnn\mo. ~ a 1 s, () que .ecm·r do oradoO - AliAs, no meu parecer, t i que a. ur~têt1cta, r!"alrnf'ntf', nn.,;udi-
leitura do artigo 3.o, seguinte, no ressalvei liste aspecto- Que o Poder <ruc:·aS~- s~ES'I'OR MASSE:NA _ s" cou-lhe um exame mals nonder:wo 
qual se estt~bel~cd~ que "ind~.enden~ L_e~islativo J!ào e~ta _impedido d~ mo- v. e;c,s ouvir todo 0 meu discurso. o rf:Quet·in-umto dfl 1mrtmcia _1fo tnt 
temente das me ldas necessanas aos dif!cat· a leJ. · Pnmetro .sustentei que assim 0 adnütiré.. · meu nt>m lhe otHl!:. minh~ . .,c:~in:1h:rn. 
fins desta lei, apresentadas, quando üavia lei, regulando o salC.tlOhmim~ Assent<Ju~se, por f.s...;a. pnra o s:eu Concordo, nois. mn que Pt·ojc·to df>~.!-.a­
iulgadas oportunas ao congresso Na .. nio, ainda em vigor e constítucional t sacrifício a premissa da inco.nstituc:io ilhpm·tfnwia náo tl~ 1·er.1 ner tr.<t·r·f!(J 
cional, pelO Conselho Nacional de que, não obstante; .o Poder Legisla~ivo nalidade 'QOr sopor;tn infelicidade nll em re~irne de Jl1'!!Pndn, re:rime nm-­
Economia, éS3e Conselho jatà, quln- n~o esta\'11 impedido de a teformnr. redação d.e um dos seus artigos e neu: tro o qunJ sempre me itl.!;llre-i. .1?1 0 tO 
Quenalmente, ao Poder Legi.slati\-'0, ez- O SR. NESTOR MASSENA - Per· se cogitou, caso existis!>e, de remo- nesta r:1.,n., como na Câmant dC'5 
posiçáo dev-idamente fundamentada feitamente l Já versamos aoui a ma- vê-la, aprimorando qualquer expres,sãll Demltaàos. 
sóbre a conZJentencia de 1flanter, ou téna e 6Ustentamos, V. EX. a e eu inconveniente. Ao im'é.s de aprovei Nês:c:~ ncmto. cs:tnn, poi.o;. intf'Wà­
modificar, o salário minimo nas di~ pontos d.e vi.sta opostos. tcu·~se .a iniciativa, como ínlpf'!l'fltiV•' ·ne11te d~ ncõrdo com V. EY" ,. ·1t.•J­
versa.s reg5õef5 econômicas do pais''. O Sr. GolTÍes de Oliveira - Apenm; constitucwmd, Jitrlbuhi·Sz~Jhe :J clvP Dut? a é.<:."-'e r('.rfPH' o n~o tf'r si~;.. nf'~-

3) como é de c1areza abso1utamen- quanto à eonstitucionalidfl-de vigeute de inconstitucional par~ obtigftr a nb· ~ivel n nnr-esel)t,~cfin dP. Un'l <-11h~tit,1 -
te clara, a iniciativa do Conselho óe O SR. NESTOR M.ASS~~A - Não dest.o coelhlnl1o à provR de que não ro r.ivo que at<>nrfr>c:~e. realmente, :-1Ós m~ 
Economia a respeito do salário mz- oo-u cego por não qum~er ver. Não V:iS0 elefante. E como, para óizer-.o;e QUP 'f'rF:.<:"f>!i Pm visla, 
nilno é inlciatlva que precede a ~o tornar ver da dê aJ;JOdítica, o que nem é judeu ou mouro qur.m é legHJmn O Sr, ltomP.t clP nuveirn - 'Vl"''>lnO> 
Congre~so Nacional ou 9. do Presi- assertórica. o é. Mas, t~mbém, não cris:tão, nüo t:e faz m1ster 1112is lfq S. ExY. oensando dessa forma. nto 
dente da República quanto à apre- !consigo contrariar o meu. raciocínio duns pala\Tns. e pnr:~ .<>f Dl'nv~r o Nm se àls>Jô<'; 11. O('ài~" tds ::~ do Pw:.~:o 
sentação de projeto de lei ..sóbre o as- para, com falência da eviC:ência. ad~ t.t·ário se tazcm necc!'>S,iria ... long-as ~Jt :Jm·:-.uf'. N'l .,_,Prdade, não .tiaTeria tern­
sunto, e que não prejudic.a, de modo mitir como certo o que inconcussa~ plicaçõe.s e .dtw;õe.s, que ~:lo cor.···m po para 1sso 
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~~ o SR,, NESTOR MASSENA :...1 O Projeto. volta i'l. Comissão de !nterstlc!o, ·concedid<! na ·sessiio de Ensino" 'de disciplina não militar, na 
ferfeitamente, a urgência nãa o per- .Constituição e Justiça com as emen- 9:7-54, a requerimento _do Sr. Sf: !lntiga Escola Militar do Realengo. 
Snitiu. das, de~·e;tdo voltar à Or_dem do Dia nadar Francisco Gallotti.). · . têm _direito à inclusão e à- efetivação 
~ Para concluir, Sr. Presidente! dentro de quarenta e oifo horas • • ~o Quacfto do Magistério Militar, em 
1 19) Nço percamos o bOm humor . (I SR. OTBON M.i.DER: ),._ / 1gualdade de condições com os pro" 
neste entrevere. como o poeta lntino, Votação do Requerimento nú- fessõres e- auxínates de ensino am .. 
~xclamemos: · mero 336, ele 1P54 do Sr. Bemar.. {Não foi revisto pela orador) -Se- parados peb art.- 15 da Decreta-lei 
H Durum-1 Serl leviu.s jit --patilmtia. des Filho e OtttTU.s Srs. senado- nhoi" Presidente, o Projeto dé Resolu- U.0 !03, de 23 de dezembro de 193?-. 
1 Quidquià corrigere est nejas. (J.llui- res solicitando urgência, nos têr- ção n.o 39, de 1954, foi sugerido pela. Parágrafo único. Aos referidos ofi.: 
fo bem. ll!uito bem>. "'ltOS do art. Hi5 parágrafo 4.o ão Comissão de Transportes, Comunica- ciais serão contados a inclusão e a. 
., Durante o d~curso do Sr. Nes- /legúnento Interno para o Proieto ções e Obras Públicas porque havia efetivação naquele Quadro, a partir 

' t~r lifassena o Sr. Café Filho dti- de Lei da Càmara n.o 129, de 1954. recebido convite da Comissão Pana- da. data. do citado Decreto-lei n.o 103, 
xa a cadeira da presidência que que autoriza. ~'l Poder Executivo a mericana de Estradas de Rodagem de 23 de dezembro de 1937, com todos 
e ocupada pelo Sr. Alfredo Neves abrir pelo Ministério da t'iação c -para se fazer representar no VI Con- os direitos e Vantagens decorrentes 

• Obras Públicas o crédito especial gresso, que era da mais alta impor.. da inclusão, até o presente, como se 
p SR. PRESIDENTE:_ de Cr$ 30.000.000,00 (tri-nta mi- tância para o Contínente Sulameri- as· respectivas reformas, nos novos 

Continua a discussão .. · 
Tem e. pala.na o nobre Senador 

Qomes ele Oliveira. 

'1 O SR. GOMES DE OLIVEIRA: 
.,.J • . . 

1- (Não /oi revisto pelo orador) - 3r. 
Presidente, o plen~rio já. ouviu meu 
})arecer algo. longo sôbre a matéria. 
Procurei encarar-lhe os vários aspec~ 
tos, não só relativamente à. tese, já 
bar mim, aqui defendida, de que e xis-
. tia. lei, em vigor, regulando o salário 
nlinimo, - e por isso mesmo consi· 
(lerada. constitucional - como tam-. 
bém outras circunstâncias diretamen­
.te previstas .na proposição. Pr!tneiro, 

. quando· sUbordina qualquer iniciativa, 
qualquer providi!ncla. a ·respeito do sa-

1.-iário mínimo, à iniciativa do Conse­
lho de Ecõnmnia; e segundo quando 
mesmo houvesse iniciativa. de mem­
bros do Congresso, a tramitação de 
um Projeto, nesse sentido, deveria 
aguardar wn parecer do Conselho de 
}.r.conomia.. · - -

o Sr. Nerlor Massena --Permite 
V. Ex.a um aparte ? tAssentimento 
00 o1-ador) · A propósito nas ·duas 
emeDdas ao projeto procurei, tanto 
quanto possivel, remover as objeçõeS 
sôbre a incorlstitucionalidade; aliás, 
,V. Ex.a n~ ColÍlissão, ti!rá. oportunf .. 
dade de conhecê-las e examiná-Ias 

.:._.j_ com a proficiência que todos lhe re­
conhecemos. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Sr. Presidente •. foi mesmt) a contra­
gosto - e nem-podia deixar de. ser -
que emiti meu pirecer, sobretudo na 
parte que tnvalida. o Projeto, consi­
derando-o inconstitucional 

Acredito que o nobre colega. Sena­
dor Nestor Massena, não obStante .a 
intelis.tência. e a: cultw-a que lhe são 
peculiares ÇLo redigir a proposição, n&o 
fosse bastante feliz nas expressões 
usadas; creio mesmo- pelo que acabO 
de ouvir de S. Ex.3 - que uma nova 
1·edação, ou nova emenda, talvez- pos­
sa corrigir o que me- pareceu~ maceJ.-
tá-vet no projetO. -

Mas Sr~ Presidente não posso dei­
xar de sustentar meu parecer em 
tôda a linha. tanto maís que mereceu 
ê1e da. Comissão de Constituição e 
Justiça aprovação, prátieam_ente unâ­
nime. · · ·L · 

Assim, já não ·se· trata de meu· mo­
desto parecer, Sr. Presidente, mas do 
pareC€r da Ccmissão de Constitulç~o 
e Justiça. que aqui estOu sustentando 

""'- nestas rápidas considerações;. para não 
~ tomar inais tempo ao Senado •. 

Aguardarei as ·emendas a.Pre3Cnta­
das pelo nobre senador Nestor Mas· 
sena a fim de o adaptar melhor ao 
lJonto de vista em que se oolo'Cou a 
Comissão de Constjtuição e Jm:t!ça, 
esperando ooder _entã.o proferir pare-. 
cer favorãvel. . 

Sôbre a proposição formulada pela 
inteiigênctn e cultura do Senador Nes~ 
tor MassenB. <só podemos esperar per .. 
feita J\colhida isto é seja recebida com 
a sin1 pr;tia, a .atenção e consideração 
merecidas. UUuito bem.) 

O SR:. PRESIDENTE: 
Continua a discussão prelilnlr.ar do 

Projeto. · 
Não h11V€'ndo rr:.nis qu~m· peça a pa­

layra, àuu-á- por enc-_:;rrada. 

lhões de cruzeiros> destinado â cano. postos que lhe couberem, houvessem 
reconstrução da barragem de Pareceu-lhe acertado mandar uma Ocorrido na data da publicação dessa 
Pampulha em Belo Horizonte Es- Comissão a' essa reunião a fim de· lel, exclllida a percepção de vencimen~ 
tad:iJ de Minas Gerais. discutir as teses e tomar conhecimento tos atrasados .... 

O SR.. PRESIDENT.R: 
da politica- rodoviária praticada no Art. 2.o Esta lei entrará. em vigmt 
continente americano. na data de· sua publicação, revogada:! 
, Apesar dos esforços do ilustre Se- as _disposições em contrário. 

nadar Francisco Gallotti, Que reque­
reu urgência, dispensa de intetsticio 

OS Senhores Senadores que o apro- e outras providências para que o Pro .. 
vam queiram conservar-se sentados. leto tramitasse com celeridade não 

Em votação (Pausa) • 

(Pausa) foi possível aprovâ-Io no devido' tem-
Aprovado. . po, pois da Drdem do Dia constavam 
O Projeto n.0 129 será' cru;cutido e projeto em regime de urgência. 

votado depois da Ordem do Dia.. Sc?mente hoje figura em p!uta o 
Votação do Requerimento n11.- ProJ.eto, quando o congresso· Pana­

mero 339, do· Sr: Senador Atílio tner1cano, iniciado .no dia 11 do cor­
ViVacqua ,e outros Senhores Se- rente, já está quase a terminar. 
nadores1 pedindo urgência~ nos , Seria·, desintereS3ante para. 0 Brasil 
t~rmos do art. 155, § 3.0, do ~e- e até desprimoroso, ir nmn. Comissã~ 
gzmen.to _Interno, para o Pro1eto do Senado participar de um congres­
de Lez da. Cdmara 1t.0 376, de 1953, So quando êste pràticamente estâ 
que d.isp6e s6bre a cnoperac,ão fi- encerrado. 
nanceira da União em favor do Nestas Condições Senhor Presidente-
ensino de gra1l médio; estando superado 'o assunto não ru\ 

O SR. PRESIDE!lTE: 
J Em votação. (Pausa) 

Os senhores senadores que apro­
vam o requerimento, queiram per­
manecer sentados. 

mais ~~ão de. ser do ProJeto, pelo 
que opwo no sentido da rejeição da 
Resolução, por inoportuna, (Muito 
bem)-. · 

O SR •• PRESIDENTE: 

Está. aprovado. ::m votação o Projeto de Resolução· 
O Projeto n.0 3'76, será· inclufdo na n. S9, de 1954. · . ~ 

oTdmn do Dia da st!gunda. sessão O~ Srs. · S~dores que o aprovam, 
ordinária·. · · . . quel.l'am perz:~umecer sentados. (Pausa) 

Votação,_ em. , discusstio única, E'. rejeitado o seguinte 
·do Requerimento n.o 364, de 1954, 
do Sr. Hamilton Nogueira; ·pe· 
dindo inserção nos Anais do ma­
ni/estcr;pragrama da Aliança Po­
pular constituída das seções do 
IJfs:trito Federal. da União Demo­
crática Nacional. dO Partido Re­
publicano e do Partido Liber­
tador. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em votação o Requ~rlme1\to. 
0$ Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa) 

Está aprovado. · 
Votação, em - ãi.scusslío única, 

do Requerimento n.<' 300, de 1954. 
do Senador Alfredo Neves. pedin­
do a inclusão em. Ordem do Dia, 
no.s têrmO$ do artigo 90. letra a, 
do Regimento Interno, do Projeto 
de Resolução n.O 27.-de 1953, que 
autoriza a id!l de . senadore~. à 
Conferência da- Unido 1-nterparla­
mentar e· cüí _outras providência~. 

O SR. PRESIDE!ITE: 
Em votação. (Pausa) 
Queiram conservar~se sentn.dbs os 

senhores que aprovam o ltequeri­
mento. (Pausa> 

Aprovado. 
o Projeto de Resolu("áo n.0 27 será 

oportunamente inclufEld em Ordem· 
do Dia. 
· Votação, em discussão única, 

do Projeto de Resolução n.O 39, 
·dti 1954, que autoriza a Comissão 
de Transportes e Comunicações a 
r'articipar .- por dois de seus 71le?n­
hros, no VI Congr,1sso Pan-ame­
, icano de Estrpdas de Rodagem, 
1l realizar-se· em Caracas <ofere­
cida pela Comissão: Diretora em 
conclusão do seu Parecer n.O 126, 
sdbre o Oficio n.0 .3-1954, da mes­
ma ComUrsiia e. incltddo na Ordem 
do .pia em. vidud:e- de dispensa de 

PROJETO DE: RESOLUÇÃ<f 

N.• 39, de 1954 

At!igo único, E' autorizada a co­
missa o de Transportes, Comunicações 
e _Obras Públicas a participar, p~r 
dms de seus membros, por el& lnd!­
c~dos e designados na forma .do ar­
ttgo 38, § 2.0

, do Regimento, do VI 
Comrresso Panamericano de- Estradas 
de Rodagem. a realizar-se em Cara­
cas, Venezuela. no mês em _CW'SO 

Ao Arquivo. • 

SAO, SEM Dlill3ATES, APROVADAS 
E ENVIADAS A CAMAR,A DOS 
DEPUTADOS AS REDAÇOES FI­
NAIS OFERECIDAS PELOS SE' 
GUINTES. PARECERES: 

I'ABEQ'R N.0 4e6, D1t 19~ 

Da Comisãso de Reda.çdt): 

Rectaçlio final do Projeto de Lei 
do Senado n.G 43; !!e 1952 .. 

Relator: Sr. Wnldemãr Pedrosa. 

A Comissão apresenta a ·redação" 
f'Inal (fi. ane~a) do Projeto de Lei 
n.o 43, de 1952, de- iniciativa do se­
nado. 

~ala da Coinissão de RedaçãÕ, em 
18 de junho de 1954. - Joaquim Pi.,. 
re!l, Presidente.-- Waldemar Pedrosa, 
Relat~r. - Carvalho Guimaréies. ;_ 
Atavs:to de Carvalho. - Costa Perelra. 

ANEXO AO PARECER N.• 466, 
DE 1954 , . - -

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.O 4~. ãe 1952, que es­
tende a ottciais reformados do 
Exército os dispositioos cto De­
creto-lei n.P 103 de 23 de dezem­
bro de 1937. 

o Congresso Nacional decreta: 
do Art. 1.0 Os oficiais reformados 

Exército que, no periodo /de 1932 a 
1937, hajam exercido por ntni.A de 
trõs anos ns fw1ÇJcs de "Aux.111ar de 

FABt:CER N.o. 467, DE 1954 

Da comissão de Redação 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da C4· 
mara n.o 349, de 1953. 

Relator: Sr. Carvalho Gulmar4es .. 

A comissão apresenta a redação fi· 
nal <n. -anexa> ctas emendas do Sena· 
do ao Projeto de Lei n.0 349, de 1953;, 
de iniciativa da Câmara. dos Depu­
tados. 

Sala da Comissão de Redaçilo, em 
18 dê Junho-de 1!lM. - J~im Pi­
res, Presidente. - Carvalho Guíma- · 
rães, Relator. · - Aloysio dtr CaTm~­
lho. - Waldemar Pedrosa. - Coot41 
Pereira. · 

ANEXO AO PARECER NP 467-U 
Redação Final das Emenaa.s dO 

Senado a0 Projeto de Lei da Cit.-
- · mara n." 349, de 1953, que dispõe 

&Dbre .registro de diplomas ape­
didO; pelos estabelecimentos de 
ensino e sl>bre· o e::ercício pro­
fissional • 

Ao art. 3.o mtnenda n . ., 1-C). 
m-se a _êste artigo a seguinte re­

dação: 

r• Art. 3.0 • Os diplomados por esta-­
belecimentos de ensino, sob a. jur1s­
dição do Mlni.stérlo da Educação B 
Cultura, quando não existirem ór­
gãos- de classe encarregados de auto ... 
rizar o exercicio profissional. poderão 
requeré--Io, a tftu.lD precário. pelo 
prazo de 150 (cento e clnqüen~) dias, 
independente de registro, desde que 
a-pres~ntem certidão de colação de 
~rau exnedida pelo In.st.ituto em QUC 
condUirS.m -o curso." 

Ao art. 7.0 (Emenda n.O; 2-C). 
Supri.Ina.:-se ê.':lte artigo. 

1'.-\RECER N.0 469, llE- 1954 

Da Comissão de Redação 
Rcãa.ç:W final do SubstituUvo 

do Stmado ao Projeto de Lcl da 
Câmara n.0 469, 4e 1949, · 

Relator; Sr · Waldemar Pedrosa." 
•
1 A ·comi~ão· apresenta a redaçãa fi­

nal (fl. anexa) do Substitutivo do 
Senado F~eral ao Projeto de Lei nú­
mero 4-69, de lP49. originário da: CA.­
mArR dos neoutados. · 

Salâ da Ccimissão de Redação, em 
18 de Junho de 1954--. - Joaquim Pi .. · 
res,_ Presidente. - Waldemar Pedro­
sa, Relatar - Carvalho Guímardes. 
- AltJYsio de Carvalho. - Cos:ta Pe­
?'eira. 

ANEXO AO p,mECER N.• 469-54 
Redar:õo Final do $ubstUutit1o 

do .Senado- ao Pro1eto de Lei da 
· Câmara. n.0 496, de 194.9, que con­

cede d.s empr&as ou firmatJ que 
. eX1Jlorem. a indústria (u.mageira-. 
isencão d"e direitas para. tmporta ... 
çdo de máquina sagdcola.s ou in ... 
d-ugtrta.ts. a serem aplicadas na. 
cuitvra e fabricação do fUmo e-m 
!feTal e mate1·iafs destinados ao 
cultiro- d:J _ tumo c~petro._ 
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Ao Projeto. "?11;"::.-
SUbstitua-se pelo seguiJ,1te: 
.. Art. l.(l E' concedida, às emprê­

sas ou firmas legalmente constituídas 
ou a cu1tivadores idôneos do fuma 
do tipo cor.c.ercla.l conhecido por "ca­
peiro", isenção de direitos e taxas 
adu..1.neirns. excluida a de previdên­
cia social, para a importação do pano­
tc1a adequado à cobertura das áreas 
ocupadas cmn essa cultura. · 

Art. 2." Esta lei entrará em vigor 
na data de sua public"ação, revogadas 
as disposições em contr'árlo''. .. 

eontrato celebraàti entre 4 Div!­
tão de Obra.! dó Departamento de 
A.dministraç4o do Mí7tbtério . da 
Educação e cmtura e a Jtrma Lul2 
Ffrnn.nde.t e Cia. LtdB. 

Faço saber que o Congresso Nacfo. 
nal decreta nQs têrmos do art. 77, 
t 1.0 , da Comtttuicão Federal, e eu­
promUlgo o seguinte 

I 17ECM'TO LEGISLATIVO 

N.• -- 195~ 

Art. 1.0 E' aprovado o contrato de 
empreitada, celebrado em 14 de junho 

SAO APROVADAS, EM DEBATES, de 1951, entre a Divisão de Obras do 
E REMETIDAS A PROMULGA· Departamento de Administração do 
ÇAO AS RREDAÇOES FINAIS Ministério da Educação e CUltura e a 
OFERECIDAS PELOS SEGUINTES firma Luiz Fernandes e Cia. Lida. 
:PARECERES: para execução de obras de conservação 

p&ru:<:ER s. o 502, DE 1954 da sede do Serviço de Estatistica da· 
quele Mlnlsterto, no montante de Cr$ 
42.364,00 (quarenta e dois mil, tre'!.en­
tos e sessenta e quatro erm:eiros) • 

Redação final do Projeto de 'le­
aalução n.o 29, de 1954, que conce­
de permiSsão a Lauro Portela, Di­
f'eto_r de Seroiço, padrão PL-2, para 
aceztar a bolsa. de estudos que lhe 
foi oferecida pelo Instituto Bra­
sileiro de Cultura Hisp4nlc4,. 

Relatar: sr. Alfredo Neves. 
Art. 1.• E' concedida permissão a 

La~ro Portela, Diretor de serviço, pa­
drao PL-2. para aceitar a bolsa de es­
tudos que lhe foi oferecida pelo Ins­
tituto Brasileiro de CUltura Hispânica 

Art. 2.0 :S:ste decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua Publi­
cação, revogadas as dispos1-çõe5 em 
contrárJo. 

:PARECER N. 0 5{)9, DE 1954 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Pro;tto de 
Decreto Legislativa n. 0 56, de 
1953. 

para ampliação de conhecimentos sô- ,Belator: Sr. Carvalho Guhnaraes 
m~ atiminil:.tração de Arquivo e :Bi- . 
bllotéca·. . A Comissão apreser.ta a redação fi. 

Art. 2.0 - Durante a sua permanên- nal W_. a~exa) do Projeto de Decr~­
cla em Madrid fica-lhe assegurada to ·LegislatiVO n. 56, de 1953, de lni­
a percepção inte8:ral de venctmrntos e cintiva. da Càmara qos Deputados. 
a contagem de tempo de serviço, na Sala da Comissão de Redação, em 
fonna do n.o XI do art. 235 do Regu· ~ de junho de 1954. - Joaquim Pi­
lamento da Secretaria do Senado. res, Presidente. - Carvalho Gmma-

Art. 3.0 Revogg.m-se as disposiçbes rtie8'," Relator. - Waldemar Pedrosa 
em contrário. - Co!ta Pereira. 

Sala da Comissão Diretora, em 24 
de junho de 1954, - !.!arc011des Fi- ANEXO AO PARECER N. 0 5{)3-54 
lho, Presidente. - A.l.frtdo Neves, Re­
lator. - Vespa.tlatto Martins. - Eze· 
ehias da Rocha. - Pmco dos Santo$ 
- Costa. Peretra. 

I'MI.ECEn N.O 503, DE 1'954 

Redaçlio final do Projeto de Re~ 
!Olução n.• 28, de 1954, que conce~ 
de a exon.eroção SOlicita.d.a 'P"J'!' 
Hércules de Macedo Rocha dO 
cargo de Redator de Anais e Do· 
cumentos Parlamentares. 

Relator: Sr. ·Alfredo NeVeS. 
Artigo único. E' concedida a. eXO ... 

neração solicitada por Hi:rcules de 
Macedo Rocha do cargo de Redator de 
Anais e Documentos Parla.mentares, 
ficando suprimido o respectivo cargo, 
revogadas as disposições em contrárto. 

Sala da Comissão Diretora, em 24 
de junho de 1954. - Matcondes Fi· 
lhO. Presidente. - Alfredo Neves. Re· 
lator. - Vespcuiano Martins. - Eze .. 
ehta!f da Rocha. - Prisco dos Santas. 

Costa Pereira. 

PAEECER l!.' 508, DE 1954 
Da comi&Slo de Rednç§.o 

Red4ç4o final ti<> Projeto de De­
creto Leglslativo n.• Si, de 1G5~. 

Relator: Sr. Costa Pereira. 

Redaçao final ti<> Projeto de 
Decreto Legislativo n.'U M, ·de 
1953, que revoga a decisão do 
Tribunal de Contas denega1ória 
de registro ao contrato celeàrad(1 
entre o Ministério da Agricultu· 
ra e Francisco Alves de Oliveira 
e sua mulher Maria Augusta AS· 
sunçâo de Oliveira. -- · . 

Faço saber que o Congresso Na­
cional decreta nos têrmos do art. 77. 
~ 1.0, áa. constitUição Feden1.l, e eu 
promulgo o seguinte 

N.• - 1954 
Art. 1. 0 lt revogada a decisão do 

'rtibunal de contas, Je 28 de d.ezezu­
bro de 1951, denegatória de registro 
ao contrato celebrado em 15 de agOS­
to do mesmo ano, entre o Ministétio 
aa Agricultura e Francisco Alves de 
Oliveira e sua mUlher Maria Augus· 
ta A.s.sunçfio de OliveJra, Para irriga­
ção agrfcola em terrenos t1e sua pro­
priedade, nos têrmos dos Decretos­
leia ""· 1.498, de 9 de agOsto de 
1939 e 3. 782, de 30 de outubro de 
1941. -

Art. 2. 0 bte decreto leglslatlvo en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas e.s disposições exn 
~ontrá.rio. 

PAUcER 1!.0 510, .. 1954 
~· 

A ComissAo ·apresenta a redação fi· 
nal (fl. snexa) do Projeto de Decre· 
to Legislativo n.0 84, de 1952, de lnl­
eiativa d~ CA.mara doa Det~ute.dos, 
considerando como de redaçAo a ernen· 
da apre!ientada pela Comissã-o de FI-
nanças e feita a e.lteraçio no nome Da Com~ão de' Redação 
do MiJ?istério que, passam a ser "Edu- Redaça.o jiMZ do PrO;eto de 
cação e Cultura" e nt.o "'Ednc~çlo e Decreto Legislativo n.o 64, de 1953. 
Saúde'~ corrto coll!ta do projeto. 

Sala da Comissão de Redação, em Relator: Sr. Carvalho GuimarlÚ3, 

ANEXO AO PARJWER N.• 510-54 

· Recüu;ão final do PrOjeto de 
Decreto Legislativo n.0 64, de 1953, 
que apr<HJtt o contrato celebrado 
.entre C? Ministério da Agricultura 
e Matias Olfml)io de Melo e sua 
mulher M arcolina de Arêa Leão 
Melo, · 

Faço saber que o Congresso Nac1o· 
nal decreta nos têrmos do art. 77, pa-: 
rágra!o 1. 0 , da Constitui-ção Federal, 
e eu promulgo o seguinte 

DiiCRr:tO-l.EGISLATIVO 

N.0 
- 19M 

ANEXO AO PARECER N. 0 512·5~ ' 
Redação final do Projeto de De .. 

ereto Legislativo n.O 67, de 1953, 
que mantém a decisão do Tribunal 

• de contas denegatória de registro 
ao contrato celebrado entre a se­
ção de Fomento Agrícola àB 
Cuiabá, Capital do Estado d~ 
Mato Grosso e Marcelo Miraglia~ 

· Pa.ço saber que o Congresso Nacio .. 
nal decreta nos têrmos do arti"'O 71, 
§ 1. 0 , da constltuiçãg Federal, o e eu 
promulgo o seguinte 

-· DECRETO LEGISLATIVO 
. •.!-. 

N.• - 1954 
Art. 1. 0 E' aprovado o contrato ce­

lebrado em 17 de novembro de 1952, Árt. l.o E' mantida a declsãt~ por 
t>.ntre o Ministério da Agricultura e que o Tribunal de Contas, em sessão 
Matias Olimpio de Melo e sua mulher realizada a 5 de dezembro de 19-52, 
Mareolina de Arêa Leão Meta, i'egu- clenegou registro a1> contrato eele-­
lando a execuç~o e 0 pagameno das brada a 7 de novembro da mesmo ano, 
cOras de irrigação a~ieola nas ter- ent_re a Seçã? de Fomento A,grieola .1.e 
ras de sua propriedade, situadas à Cuiabá, Capital do Est:;t.do de Mato ,.. 
margem direita do rio Parnafba no Grosso, e Marcelo Mttaglla, para. "t­
Munictpio de Teresina, Estado' de ~ecução de serviços de complementa-.. 
Plauf. · çao de obras, equipamentos e instaJ.a. .. 

Art .. 2. 0 'kste de(!reto Jegis1ati~o en- ções no p5to Agropecuário de Rosário• 
trarâ .em vigor na data dé sua p'ubll- Oeste, naquele Estado. 
cação,. revogadas a-s disposições em Art. 2.o ttste decreto legislativo en• 
contrá..."io. tr~á _em vigor na data de sua ou• 

:PARECER N.rr 511, DE 1954 

Da Comisão de Redação 

-!ledação final do Projeto de De­
creto Ugislativo n . . tJ 66, de 195:~. 

A COmissão apresenta a reda<'ão fi­
nal (fl. anexa) do Projeto de Decre· 
t~ Le~s1ativo n. 0 66 de 1953, originá­
tiO da'Câmara dos Penutados. 4 

Sala- da Comissão de Redação, em 
30 de junho de 1954. - Joaauim Pi­
res. Presidente. - Walã~mar PedrOsa. 
Relator. - Carvalho Guimarães. -
Costa Pereira. 

A.."<EXO AO PARECER N. 0 511-54 

bhcaçao, fe1•ogadas as dir.posições ent 
.:ontrário. · . 

PARECER 

N . .o 513- de 1954 

Da Comissão d_e Redação 

Redação final do Projeto de Da· 
. ereto Legislativo n.o 107, de 1953. 

Rel.ator: Sr. Carvalho Guimarães. 

A Comls.c::.ão apresenta n redação ll• 
nal (fl. anexa' do Projeto de Decreto 
Legislativo n. 0 107, de 1953, origl .. 
nário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Red;tyão, em 
3~ de junho de 1954. ~ Joaquim 
Pt.res, Pl·esldente, - Carvalho Gui ... 
marães, Relator. - Waldemar Pe­
drosa. - Cesta Pereira. 

• Redadio final do PrO-feto de Dew 
ereto Leyislutivo n.o 66, de 1953 
aue mantém a dtcisfífl d'l Tribunal 
àe Contas denenatória de registro 
ao con:t---1to crlelJrano entre a Se­
cfo: de Fomrntn }f'lríco7a em Cuiit­
bá,. Capl~cll dO Estaan fi~ MatO 
Grosso, e José Bernardo Júnior. 

!..NEXO AO PARECER N.' 513-54 •-:-, 

Faca SRber que o Conqt'f'.s~o Nacto­
nal decreta nm: tª'!'IDOS -do art. 77, pa­
rágrafo 1. t~, da Constituição Federal. 
e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLA'XIVO 

N."- 1954 

Àl't. 1. o E' mantida a decisão por 
que o Tribunal de Contas, -em s~~o 
reali7.a.da a 28 de novembro de \.rt52, 
recusou: registro ao contrato ce-1eb!a­
do a 7 de !'oveombro do mesmo ano. 
entre a,. Se~o de Fomento Agricols 
de Cuiabá, Capital do E:stndo de Mnto 
Grosso e José P.e-rnardo Jünior. pa1·a 
execução de servi('os de complementa. 
çio, equioo.mentn e tnstalac:ão de ener­
d.a. t:létrica e aha'Stec\mmto <\'á<!\l~ 
no Pôsto Agro Pecuário de Cáceres. 
bem como instala{):áo de máquinas no 
Pasto de _Levcrger naquele Estado. 

Art. 2. 0 m;te de<:reto le~le.tivo ~>n~ 
trará eni vigor na data de !-!ua -,Jubli~ 
cação, revogadas aa disposições em 
<:ontrálio. . 

P.\RECER 

1 N. 0 512- de 19S... 

D" 'Co.mlssão de Redação 
Redaçdo final do Projeto de De­

creto ,LegUdativo n.o 67, de 1~3. 

Relator: sr. VlaJ.demnr Pedrosa. 

Redaçdo fina.Z do Projeto de De· 
ereto Leglslativo n.u 107, de 1953, 
que aprova o acôrdo e o têrnYJ 
aditivo celebrados entre o Min~. 
tério da Agricultura. e o Estado 
do Espirilo San_tp,. 

. Faço saber que o congresso Na .. 
monal dt:CJ'eta nos ~êrmol'! do ll.i.'tlg:o 
'11, § 1. 0 , da COnstJtUiçã.o ·Federal, e 
eu oromtJ.go o Y-.guinte 

DECRETO LEGISL ... TIVO 

N.O - 1954 

Art. 1. 0 São aprovados o acõrdo e 
o tê.rnlo aditivo <:~1e\JN\dos. respectha­
mente, em 14 de maio e 29 1e iUlho 
de 1952, entre o Ministério -ia A~rl­
cultura e o Estado ào Espirit;o SaÍlto, 
para execução dos Serviços Je D~~ 
fesa saniLãria Vegetal .n~quele '&st~tdo. 

Art. 2. 0 tste decreto Ier-isJHtivo f!n ... 
trará em vigor na Õ"'-t."R de f5Ua pu .. 
blicaçiio, r~vogadas a-s ·d!.sposi~ões em 
~.:nntrário. 

PARECER 

N. 0 SH- de 1954 

Oa Corulss~ de Redaçâ:> 

Redcç-ão final do Pro1·!to ds 
Deereto Legísltltivo n.0 123, Ja J9.:)S, 

Relator: Sr. Costa Pereira. 

• 

SO de junho de 1954. - Joaquim Pi- A Comissão apresenta a redação fi .. 
r&, Pl'e&idente. - Costa P.ereira, Re- nal (fl. anexa) do Projeto de Decre- A comissã.o apresenta a recia.cão !1- A comissão apresenta a rednção ti .. 
lator. - lValdemar Pedrosa. - Car- to L i 1 ti o n!ll (!1. an-exa) da Pro.1eto de Decret,o r~'ll. (f1. anel:a.l do Projeta ,1e Pe, 
valho Guimarãe,, .. egsa vo n. 64, de 1953 .. de inl· Legislativo n.l) 67~ de 1953. de inicia- ereto ~gislativu.n.o l'll, de t951, de 

ANEXO AO PARECER N.tl 'Mt-5-i , Clatn•a. da Câmara àOS Deputados. tiva da c,ãmara. dos Peputados. i.niciati\'a da <iB.mara dos Deoil1..Jj·-~ 
. Sala da COm.issio de Redação, ern S..<tla dn comissão de Redacão, e'n Snl:l. da Oo:nissão de Redàeão tm 

Redação ~tna:~ do Projeto de 30 de junho de Hl54.- Joaqutrn Pr.-~30 de junho d~ 1954·. - :ronrmim Pi- 3r de jlll1hO de 1954. - Jaaoldm. ri .. 
Decreto L<;fliSZatwo. n . .o &l, de 1952, res, Presidente. - Ca"JValho G-uima- re!, Presict·znt.e. - lVafdemar Ped.rosrt, res, Pre-sidb·Jt-e. - costa Pereir•l. R-'-­
que av.ton~?- ~ Tr1b1mal de Con· rlin, Relator - Costa Pereit'll. - RelRtor. ~ CartxUho Guimarlíes. - 1lat.or. ·- CarvaH1o G11~ma~ ··~t 
ta;s a dete.mmor o r~..qistro do Waldcmar Pcdrota. jcosta. Pereira. Walde1nar l'cdrosa. 



' 
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l ANEXO AO PARECER N.' 514-54 
\ Redação final do Projeto de De-

creto Legislativo n,ti 123, de 19J3, 
que aprova o contrato ccir.brttdo 
entre o Ministério da Agricultura 
e JoSé Bezerra da Costa e sua mu­
lher, Adélia Ferw-LnGe.s de Oli­
veira. 

Paço saber que o Congresso Na­
cional decreta nos têrmos do artigo 
77, § 1. '\ da constituiçã.u Fed.eral, e 
eu promulgo o ser;\.iinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.O - 1954 

Ai-t. 1. 0 E' apro_vado o co.~.Z.M·) ce­
lebrado a 14 de abrll de 1947. entre o 
Ministérb da Agrtcult<lra e Jose Be­
zerra da ~ostP e sua nmll::.er Adéli:l 
Fúnandes de Oliveira, pru:a irrigação 
agrícola ~m terras de su9 propriedade, 
no sítio denominado Penha, no Muni­
cípio -;e Ig .tatu, EstadtJ do ceará. 

-~ Art. 2. 0 t.ste decreto legislativo en-
-" trará em vigor na data de sua nu~ 

blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PARECER 

N.' 515- de 1954 

Da Comissão de Redaçao 

Redação final do _P_rojêto de De­
creto LegíSlativo n. 0 128, de 1953. 

-f Relat01·. - Sr. Costa Pereira. 
A ComU.São apresenta a redação fi­

nal tfls. anexa). do Projeto de De­
<U~to LeglSlativo n. 0 128. de 1953, :te 
iniciativa da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação, em 
30 de junho de 1954. -·Joaquim Pires, 
Presidente. -Costa Pereira, Relator. 
- Carvalho Guimarães. - Waldemar 
Pectrosa. 

ANEXO AO PARECER N.' 515-54 

Redacdo Final -do Projeto de 
Decreto. Legislativo n.a 128, de 
1953, que aprova o contrato ce­
lebrado entre o Ministério da Agri­
-cultura e o Estado de Santa Ca-

-.,. r tartna. 

... ... 1 Faço saber que o Congresso Nacio­
f nal decteta, nos tênnos do artigo 11. 
. parágrafo 1. 0 , da. ConstitUição Fe­
. deral, e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N·, 0 , •• - 1954 

Art. 1.<:> - E' aprovado o contrato 
celebrado, em 14 de outubro df" 1952 
entre o Ministério da Agr~cultura f' 
o E.<;tado Ce Santa Catarina. para ad 
ministra-QR.o e exploração dll rêde :ie 
a.rmazens exiRtentes no referido Es­
tado. visando à preservação das sa­
fras de cereais. 

Art. 2. 0 - Jtste Decreto Legislativo 
entrará em vig-or na data de sua pu· 
blie-acgo. revogadas as disposições em 
contrário. 

PARECER 

N.n 516- de 1954 

Da comissão de Redação 

Rcd.acão final do Pro1eto de De­
creto Legislativo n. 0 130, de 1953 

Rel:üor· - ·sr. Costa Pereira. 
A Conü~ão anreRenta a redação fi­

nal (fls." anexal do Projeto df" De­
creto Leg-i~lativo n. 0 130. de 1953, de 
inicin ti v.,_ cta Câmara dos Oemü?.dos 

S::t la d~ COmiRsão de Redacão, em 
30 rtr iqJ,ho de 1954. ""'"""".roaouiin. Pir~s. 
Prf'<;id:"ntp. - C:o.•:.fa Pereira. RPlator 
- r{lrt'a~iw Guimarães. - Waldemar 
P:!r:lrMrr. 

ANEXO AO PARECER N. 0 516-54 
Redacão Final do Proiefo de 

Jl"r'reto T~egislativo n J 130, di! 
1n::;3, rme anrnva o contrato ce_· 
lchrado entre o Mint<:.tPrio da Aqn­
r"lfrmr e Raimundo Augusto de 
T,ima e .<:.ua mulltPr 

F.wo s~~er qne o Congrps!;O Nacio· 
nal de-creta, nos têrmos do artigo. 17, 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11)' 

parã.gr&fo 1.0 , da Constituição Pe­
deral, e eu promulgo o seguint;,> 

!-. DECRETO LEGISLATIVO 

N. 0 ••• - 1954 

Art. 1. 0 - E' aprovado o contrato 
celebrado a 6 de dezembro de 1952. 
entre o Ministério da. AgriculttU·a e 
Raimundo AU.."USto de Lima e sua 
mulher, para execl,IÇão das obras ne­
cessárias à irrigação de terras de sua 
propriedade, situadas na Fazenda 
"São Domingos", Município de L~Vl·as 
da Mangabeira, Estado do Ceara, na 
forma do Decreto-lei n. 0 1.498, de 9 
de a O'õsto de 1953. 

art. 2. o -· l!:ste Decreto Legislativo 
entrarâ em vigor na data de sua pu· 
blicação, revogadas as disposições em 
contrário, . 

Votação, em discussão un!ca, do 
Projeto de Lei da Cdmara n.o 58, 
de 1954, que modifica o paragrato_ 
-úníco do art. 872 do Decreto-1m 
n.V 5.452, de r.o de maio de 194.3 
(Consolidação das Leis do Traba· 
lho), com referência .a reclama,­
ç6es por falta de paga"!en_to de 
salários. Pareceres tavoravetS: da 
comissão de Constituição ae Jus­
tiça, sob n.o 499, de_ 1954; _da Co­
missão de Legislaçao soctal, sob 
n.O 500, de 1954. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação. 
os srs. senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer sentados 
(Pausa) . 

E' aprovado e enviado à sanção 
o seguinte 

PROJETO DE LEI DA CÂM.4.RA 

N.' 58, de 1954 

Modifica o pargrato único do 
art. 872 da Decreto-lez nY 5.45~, 
de 1.o de maio de 1943 (Consolt­
dação das !--eis do Trabalho) • 

O coriaresso NacivnaJ decreta: 
Art. 1},. o parágrafo único ?,o ar~ 

tigo 872, do Decreto~ lei n.0 5. 4o2, das 
Leis do Trabalho) passa a ter a .se· 
guinte redação: 

.. Art. 872; 
Parágraí"o úz!fCO. Quan_do os empre­

gad.ores deixarem de sat1sfazer o .pa­
gamento de salários, na conformida­
de da decisão proferida, poderão os 
empregados ou seus sindícatos, in­
dependente de outorga de pod._er~es de 
seus as..."<lciados, juntando certHlão de 
tal decisão, ·apresentar reclamsção .a 
Junta· ou Juizo competente, observado 
o processo previsto no Capitulo· I1 
dêste Titulo, sendo vedado, porém, 
que.stinoar sôbre a matéria de fato e 
de direito já apreciada na decisão. 

Art. 2.o Esta lei entrará. em vigor 
na data de sua publícaç.ão, revogadas 
as disposições em contrário. 

votação, em discussao 1inica, 
do Projeto de Lei da Câmara n." 
59, de 1954, que dispõe sôbre a rea­
lizarão de exames de segunda 
época nas taculd.ades oficiais e re· 
conhecidas, localizadas na Capaal 
do Estado de São Paulo. Parece­
res: da Comissão de Constituiçdo 
e Justiça, S~b n.0 475, pela COM· 
titttcionalidade; da Comissão d.e 
Educacão e Cultura, sob n.o 476, 
pela rejeição, 1Jisto iá haver per­
dido a ema finalidade. 

· O SR. PRESIDENTE: 
Em votação. 

·Os Sr~. Senadores que aprovam o 
projeto. queiram permanecer sentados 
<Pausa'. 

E' rejeitado o seguinte 

PROJETO D1: LEI DA CÂM.\R.\ 

N .0 59, de 195-4 

Dispõe Sóbre a reaU:'!at;ão de 
e·rnmes d~ segunda flpoetl nas jtl­
culdades Oficiais e reconhecidas, 

Zocaliza.àal nA · ca.pitol do Elt4do. 
de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A segunda época de exames 

dos· alunos do último ano das .facul­
dades oficiais e reconhecidas, locali­
zadas na capital ·do Estado de São 
Paulo ,PQderá. ser realizado, excep­
cionalmente e em caráter facultativo, 
no ano em curso, fora dos prazo.s 
estipulados pela legislação federal ora 
vigente. 

Parágrafo único. A .data para reali­
zação dos exames em segunda ép.oca 
previstos neste artigo será. axado pela 
Diretoria do Ensino Superior do Mi­
nistério da Educação e Cultura. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

Será feita a deVida co.rp.unicação à 
Cã.mara dos Deputados. 

. Votação, em discussão única, d-0 
Projeto de Lei da Câmara n.o 61, 
de 1954, que assegura aos asan· 
ciados dos Institutos e Caixas de 
Previdência Socíal, atacados rte 
tuberculose, o benetíc10 do au ... 
xilio-enfermidade. Pareceres JCI.­
voráveis: da Comissão de Consti· 
tuição e Justiça. SOb n.0 497, de 
1954: da Comi.s-sdo de Legislação 
Social, sob n.0 498, de 195-l. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em votação. (Pausa) 
Os Srs. Senadores que nprov0m o 

projeto queil'atn permanecer ieUtados. 
(Pausa). . 

E' aprovado e enviado à sanção o 
seguinte 

PROJEI'O DE LEI. DA. CÂMARA 

N .o 61, de 1954 

Assegura aos associados dos 
Institutos e Cai:ras de ·previdblcta 
Social, atacados de tuberculose o 
penejício do auxilio-enfermidade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 . o Aos aBSoclados dos tnsti· 

tutoS e Caixu de PreVidência SOr,u-1 
atacado~ de t•Jhe-:oflul~e. é asse~m·ado 
o beneftcio do nuxilio-enfermidarte. 
qualquer que seja o número de c'ln­
trtbuiçõe-3 feitas para a. re3pectiva 
ln!!~titulc~o. 

Art. :J.n O au:dJio-rloença 'le!'l de­
vido-· enquanto durar a Incapacidade. 
até o prazo máximo de 24 f\•inte e 
quatto) meses, a partir do dêcimo 
sexto dia·. do arast.1.mt>nto . da uth-I­
dade. ou o;e se trahu de trabath<ldor 
autônomo, a partir d:l data de início 
dR incarmc!!!ade. . , 
, Art. 3.n Esta lei entrará em vi~cr. 
na datA de c;ua ouollcacão. revogadas 
as disposições em contrâriJ. 

Votaqdo. em rf.i.v.~uM~io tinica. d() 
Récmerimentn n.n 369. de 1954. 
do Sr. Senad!)r Cfcl!nl de va,­
concelos. pedindo inclusão em 
Ord_vn do Dia, no~ têrmos do 
artirw 00, letra •'a" 'lo iUrf..­
mentn Interno. do ~o1eto dt Lf'i 
da Cllmara 7t/' 17. tl~ 1954, que 
disPõe sôl:Jre a contrU)•tt-;;ão pM·a 
o montepio· militar. · 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação. 
Os Srs. Senadores an~ aProvam o 

requerimento; queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
O Projeto de Lei da Cámsr:\ n.0 17, 

de 1954. a que se refere o ReqUf';ria 
mento aprovt~do, figm·ará. · oportuna ... 
mente n~ Orde-m do Dia 

Votacão, em discussão única, do 
rroj"tà de Decreto Legislativo 
n.O 41, de 1952, originário da '.:f! ... 
mara dos Deputado;, que a-prova 

· o texto da Convênio Cultural as~ 
sinado em Madrid, entre o Br'lsil 
e n Espanha. Pareceres: ds Co~ 
missão de Constitutção e Justiça, 
sob n. 203, de 1954, pela constitu-

.fulho de 1954 

cionalidade; da Comissão de Edu ... 
caçá<. e Cul_tura, sob n. 204, d4 
195( pela aprovação (com voto em 
separado do sr. Senador Luís Tt• 
naco) ; da Comissão de RelaçõeS 
Exteriores, sob n. 205, de 1954, 
pda rejeição; da Comissão d3 Fi­
nanças, pela aprovação (projeri-d(J 
oralmente na sessão de J-5-1954). 

O SR. PRESIDENTE: 
Em votação. 

O SR. DARIO CARDOSO: 

(Para encaminhar a votação) (N .lo 
foi revisto -pelo orador) Sr. Pre.3i· 
dente, o Convênio celebrado entre o 
Brasil e a Espanha teve parecer ocn~ 
trárlo da comissão de Relações E:Kte· 
r1ore.~. que lhe impu"gnou o art. to. 
alegan'do diferençaS entre o regmte 
constitucional vigente em ambos -os 
paises. 

A propósito, o St·. Ministro das R..J­
lações EXteriores dirigiu-se, em carta, 
ao sr. P:l"esidente da aludida. Com.il­
são, o qúal, por sua vez, me encami• 
n~10u a citada missiva. 

M"êla o titula-r do Ex.te.rior demons­
tra que o art. 10 do Convênio é ri.~' 
caráter geral~ figura em todos Os atJ ... . 
cumentos similares, assinados com ou ... 
tras Nações. 

Peço permissão ao Senado para ter 
as considera~ões de s. Ex.•. 

(Lendo): 
"Rio de Janeiro, 13 de· julho de 

195{; 
E::celentissimo Senhor . Senador 

Georgino A velino, PresideÍÍte da co­
missão de Relações Exteriores do ge .. 
mtdo Federal. . -· 

Tenho a honra de passar às mãos 
·de V. EX.a a inforrnaçA.o anexa -rere­
rente ao parecer dessa egrégJa Co• 
missão, relativo ao convênio Cultural 
Brasil~Espanha, proposto pelo Brasil. 

.N"a mesma.-informac~o, poderá ver 
V. Ex.• que o art." 10 do mencionado 
Convénio é. na realidade, um artigo 

fl·'rão. · incor;;orado em vários· Con· 
vênios Culturais assinados pelo Bra.sil, 
P.ntrP outros co ma ~ ·9:entina e eom 
o Mé:xioo. e t.~mbém constante dos 
cã.nones da UNESCO. à qual acaba de 
aderir a Esoanha. que tot aceita coino 
membro daquele Organismo Intern:~· 
cional. 

Acresce que a própria Espanha fir~ 
mou Convênio semelhante e com idên­
tica clRu~ula. ·om· a República Oli· 
enta1 do Uruguai. Pat·ec~ que não«'­
ria ló'>!ico excluir de um aeõró'o bl-Ia· 
teral uma cláusula que beneficia o.s 
rege as relaçõe~ daquelas duas partes 
duas partes. auando a mes.ma ctáus•tla 
na convenção. mulmateral da. 
UNESCO. 

Por outro lado, conforme salienta. á 
i·nformação ane_ <t, • o artigo 10 se .re­
fere, exclusivamente, a textos de ~n­
sino e não põe ;··· perho t l.:Jerdade 
de imprensa. Além disso, o arttgo 14 
._ OCnvênio ora submtido à a.prov·::t. 
ção do Senadó prevê a adoção re~f­
proca de medidas oportunas para tor­
na-r efetivas as estipulações do mesmo. 
Assim sendo, fica o Govêrno ·brasileiro 
p.erfeitamente habilitado a Veti!Jcar 
a priore a exist-'ncta de garantia para 
uma estreita reciprocid~de de trata­
mento na execução de tOdas e de cada 
uma das cláusulas no referido ato in­
ternacional. 

Quero crer que, eom êsses escla.reci..: 
mentos, possa o ~enado aprovar o 
mesmo ato na sua integra. evitando, 
pOr um lad(), uma discrtrninacão ino­
perante, uma vez que a Espanha 
como o Brasil são membro!!l filq UNES·· 
CO. e. por outro lado. uro, gesto 'llen:JR 
amiStoso para com urn pais com (I 

q••qJ mantemos .. melhores relações.• 
Aptoveito a OPOl'tUnidade para rea 

novar os protesto.'\ da alta estima n 
mais distinta consideração, com que 
me subscrevo. de Vossa E:xcelê11cia. -
Vicente Rã o". 

As considerações que acoTpanh~­
ram a. missiva que acabo de le1· sâo 
do seguinte teor: 



..- :Sexta-feirà "1~-. 

Convênio OUltur~.l Brasil~Espanba. 
A comissão de ttelações Exteriores 

· âo senado Federal foi de parecer 
/contrArio à aprovação do Convênio 
Cultural entre o Brasil e a Espanha, 

'assinado em Madrid, a i3 de junho 
de 19-51 (Projeto de Decreto Legisla~ 
tive número 41, de 1952), na base das 
Observações apresentadas pelo Sena­
dor Ferreira de Sousa em 12 c.\e fe­
yereiro de 1953. o referido J)àrecer !oi 
lido na sessão de 27' de abril do cor­
rente ano. 

Segundo êsse parecer, "a igualdade 
a'OOoluta entre as partes acordantes 
'•.. não se traduz SOmente na Ube-r­
õade de estipular ou de consentir em 
cláusulas delita ou daquela espécie ••• 
Er!tá. também, e talvez com maior im­
portância, no terreno da execução, 
exigindo ai abaoluta. eq_utpolência en..; 
tre o.s acordantes, por forma a poder 
cada um reclamar a prestaçãó do ou­
tro no de.wenvolvlmento dllS relações 
regulares no tratado ou convênio. se, 
apesar da sinalagmaticidade, certft.B 
condições possibilitall'l; efeitos desi­
guais, utá evidentemente quebrada a 
<:ondiçAo· sine qua, ou .seja, o equiU­
brio entre os doi.s" •. Ora, segundo o 
relator 1'há. uma. profunda diferença. 
entre ~ que possibilitamos e promete-
çAo ibérica nos outorga'', . 

Salienta ainda o parecer que exis­
t<-.n radicais dl!erenças entre oa regi­
me.:. constitucionais dos dois palse.s. 
<À direitos· naturais do homem, pro­
tegidOS pela OOnstituiçlio de 19-W, nlo 
Mo salvaguardados na Espanha. O 
artigo 10 do Convênio ("Cada uma 
das Altas partes Contratantes promo­
verá a revlsào dos textos, livros e pu­
blicações utilizadas em .seus estabele­
cimentos de ensino,. adaptando-os aos 
{l.ns oouespondentes, de modo & evi­
ta-~.· que sob qualquer forma, se fal­
seie a v'-erdade hl.stórica"), tem cará­
ter acentuadamente totalité.rio. fere fi. 
n~ssa constituição e a· Declara.ç~o dos 
Direitos do Homem. da ()rgamzaçâo 
dali Nações Unidas. 

Convém, entretanto, examir.tar a 
elaboração do texto do ConvêniO, que 
apresenta circunstâncias de ordem es­
pecial, e considera~ se, de. t~to, seu 

-.-onteúdo é contráriO aos direitos de­
mocráticos do Homem. 

Por ocasião das negociações relati­
v:u; ao· Convênio, o GoVêrno espanhol 
aceitou na íntegra o texto da contra .. 
proposta brasileira., à condição que 
fôssem incluídos dois artigos de ~ma 
Iniciativa. Uma delas, que dizia res .. 
peito à execução do Acôrdo. foi \'.1\f. .. 

d.in.tamente aceita pelo Ministério das 
Relações Exteriores. A outra, segun­
do a. qual: · 

"Cada una de Ias Altas Partes 
Contratantes emprenderâ. la revi .. 
aión de aquellos textos, libras y 
publicaciones utilizadas en sus es­
tablecimientos de en~fianza, 
Rdaptándoles a sus fines corres­
pondientes, a fln de que evlten 
que de ninguna forma se !alsee Ia 
verdad h{stórica, o se haga obje­
to de difamn.cl6n o ata(TUe a sus 
formas de Gobierno ~ a .!US uer­
twnalidades directoras"; 

foi alterqda como segue: 
"Cada uma das AltRS Part~s 

~ontratantes promoverá. a revis3o 
dêsses textos, livros e publica<;õe.s 
utílb:ndas em seu.s estabelecimPn­
tos de ensino, arlaptando~os ao:'! 
fins corresnondentes. de· modo a 
~vitllr que 'sob (]Ualquer forma se 
falseie ~ verdade histór~ca no que 
às "mesmas se refere", 

Pedlria a atenção dos nobres par~ 
para a alteração que o Itamaratf fêT. 
f\ proposta espanhola. que conUnha a 
!'eguinte parte do art. 10 impugnan· 
do: 

"que constif.ul obJeto de dffa­
maç5.o ou ataques às !OreM~ de 
Govêrno e ~ suas personalidade_, 
diretoras". 

O Itamarati suprimiu e.sta parte ao 
trt. lO (CoP-tinuando a leitura) . 

"'O texto final do arti!!O 1() derh·a 
lef!sa. alteração, provocada. pelo Tt~­
na.raty, da nova cláusula zugerida 
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pelo Govêrno espanhol. Vê-se, ~r 
conseguinte, que o primeiro teve a 
preocupação de afastar, por óbvio.s 
motivos, a segunda parte da propOB­
ta. espanhola acêrca de ataques ou tH­
famaçâo a formas de governos ou 
personalidades polftlcu. 

Resta a saber se a. atual t·ed9.ç~o 
do artigo 10 é de fato anti-constitu· 
cional e contrária à Declaração dos 
Direitos do Homem da· Organização 
das Nações Unidas. Deve~se observat, 
em primeiro lugar, que o referido ar­
tigo só diz respeito aos textos esco­
lares, e não põe em perigo a li.ber:ia­
cle de imprensa. A fiscalizaçlo ore· 
-vista· não &e estende a qualquer Im­
pressos, mas apenas a publicações utt~ 
Uzadas l10.!S estabelecimentos 4e: ensi­
no. 

Observar-se-i\ que tal fiscallzacão 
não constitui uma novidade anti-de­
mocrática, pois em quase todos 06 
países, inclusive o Brasil, os manual.s 
escolares devem ser aprovados pela. 

O SR. PRESIDENTE: ~"'ll-l!l';!!í_·­

Vai~se proceder à votação. -~ 
O SR. FERREIRA DE SOUZA 

PRONUNCIA • DISCURSO QUE 
SERA' pUBLICADO DEPOIS, 

O SR. PRESIDENTE; 
Em votação o Projeto. 

o SR. FLAVIO GUIM.ÜlAES 
PRONUNCIA DISCURSO QUE 
SERA' PUBLICADO DEPOIS •• 

O SR. PRES!DP.NTE: 
Em votação o Projeto. Os senhores 

que o aprovam, queiram conservar-se 
sen<-ados. (PauSa) • 

Está aprovado. fiil 
O SR. LUIS TINOCO: 
(Pela ordem) Sr. Presidente- re­

queiro verifieação da votação, 

autoridade encarregada dos assunto! -
de educaçãO, antes de serem adotado~; O SR. PRESIDENTE: r"'-. 
nos estabelecimentos de enslno4 Boa Vai-se proceder à verificação da 
narte dos estorc;os do extinto Insti- votaçãO, requerida pelt> nobre Senador 
tuto de Cooperação Intelf!ctual de· Luiz Tinoco. 
Paris e, atualmente, da Or.e:anlzaç!o Queiram levantar-se 
das Nações Unldf\s para fl EducaçAo, Senadores que ap:·ovam 
a Ciência e a Cultura., eram e !!&o (Pausa). 

os Senhores 
o proJeto. 

oonsagrados l revlsla inte-rnacional Queiram sentar-se os Senhores Se­
elos textoa escolares, com o fim ·de evi• nadares c,.ue aprovam o projeto, e !e­
tar que alterações da verdade oOs.saof:t vantar-se os que 0 rejeitam. (Pausa). 
criar prevenções entre os povos. Votara:n pela aprovação do projeto 

O Brasil concluiu, outrossim com a 12 Senhores senadores, e pela. l"ejei-
Ae-pública Argentina e o 'México 3 •c • 1 ção, 1 . 

onvcn os para a revisão da'! te-xtos Não hê. número. 
de e.nsino de história. e geografia". no Vai-se proceder a chamadn. 
senttdo de rever periOdicamente os 
manuais escolares. "expurgando-os O Sr. Cafê Filho deix111 a cactei-
daqtteles tópicos que sirvam para ra da presidêncw, que é ocupada 
excitar no ânimo desprevenido da pelo Sr. Alfredo Ne,ves. · 
juventude a adversão a qualquer povo 
americano". ~es instrumentó.!l em 
plena. vig!ncia, encontram-se na' Co­
leQdo de Atos Internacionais. n. 96 e 
122, A ausência de um fnstrument.o 
da mesma natureza permite a -publi­
eaç!o, em . manuais escolares parfl­
guaios, de informa<;ões errõnea.s ou 
deformadas acêrca do Brasil, que 1\6 
podem criar prevenções no ânimo da 
juventude dês.se povo amigo. 

Nada, por conseguinte, parece jus­
tificar os ataques de que foi al\•o o 
artigo 10 do convênio Cultural de 
1951". 

Como vê o Senado, o Sr. Ministro 
ds.7 Relações Exteriores explica de mfl­
nelra clara que o Convênio do rut.. 10 
nada tem df" anti-democrático: e eita 
o caso do Para~uai. onde, infeli7.­
mente. por falta de Convênio iflén­
t~co, se detu.rpam as vPrdades histó­
ricas em ttlação ao · Brasll, nrovo­
cando. no espírito da mocidade p:.'t­
raguata, por assim dizer, animo~idadr 
contra o Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
m~ t,írnpanos\ - Lembro ao nobre 
orador a,ue dil'ipõe apenas de dois mi­
nutos para terminar suaA considera­
ções. 

O SR. DARTO CA"ROOSO - Vou 
terminar, Sr. Presidente. 

Como dizia. o art. lO evita essa cir­
cunstância desagradável. A revisão 
dos livros e~cola.res. do.s text.os· desti­
nados t\O e!' .... c;]_no afasta a deturparão 
rios flltos históricos. que muito pre­
iudka a boa amir.ade dos povos. 

PROCEDE-SE A CHAMADA QUE 
RESPONDEM OS SRS. SENADORES 

Waldemar Pedrosa Prtsco dos 
Santos - Joaquim Pires - Onofre 
Gomes - Plínio Pompeu - Olavo 
Oliveira - Georg'i11~! Avelmo - i'er­
rei.ra de Souza - Ruy carnetro 
Drauldt Ernani - Djair · Brindetro -
E;uchias da Rocha - Cícero de Vas­
concelos - Esperidião de Farias -
Carlos Lindemberg - Lutz Ttnoco -
Attillio Vivacqua - Alfredo Neves -
Hanui,J n Nogue1ra ·- .Mo~art Lago 

Nestor· Massena - nano caraoso 
Costa Paranlws - costa Perelra 

- Othon Mader - Flávio Guzmaràes 
- Gome.~ áe Oliveira - Ivo de Aqta-
no - Camilo lrf creio. 

t29) 
O SR. PRESIDENTE: 
Responderam à chamada· 29 Srs. 

Senadore.s. Esta confirmada a !alta 
de número. 

P7:tmezra CltSCllSSáo cto PrOJetO 
de Reforma Confidencwl n_'"' 1, de 
1954, que acrescenta disposítivo.s 
ao Ato das Disposições Constitu­
cionots Transztc:mas. PUrecer fa­
vorável, sob· n.0 242. da Comissão 
de Rejonna Constttucwnat. 

O SR. PRESIDENTE: 

A cha:nada há pouco teita eviden­
ciou falta de nUmero pelo QUe !ICa 
adiada a apreciação desta matena. 

Julho éle 1954 1695 

hicaçóes • Obras Pública$, IOb 
n.0 36~, de 1954; da Comissifo de 
·Finanças, SOb n.0 366, de 1954) '· 

O SR. PRESIDENTE:. ~ 
Em discussão o projeto. (Pausa>. 
Não havendo quem peça a pa.Ia'rTa 

declaro encer-rada a discussão. · 
Adiada. a. yotaç~o por falta de n-0.· 

mero. 
Submeterei agora à discussão, no1 

têrmos do § 4. 0 do artigo 65 do Regi· 
menta Interno, o Projeto de Lei d1 
Câmara. n.0 129, de 1954, que autori~ 
o Poder Executivo a abrir, pelo Ml· 
ni.stério da Viação e Obras PúblicRs. i 
créd!ito esPecial de Cr$ 30.000.000,00 
destinada à reconstrução da bana. 
gem da, Pampulha, em Belo Htari. 
zonte, Estado de Minas Gerais 

O SR. PRESIDENTE: '""' 
Vai ser lido o -parecer da coml::.sn1 

de Constituição e Justiça. 
O SR. 2. o SUPLENTE (sÚvindo à 

1. 0 Secretário) lê o seguinte 

Parecer n. 0 540, de 195~. 

Da Comissão de Constituição e 
Jtlstiça, sôbre o Projeto de Let da 
Câmara. n.0 129-54, que autori-za 
o Poder Executivo a abrir, pelo 
.Ministêrio da Viaçã oe Obras Pti­
blicas, o crédito especial de Ct $ 
30.000.000,00, para a verba .zue el­
peeijica. ; · 

Relator, Sr. Gomes de Oliveira. 

1 - Oriundo de Mensagem do 8.a.. 
?residente da Repüblica, o Projeto õe 
Lei da Câmara n.0 129~54 autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Minis­
tério da Viação e Obras Públicas, o 
crédito especial de Cr$ 30.000.tJ00,00, 
aestinado à recons~rução da barragem 
aa Pampulha, em Belo Torizonte, Es­
tado de Afinas Gerais. 

As obras da reconstrtiçâo da refe­
rida barragem serão executadas peJo 
Departamento Nacional de Obras de 
Saneamento, em cooperação com o 

Govêrno daquele Estnd oe a Prefeitu­
ra Municipal de Belo Horizonte. 

Pelo artigo 3.0 do Projeto, a -J..plt­
ea~ão do crédito nele referido compre­
enderá os estudos necessários e pro­
Jeto da nova obra ou aproveitnmentN 
da parte não des:inada. demolição da 
narte que :se fizer indispensável f'. n .. 
eonstl'Ução da barragem, inclusive 
equipamento. 

2 - O Pro .teto não apresenta F.l \':l. 
de lnconstitucional. devendo ser nrro~ 
vado diant~ do que dispõe o art. VI, 
da Constituição d~ República. oqe dá 
compet~ncla ao Congresso Nacinnnl 
para autorizar abertura e operações üe 
crédito. Somos, assim, pela sua conf,• 
ti~nctonRlidade. 

Snla Rui B8r00sa, em 30 de 1UYiho 
de 1954. - Dario Cllrdoso. Presirlo:n~ 
te. - Gomes de Oliveira. Rela'or. -­
Fl(wio Guimart!es. - Jort(f11im Piret 
- Anisio Jobim. - Camilo Mércio. 

O SR.' P:lESIDENTE: 
Tem n palavra o nohre Senador fyo 

d' Aquino nara. nR QU:'llirinde de l$'Cf:i­

dente da Comissf.o de Financas. df­
signnr relator. 

O SR. IVO D'AQUINO. 
Pedirla ao Senado que :mrova~~e o 

Con;'ênio. ainda que 15f'. fi7,esse Qut\l­
quer ob!1~rva~ão :10 J~rt. 10. pnrm•"· 
nn renlidadP. não fere nenhum di­
reito do homem. 

Fica também adiada, pelo mesmo 
motiyo,_ a discussão_ .f1..9&""'pareceres da 
Conussao de Relaçots Extenores sO- (Não foi revisto pelo oraa.on 

Lnuvo o nobre relator da matêria 
pelo zélo à manutenção do nosso re­
gime demC<crático: mas nad~ Vf'.ir> 
'1f'~:l di~posição oue possa infrinP."ir 
o texto óa rns~~ Constitniçi'i.'l no Cn­
nítnlo dos Dirf'itos e das Garantias 
Individun1s. I Muito bem). 

Dumnt( o discurso do Senhor 
Dario Cnrdoso, o St-mhor Al.fredo 
No;e.~ dei:ra a cadeira da r:rre,~l­
dPncio. nue é. ocupada. pelo Se­
nhor Cc/é FilhO. 

bre EIS I_Ue~sagms do Sr. Presldente S_r; Ptesirl.ente. na qualidade de Pre~ 
?a Repubhca, a que .se reterem os s10ente da Comis~ão de Fi 11 nnç::~.<; 
Itens 28, 29, O e 31 da Ordem do I avoco o projeto, a fim de emitir pa-
Dia. lrecer, que é o serruinte: 

!:ste proJ'eto de 1 · d • Segtmda discvss~•~ do Pro1eto {te ~ .: , eJ . a Cnmara :til· . ,,:Jitzn o Podei Execohvo R. abrir pf'lo 
Le1 d9 Senado n.u 25, de 195_3, que ~1ínistério da Viaç~ Ob. ' .· 
a1Ltorzza 0 Pode.r Executwo a bllcas 0 cr·d·to no .e tas Pu· - d · · i' ! c.c:-pecJal de 

nomear uma Conussno e tecmcos CrS 30 <JOO 000 00 lt .· t · :." · · · · 
• 1 b .. "' · · · · t m n m1lhor-s ri"' par .. e a rar tnn plano àe o ... ra,~ cruze1· 1 ·o~) paJ·a at d it d · · · • • en er s obra~ de 

.e 1rngaçào _do .''l_ordeste -_ apro- reconstrução ela tanar!f'Jn de Pam­
.,;odo em pnmeua. dtscussao em Pnmp11lhn em BP!o 'R"orizo:nte n E 
15~6-1954, te11:do_ Pareceres f~v~r~-~ tnct0 de Minas Gr~ai.s. ~ • 0 s­
Ve1s df!- Comzsso~ de Constztu.tçao .q cré~ito, na- f.:n·tm'l <1o arU.ç- 2_0 

e Jtt:~~-H_:.a. wb 11 .• 364. dr.. 1~5~. rfa :::~ra apl!cnrlo ndo D:>'1"i'~"flmf'nt 0 :r. _ 
CQ1nn$e&J de Transportes, Comu- Clonr.J de Qhr""' de 0 • ton N" '"' '"""" ...... nean1cn . e1n 



CoQperação com o Govêrno do Estado 
de Minas Gerais e a Prefeitura Muni­
cipal de Belo Horizonte. 

A Comissão de Finanças, reconhe­
cendo a necessidade da crédito, é de 
parecer favOrável a êste · proj~to 
de. lei. · 

! O SR. ?RESIDENTE: 
· oancedó a Palavra ao nobre se­
nadoro -othon Mãder. para pronun­
ciar-se sôbre o projeto, na qualidade 
de relator da Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras PU~ 
blicas. · · 

O SR. OTHON MÃDER: 

(Não foi revisto pelo orador) . -
Sr. Presidente, a ComissãO de· Trans 
portes, comunicações e Obras Públi­
cas, tomando conhecimento do Pro­
jeto de Lei da Câmara. n.0 129, de 954, 
que autoriza. o Poder Executivo a 
abrir, pelo _Ministério de Viação e 
Obras Públicas, o crédito especial de 
Cr$ ao.ooo.oOo,oo, destinadO à recons­
trução ·da barragem de Pampulha, 
em Belo Horizonte, Estado· de Minas 
Gerais·, é de. parecer que -êle merece 
aprovação. 

Trata-se de a.uxllió: do G<lvêrno 
Federal para reconstrução' da 'bar­
ragem que, como· todos sabemos, ruiu 
há pouco tempo em virt~.:de .do ex­
cesso . de chuvas caldaS em Belo Ho­
rizonte. 

A verba vai- ser aplicada pelo De­
partamento Nacional de Qbras e Sa· 
ileamento, em -cooperação com o Go­
vêrno de Minas Gerais e, a Prefeitura 
~runicipal de Belo HoriZonte, e estã 
eondicionada aos estudos nece.ssârios, 
projeto da nova obra, aproveitamento­
da. parte não destruída, demolição da 
parte que 'se fizer necessária e re .. 
construção . da barragem, inclusive 
aquiSição de equipamento.. . • 

A Comissão de Viação- e Obras Pú­
blicas nada tem a· opõr, pelo que .ernlte 
p_arecer favorável à. concessão do .cré­
dito· pédidô.. <Muito bem) 

. O SR. PRESIDENTE: 
Em. discussão o :Projeto; com pareM 

c~res. tavmáveLs das Comissões de 
Traffiportes, Comunicações e Obras 
Pblica.s. de -·Finanças, e de Constítui­
çdo e de Ju...<rtlça. (Pausa) 

Não· havendo quem peça a -palavra, 
declaro encerrada a discusSão. 

Adiada a votação, por falta de -nú--: 
mero. , 
· Está esg6tada a matéria. constante 

da Ordem do Dia, 
Não há oradores inscritos para, esta 

oportunidade. (Pausa) 
Nada. meia havendo a tratar. vou 

~ncerrar.~ a sessão. Designo para a de 
amanhã a seguinte. 

li ORD1':M DO DIJ\ 

continuação dá. votação, em · dis­
cussão única, do Projeto de Decreto 
Legislativo n . ., 41,. de 1952, ariginá.t·1o 
âa Cíitm>.~a dos üeputados, que aprova 
o ·texto do Convênio cultural assina­
do · ein Madrid, entre o Brasil e a 
E:sprul.ha. Pareceres; da Comissão de 
Constituição e Justiça, sob n.r.~ 203; de 
1954, pela ,constitucionalidade· da co­
missão de n;cucação e Cultura: sob nú .. 
mero 2{}4, de 1954, pela aprova-ção 
(COm voto em separado dO 8r, 5e· 
nador~ Luís ·rin_oco1 ; da ConiL<:.Sã.o de 
&ela-çces E"xtenores; sob n.;,) · 205; de-
1954, pe.ia rejeiçãO; . da Comksão de 
lt""'inan-ças, pela aprm·àç:ão (proferld'o 
oraLrnen~e ·nã"'" sess~ :le 3-5·1954), 

V?taçao, em discussão única. do 
PrpJetu de Lei da Câmara. 11."' ·129, de 
1954, que autonza o poder Executivo 
t. aürll·, peio Ministério da Via"ão 
e Obras Públicas, o credito ·espe~íat" 
à:e Crs 3Q;3~.000,üO. destinado à re­
construção da barragem da Pa:..tpu­
lha, em B~lo-Horizonte, E">tado de 
~nuns Gern::s. rem. reqime: de uTgfrz... 

t·a. nos têrmo~ rio :~.rt. 155. ~ 4-. 0
, do 

~~çünén.to Interno, eli,l \'!rtude da 
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• ddee 1 19545·7.·d540• 5de~ Discuslro-única. do Projeto de Lellência a decisões e-ordens-do govêl'na 
,da Câ.mara n;o 119, de 1953, que cria prestaram serviços de guerra. na Itá­

nhor B~nardes: Filho e outros se- a cadeira de Etnologia Brasileira. e lia ou no Brasil, estavam, como en­
nhores senadores) , tendo Pareceres Língua .TUpi em tôdaa as Faculdades tendeu o govêrno, em .identidade d« 
favoráveis: da. Collílissão de oonsti- de F!losotia e Letras do pais. Pare· co:é.dlções. 
tulção e Justiça, sob n.o MO, de 1954; ceres: da. Comissão tie Educação e Para ·focalizar objetivamente a 1m ... 
d~ •Comissão "de Transportes, Comu- Cultura~ SOb n,0 459, de 1954; favorá- portânci.a dê.ste teatro, o que talvez 
rucações e Obras Públicas (proferido vel (com voto em separado. do se- nú.o !ôsse necessário. levantei a se:;. 
oralmente nã sessão de 15·7·54) ··da nhor senador Carvalho Guimarães)· gv~te. hipóteSe: se houvessem sido 
Comissão de. Finanças., idem. ' da comissão de Finanças. sob núme: ina.J.ficlentes. os Dlelos de cobertura 

Votação do. RequcrJmêtno a..,. 349. ro 460, de 1954, contré.rio. mnritima e aérea dâ nosso. território. 
de 1954, do Sr. Luis Tinoco e-outros Discussão única do prOjeto de Lei proj:üciado.s pelos nossoS aliados nar .. 
Srs. Senaoores, solimt.anao urgenCia, da Câmara n.o 119,· de 1954. que diS· te-americâ.nos, e ·acórrido aqui wn· 
nos· têrmos ·do artigo 155, t a.o do põe sõbre o fõro das causas em que as desembarque. de uma. -Divisão de· 
Regrmento Interno para o 'ProJeto oe autarquias forem autores .. pa.recer ta- Wermacht ou dos ss., que poderia. 
Lei do Senado ó.c 'A3, de. 1951, que vorável, sob n.o 524, de 1954, da co- t.er havido? 
àls:pôe sObre o pla.DC• C1e Wllficaçãa missão- de Can.stituição e Justiça. . .Sr. 'Presidente, &. importA~cia. dêSse. 
da ••Companhia Nacional· de Navega- .Discussão única do ~equerimento t~I!_~O ~ verdadeira. imanêncla, é -êle 
ção Costeira'~ e do "Loide srasllei· n.o 372, qe 1S54, do sr. senador Djair tnSeparavel. Oltrapassa à qualifica-
ra" I Patrimônio Nâci-'lnaU. Brindeiro, solicitando inclusão em or- ção do prin_cipal, do essencial, porque · 

Votação do Requejimento n.(l 371. dem do Dia, .nos .têrmos do art. 00, realmente e o vttal, Tanto assllb. é 
de 1954, do Sr. Alfredo Simch e ou- letra a. do Regimento Interno, d.o que_ se comprometido ou dominado · 
tros Srs. Senadores, pedindo urgên- ProJeto de Lei da Câmara n.o 3~ de êsse teatro, perguntaria. eu se haveria 
~a; nos têrmos dq art. 155, do Re- 1954, _que cria., na. Justiça do Traba· mais alguma coisa por que lUtar. 
gu!J.ento In~erno, para o projeto de lho, Juntas de conciliação e Julga- A ~ n.o 1.-782 de que a PI"Oleto nú .. 
Le\ da. Câmara n.o 105 de 1954, que menta -noa Estados de São Paulo e mero· 337, de 1953 é simples extensão, 
regula a. e~t~bitidade do pessoal ex- ~.ernambuoo, e dá outras. providên- já. havia. j~t!ceiramenté recompen .. 
tranumerár1o mensalista da. união e Clas. sada os brasilell'(lS que se haviam ba-
das autarqUias. Encerra-se a .sessão àS 23 horas tido em defesa, da Pátria. em territó .. 

Votação, e·m segunda discussão do e ao minutos. rio italiano, em terra e no ar. os ela-
Projeto de Lei do 3enado n.o 25: de bOradore.s do projêto, o Sr. Ministro 
l~S3, que autoriza o Poder Executivo da. Guerra como- autor do SUbstituti--
a. nomear uma Comissão de técnicos DlSC"Ç"RSO PRONUNCIADO PELO vo da parte principal e o llder do Par4 
para elaborar um plano de obras de SR. SENADOR ONOFRE GOMES tido 'l'ra~llii.sta. · consequenremente 
.irrigaçá{) dO Nordeste (a:provado em NA SESSAO DE ·14 DE J,ULHO DE lider do Part~do da: Govêrno na sua 
primeira- discussão em 15..:6-1954, ten- 1954. , el_aboraçdo tiveralJ1. O· senso poHtlco 
do Pareceres fat:oráveis: da comissão · de respeitar a unidade- juridica decor--
de constitUição e JUstiça,. sob n.o 364, 0 · sR: ONOFRÉ ·GÓMES: ren~ . das atividades dos bl·asileiros 
de 1954; da comisSão de Transportes,. defensores da. Páti'ia na Itálía. e no 
Comunicações e Obras públicas, sob Sr. Presidente, encontia-Se na or- Brasil. 
n.0 365, de 1954; da COmissão ·cte Fi- d_em do dia de hoje, com votação ini- Convém,_ entretanto, recordar. ge .. 
nanças,. sob n.o 366 de 1954) , cmda ontem, o Projeto de Lei no 337 nhor Presidente, que a importànci& 

Pii.meira discussãO ao Projeto -de de 195~. ~o ·longa parecer reiatad~ d~~e teatro da. guerra. era tal que 
Reform_a. constitucional n." 1, de 1954, na- Comu;.sao de segurança Nacional nêle se encontrava um . doa embaSa­
que acrescenta dispositivos ao Ato das tenho a impresãão de que coloquêi o mentes. da ponte área para 0 traru;..;. 
Disposições c~nstituclonais Trânsito· P!oÇlem~ nos seus devidos e jUStos P;Orte, atJ:avês do Atlântico, dos oon­
rtas~· Parecer tatorável, ~b n.o 242, termos; ,isto é. SOb o ponto de- Vista tmgentes áereos ·neces.sãnOs à caber-· 
da comissão de Reforma Canstitu- de segurança a respeito do qual essa ~ura das operações de desembarque 
cional. ( comissão deveria. pr~unciar-se, · No e o~upação _ da Africa -do No:rte e da 

meu trabalho focalizei que o . projeto Itália. . 
Discussão do parecer da Comissão er~- ~ç~ que . tinha U~dade inclusive Alérn dêsse ~aspecto importante. há. 

de- Re!àções Exteriores SObre a Men· pS1colog1ca, VlSt-o como possuia pro- o- da verdadeira ,.. vitalidade do tea­
sagem n.0 76, de 1954, ao sr. Pre .. fundos embasamentos em ato legftl .. tro. visto. como a. sede eril. que vive a: 
sidente da RepUblica, submetendo a mo, do poder público - o Deereto nacionalidade . 
aprovação do senaao a escolha do n.0 _10.490, intc;:ialmente secreto e pos- S~. Presid_ente, em vários discursos 
nome do Sr. Oswaldo ·rrtguelfO de tenormeme divulgado com alteraçõés aqu1 proferidos, com _ a objetivo de ~ 
Albuquerque Mello para. o- cargo de perfeitamente compreensíveis, corres- dar resposta in~egral, item por item,·· 
Embaixador Extraord.inr:trio e Plem.. ponda,. assim, a um ato de honra do aos esclarec~entas ·apresentadas ao 
gatenciárfo do Brasil .iUnto ao oovêr· ~tado que, para satisfaz-er a compro- se~ado peloa ~nistras militares, mas-
no da SUdoçêsia. nu.ssos da sua polltica internaciGllal tt:er a_ sem razaa dos argumentos ofe-

inegàvelmente_ bem aceitos por . todá recic:tas. 
Discussão única do Parecer da Co- a. Nação; hav1a. usado das !itribUições Quanto à. Marinha, tornou-se ela!~ 

missão de Relações Bxteriores sobre que as Iets lhe conferiam e procedi- a desnecessidade -~ uma composição 
a Mensagem n.'" 83, de 1954., dO se- do i\ convocação de· cidadãos para se- de argumentos, visto como em nada. 
qhor PresJdente da República, sub- Iarem. os aludi doa compronllssos pelas o p_rojeto nela se refere; em relação ao 
metendo à aprovação do Senado IL arn_lllS, · ExerCitÇ)_. demonstrei minuciosamente 
escOlha do nome do Sr. Femanao corno o conflito era de amplitude a necessi.dade da sua aprovação, n · 
Nilo de Alvarenga :>ara MiniStro l?le... mundlal e a luta., felizmente, ainda ~m de· dtspQr de oficiais, em número · 
nipotenciáno do Brasil junto ao Go- se desenrolava longe do território aproximado do suficiente, para. dar 
vêrno da. .'I'checoslováqula. bra.sileiro, dentro das possibilidades desempenho a uma de-suas principais 

Discussão 11nlca do Parecer da Co- do momento, em vista de nos achar- funções - o recrutamento. 
tn!SSão de Relações Rxtertores sóbre. mos em companhia de povos pode-ro- conío velho soldado que apenas há 
a Mensagem n.<~ 90; de 1954, do se- sos, Janr;amas, como era certo, poli- dolS anos de!xou o comando .de uma. 
nhor Presidente da R_epúbllca

1 
sub- t~ca e estratégicamentê, a ~cobertura das mais vastruo regll!es milltares do 

metendo â aprovação do ·senado a d? teatro pincipal .- -maiS que prin- pais, abrangendo os territórios de Mi· 
eaoolha do. nome do sr. oécto aono~ ctpal; essenctai; mais que" essenctal, nas· Gerai.s e_ Goiás~ evide:dciet a per­
rato de Moura para o cargo de Em· vital - que era o territórlo naclorial, turbação das atividades civis, dos c!-­
bal'!tactor Extraordinario ~ ·ptenipoten.. isto é, a Brasa, .lançamos, repito, a dadãos com a má. execução do Ser­
Clárlo do Brasil junto ·a Sarita 'Sé', C?bertura estratéglCa, ofensiva·defen· V.;ÇO do Recruta._entó, pela deficiên· 

Discussão ú.nic~ do Parecer da CO· sJva, em te:rr~s da Itália, previamen- cia de delegados nllinicipais, acarre­
missão de Finanças sôbre a Mensa- te reconqa:stada pelo. grupo aliado tando o ingresso no· Exército de cida ... 
gem n.0 108. de 1954. do sr. Pre- anglo-a_meriCnno. . dãos legUima.mente isentos dêsse com­
Sidente da· República, submetendo à 0 t.Jecreto n. 0 10. 490-A, equiparan· promisso. nos têrJ!lOS da lei. Salientei 
aprovação do senado a nomeação dO elo 05 .-dois teatros, é, consequente- igu-almente os- percalços_. aborreci­
Sr. Antônio Brochado da Rocha para mente, um ato de sâbia política, vis· mentos ê tribula,ç:ões a· que eram sub­
Mimstrn do 'I'l'ibunal de cOntas. to como se conforma plenamente com metídos mu~tos brasileiros em idade 
D~ussão única do Projeto de Re- 0 .arcabOuço dos- compromissos assu- ele alistamento que pela falta de es- . 

solução n.o 27, de. 1953, que autoriz.a mlQ.ps pelo Jovêrno brasil.eíro em no- c1arecünentos da.s exigências legais •. 
a ida. de senadores à Conferência da me da. NaÇM. Assim sendo, ·Sr. Pi'e· inconem no crime de insubmissáo; 
União Interpa1·tamentar. e dá outras .sidente-, c!lnforme já disse em dtscur- mas subnietidos a Cvnsetho, na fonna. 
providências (incluído· em ordem do sos antenores: ~ômente por um com· das leiS e regulamentos sã.o just1cet­
Dia nos·têrmos do art. 

90
, zetrci •ra" pl~xo _ p.stcologtco, ca.racter.lstico do rnmente absolvidos, normaliZando-se, 

do Regimento Interno, em virtude dO no~o :povo, de extraversã.o, poderia-_ assim, a sua.. situação de c~dadania; 
Requerimento n." 

36
fJ, de 1954_ do se .. m-os coruPder.ar, lnvertidamente, co- . Todos êSses percalÇ(ls, Sr. Presiden­

nhor senador Alfredo Neves, aprova-- ma teatro prmclpal o italiano. te com a aprovação'. do proje~. se 
do na sessão extraordin{{ria de -15 de O qu~ se cobre, resguarda e_ prote- nâ.o forem ConigldoS, serão muito 
1 1 

ge~ lOgicamente,. deve ser sempre o amemsaãos visto como s. Exa.. o Se· 
11 ho de 19541, tendo parec..:•·e.-; favo- prlllclpal, o~ do contrário, afastando- nhor Minisho da Guatta disporá. de 
ráv~i.s <ainda não publicado.<=., das Co- nas~ da lógica. não estamos em bóa !;Uficientf! número de oficiais· para. 
missões de Constituição -e Justiça e samd:tde mental. dotar os dbi..i têrços dos munlcip;os 
de Relac:-ae:; Exteriore.<; e depenrlendo t.\-O::.S!m, o projete tratando de manel- brasileiros. onde não há. ainda dele· 
de pronundamcnto da Comissão de ra qua:'-tp possiv~l ju.c;ta os tnilita- gado militar de recrutame"lto, dé re~ 
Fina~ç~~. res e ctV!S brasile1ros. aue; na obedi· pres.entantes do serviço militar a fim 
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de o procellsamento ·dos trabalhos O SR. MOZART LAGO: ·~-... .-~ 
marcharem na bôa ordem reclamada 
pelo mterêsse e pela tranquilidade 
dos cidadãos. Poderá também atender 
a outro importantissinlo setor da fun .. 
ção militar, - o desempenllo do ~t· 
viço de OatUograna, Registro e Ar ... 
qui v o de Documentos Sigilosos. 

Quanto à Aeronáutica, igualmente 
exatilinei, iteU'l por item, o documen­
to em que s. ~.a o Sr. Ministro pfes­

. tara esclarecimentos ao Senado, der­
ruindo-os um a um .,isto como ·não 
passavam de méra.s vil·tualidades. 

Sr. Pres'.tóente, parece-me ter feito 
o possível para o. cumpl·imento do 
meu dever, como relator do projeto 

(Pela ordem) - sr. Presidente, re­
queiro a V. EX. a consulte o Senado 
sôbre se coru;ente na prorrogação re­
gimental da hoi'a do expediente, a fim 
de que o nobre senador Onofre Go­
mes possa concluir sua oração. 

I! SR. PRESIDENTE: 
O Senado acaba. de ouvir o reque­

riniento do nobre Senado1· Mozart 
Lago~ 

Os senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa>. 

na ComisSão de Segurança Nacional. _Estâ aprovado. 
Dei conhecimento ao Senado dos le-
gítimos propósitos que fundamenta- Continua com a palana o no!>re se4 

raro perfeita e seguramente o proje- nadar Onofre Oo!lles. 
to. Aprovando-o, o ~nado praticará 
ato de acêrto e de justiça, como o fez 
a Câmara dos Srs. Deputado.s. 

o sr. Mozart Lago - Muito bem. 
Apoiadissimo. 

O SR. ONOFRE GOMES - Muito 
obrigado a V. Exa. 

O SR. ONOFRE GOMES: 
Muito grato ao nobre Senador Mo­

zart Lago e ao Senado j)ela gentileza 
da concessão. 

Sr. Presidente, focalizando o caso 
da Aeronãutica, vi~me obrigado, mUi­
to a contragosto - porque para mim 
seria uma situação bem mais agradá­
vel e .simpática estar em atitude de 
entendimento e de compreensão com 
os meus colegas, Generais da Aeronáu­
tica, da Marinha ou do Exército, do 
que me encontrar nesta tribuna, no 
cumprimento de um dever, do qual 
n~o me afastarei • . . . 

Na Aeronáutica o problema resu­
me-se. na focalização de verdadeiro 
paradoxo. Pretende-se recrutar Se­
gundos Tenentes espe'Cialista.s da 
Aviaçãà, não no corpo de especialis­
tas daquêle Ministério, mas entre no­
viços, entre os que iniciam a apren­
dizagem da futma espec~alidade, con­
duzidos pelas mãoS de sargentos e 
sub-oficiais ~specialista.s, com anos 
de serviço de guerra, negando-se a 
êstes que colaboram na formação qe O Sr. Mozart LaYo- Pe1mite Vos­
futuros especialistas o legitimo dlrei- sa Ex.a wn aparte? (Assentimento do 
to à promoção que lhes cal:Ye. orador) - Não fôsse a d.i.sciplina, a 

Resulta, assim, claramente, a si- ser resguardada, sugerida u'a mesa 
tuação que eu, como chefe de uma redonda. de V. Ex. a com os três Mi­
empresa, d\-&l)Ondo,.nas diíerent~:s 011· nistros militares, para que estes, as­
cinas da minha indústria, de exce!en~ sim, fÔSSem obrigados a tomar conhe­
tes especialistas, _ que oonlleço por~ cimento do que V. Ex. 3 tem dito e 
que acompanhei·lhes a ·formação, desr ~omprovado perante a nação sôbr,e a 
de a aprendizagem _ os abandOnaria, JUStiça da aprovação dêsse projeto. 
para recrut-ar especiaBstas em campo o SR. ONOFRE GOMES - Agra.-. 
estranho, entre desconhecedores do deÇo o aparte de V. Ex. a. entretan­
ofício, que iniciarão a aprendizagem to, não cre1o haja necess1d~de de me· 
sob a orientaç[o dos sub-oficiais e sr redor.cia, porque ss. Ex. 11s, tanto 
sargentos ~pecializados de que d!spõe- qUa!::J eu, estão a par da realidade. 
e. AeronáutiCa, o Sr. Mozart Lago - Não estão 

Sr. Presidente, não acredito que em a par, porque se do contrário estariam 
nenhuma emprêsa privada, adminis- convencid~. como eu, 
trada por quem não esteja louco, se 
chegue a um procedimento de tal in­
compreensão. E' justamente o cont-rá­
rio do que se faz em tôda a parte, 
particularmente nos paises adiani;.a­
dos como os Estados Unidos, a Ingla· 
terra e a Alemanha,' para citar os 
três que se p-odem apr~s-entar ao mun­
do como paradigma de organização, 
notadamente quando se processa a 
mobilização. ' 

Se se precisa de mecânicos, vai-se 
buscar os arrolados '"nas repartições 
competentes, com os respectivos en­
dereços. para lhes atribuir a. função 
de mecânico, dando-lhes as gradua­
ções e os -postos que forem necessá­
rios para fazer ·a attvidade funci<?nar. 

O SR. PRESIDENTE: 
Pondero ao nobre orador !aitaN!m 

apenas dois minutos para se es~tar 
a hora do expedíente 

O SR. ONOFRE GOMES - Meu 
ca.ro Senador Mozart Lago, o dlnanis­
mo e a trepidação da vida moderna 
r 'J perm.it~m que os responsã.veis pela 
at_ adrr~inu:traçâo do E'3tado, nos .seus 
diferentes graus de departamentação, 
por si mesmiJs, torr1em conhecimento 
do quu se publica e dá que §e es~ 
Cl'.;Ve. .. 

o Sr. MozaFt Lago - Não há tem­
po para ler o que é do interêsse co­
leth·o~ 

O SR. ON'JFRE GOMES- Deve­
nws trabalhar em equipes, perfeita­
. <ente entrocadas em esferas, grada­
tivamente em elevação, até o ápice, 
em :t' ~ se ~ncontra o setor da deci~ 
sãil, mas é pre ~iSo ·que essas equipes 
t-abalhem reaL.nente dentro do pon~ 
to de vista do interêsse público, pre­
parando os pareceres, a documentação 
e as .... \formações psra os chefes, de 
modo a não expõ·IOll a claudlca~Oes. 

Difícil é hoje a posição do chefe, 
não só no Brasil, como em tôda 
t::arte, mas particularmente entre nós, 
visto c:nuo ainda nãJ podemos dispor 
de um número, mesmo irisignificante, 
de equipes, capazes de constituir um 
conjunto, onde cada equipe se mani­
feste sóbl'e determinado problema, 
.-:·m pertw·bat· o referido conjunto, a 
fim de que a decisão f;eja uniforme, 
tenha o caráter Ge unio.ade no todo 
e ::;eja bOa a solução. 

Mas, dizia eu, ainda no cumpri­
mento õ.o dever de relatar, vi~me obri­
gado a contrapor, um a outro, (I.J dois 
pareceres que S. Ex..a, o Sr. Minis.: 
tro da Aer~'láutica se permitiu con­
ceber. Num dos reí"eriaos pareceres, 
..... Ex.a, conforme· li ao Senado, pã: 
lavra por paJavra, opinava Claramen­
te pela promoção dos saro-entos e 
Suboficiais do 1. o Grupo de Caça, que 
colaborar~m nas ope1·ações aéreas do 
~ -..trw de gu<!na 1taliano, e no segun­
do, que s. Ex. a enviOu ao ·senado se 
pronuncia categõricamente contra a 
aprovação do Projeto, por ser contrá­

J.O à J)ro:::--::>ção daqu61es suboficiais e 
'".arçe.n .. :cs {i".e éll! mesmo, como co­
ma~ldante do 1. o Grupo da caça , .. 

O sr. Mo;;:a.rt Lago - Todo o mun­
diJ conhece êsse fato, 

O ~~· ONO.l;"RE GOMES - , •• no 
_ .... _.~.:-:::.o d~ enc'-rtt\1.i.>ento das opera­
~ões. apresentadQ ao Ministro da Ae­
ro:lãn~íca, consinerou ato certo, "us­
to, cnterioso. Sr. Presidente não e 
compreensínl se vá recrutar ~specia­
Ustas em outros quadros, quando o!J 
de que ~e di3_Pôli são bons, e, para 
somprov;_a.-lo, 1J desta tribUna O jUÍZO 
lormulado sôbre · éles pelos técnicos 

:.. ..,, que v1eram dtng'ir a monta­
gem de aviões a jato, no Galeão, con­
~e~~o . .._.Ie mmtu _ horu·a os espec.allS~ 

t úl. Ae.i. 'náutica, por partir de ci~ 
dadã~~ pertencentes a um povo cuja 
expenencia no tratamento com outros 
povos tem demonstrado ser sempru 
ptecavido. 

1l:sses depoimentos também constam 
; pâginas do ''Diário do Cono:rre.~­

so", pois os inclui em vários de ;;,eus 
a.lScUrsu.s. 

. ?ispor.:I::>-se de sare;entos e subofi­
cmts especialistas, não há porque 
~ecrutar segundos~tenentes €Specia­
l1Stas senão entre aquêles. se se opi­
na ·que os suboficiam e sar.,.entos d.a 
a~ronáutica, do l:o Grupo l:> de Caça, 
tem tôdas as qualidades e prerrogati­
va~ para merecerem promoção e de~ 
pOIS se se contradiz, negancto~se-lhes 
a referida promoção. claro que o Se­
na~o estará em face de problema re­
latrvamente fâcil de ser compreendi-. 
do, embora, na realidade não se es­
teja cogitando de resolvê-'Io dentro da 
única fórmula admissível a de aten­
dJ-1 ao interê.sse público.' 
~nda há mais, sr. Presidente. o 

PtOJe~o. nos stus diíerentes aspectos, 
está mteg1·almente en concordância 
com a politica anunciada e praticada 
por s. Ex. a, o Sr. Presidente daRe­
pública. Vários trechos de d.Lscursos 
de S. Ex.• constam do meu parecer e 
de diScursos que ~enho aqui pronun­
ciado, e que podem sintetizar os ob­
setivos do Chefe do Govérno nêsses 
térmolj:; lev"r adiante, com aa cautelas 
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' e precauçães necessárias e possíveis o 

melhoramento do nivel de vida dos 
cidadã-os. menos favol'ecidos de re­
cursos. 

Está no discurso de S. Ex:.a pr'Õ .. 
nunciado. a dois de janeiro às Fôrças 
Armadas, no Clube da Aeronáutica, no 
de 1.0 de malo, no de Volta R-edonda 
e também no do churrasco dos Gene~ 
rais, onde S. EX. 8 disse, com tôda ela .. 
reza, que ninguém lhe arrebatarA das 
mãos o propósito de solucionar a 
q-qestão :SOcial, nos mo1des da prática 
de métodos justiceiros. 

O Senado, realmente. não e.c:tarã em 
divergência com S. Ex. 8 , o Sr. Pre­
sidente da Re-ptblh:a. Pode-lo-ão 
estar, sim, os seus Ministros. Apro~ 
vando, no rntanto, o ProJeto, estare­
mos integralmente dentro das premis­
sas fundAmentais do programa poUti­
co de S. Ex.a. 

.Já demonstrei que a capacldaõ'e du:ro; 
suboficiais e sargentos especialistas rta 
Aeronâutlca é suficiente para pronor­
r:ionar-lhes a promoção a segun:l.os­
tenentes. 

Mesmo, porque êles .1á têm, por l~i, 
f!ste direito. Ag-uardam, apenas, a 
oportunidade pela abertura de vaQ"ag, 

Para que o Senado não tenha dúvi­
das do ato de .fustlça QUe nratlca ... â. 
a.provando o projeto, aproveito-me da 
opor~unida.de para. Mn"1nrovRndo A ~s­
~ertiva da canaeidM1P d,c:: e~"'J."Cf~Jf.~hs 
da AeronàutJca. disto trazer um tfs .. 
temunho mate!ial .. 

Tenho em meu poM.r U"""" Dictonárlc 
de Mf'tereologfa, elAbOrl'ldo e escrito 
oor um sarg~mto e 11m soboficial esne~ 
cialistns d~ Aeronáutica. rufas norYH•S 
me permito não rP:Vf>l!'ll'" · par:t nA o 
n;:arretar-Ihe possível má compreen­
sao. 

Trata-se de f Obra. S:rs, Senado1•ps 
o:ue, na sua modé~tln. dem(ln<:t.ra ~!i· 
ball!'lente ft canacfdal"i" intelectual t' a 
~ficiência dêsses mflitares. 

Não há, conseoüente'tlente, Ta2i"•o 
alguma para sonf.p,ar•sf>-lhf>S a. J)T'Cimo • 
ç!\o cu.1o dlreito leg-al jft. lhes nsslSt·1: 
r11em·no porque, no QUP. diz resnelto n-c; 
~xército. os subtenPntes e sat!rPnt•~~, 
lt>:UB1mente s-atl,fazffldO n~ exltrPncl<· ~ 
nrtra promoc-fio· fl 2,<' Sarqento õo 
Q.A.O., S€' não fôr anrov~rfo o Pro• 
Teto n.c 337. poderão ser d~>canitarlO:o; 
no seu direito a i'SS9 Tlrmnnr.!'in 1e!!nl I! 
le~ . .ri.ttmsmente ermouifltAda rlP ve? (JtlP. 
o Pro.1eto n. 0 2ns. em marche. eyt:in­
!!ltinc"o o Q.A.O. - Quftcl'ron ATT"!{fliar 
rie Oficiais- para cri:n• n Q A.A. -
Qu::~dro Auxiliar de Administra,...lin -
faz-lht>s novas exigên"1A~ e o direito 
conqnf.<:tado à nromoeàn h·á sofrer as 
conseqüências des~m~ perda trrene~râ­
vel. se o Senndo prudentP P ~4bfnmPn .. 
te não lhes Amn:nar o dfrplto fD~"''ln­
testado aut' ~á têm, aprovando o Prv .. 
jeto n. 0 337~53. · 

São as eonslderacõe!l que, como r~­
memoração, me julguei no dever de 
fazer ao Senado, no fnstrmtP. em que 
talvez !!e retomem oq trabalhnc: nara 
votaç8n do aludido PJ>nt~>.to. tMu~to 
bem! Multo bem/) 


